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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, BARRA DO CORDA/MA

CNPJ: 0ó.769.798/0001-l 7

EDTTAL DE LTCITAÇAO

a

-EL

PREGAO ELETRONICO NO. 023/2022 - SRP
Processo Administrativo no. 55212022

OBJETO:

Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção
diversos, elétricos e hidráulicos para manutenção
preventiva e corretiva em escolas da rede municipal de
educação de Barra do Corda/MA.

ABERTURA:
DATA: 2410312022
HORARIO: 09:00 horas

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000

I
www.baÍradoco.da.ma. oov,br / www.licitanet.com,bÍ



ESTADO DO MARANHÃO
PRI,]Í'EITTIRA MT]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 02312022- SRP

MODALIDADE:

PREGÃO ELETRÔNtCO No. 023/2022 -SRP - Sistema Rêgistro de
Preços
Regida pela Lei no. 10.520, de 1710712002, do Decreto no. 10.024, de
2010912019, Decreto Municipal no. 015 de 2910412020, do DecÍeto no.
7 .746, de 0510612012, da lnstruçâo Normativa SLTI/MP n". 01, de
1910112010, da lnstruçáo Normativa SEGES/MP n". 03, de 2610412018,
da Lei Complementar n'. 123, de '1411212006 e alterada pela Lei
Complementar no. 147 de 0710812014, Decreto Municipal no. 067 de
0911212021 , da Lei no. 1 '1.488, de 1510612007 , do Decreto n'. 8.538, de
0611012015, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei no. 8.666, de
2110611993, e demais normas especÍflcas aplicáveis ao ob.ieto e
estabelecidas neste Edital.

OATA OE ABERTURA /
HORÁRIO:

OBJETO:

Registro de pÍeço para futura e êventual contÍatação de empresa paÍa
fornêcimênto de materiais de construção dive6os, elétricos e
hldráulicos para manutenção pÍeventiva e corretiva em escolas da
Íede municapal de educaÇão dê Barra do Corda/MA.

MenoÍ preço por item

REGIME DE EXECUçÃO /
FORMA OE

FORNECIMENTO:
Parcelada (por item)

LOCAL OA SESSÃO
PÚBLICA: www. Íicitanet.com. br

PROCESSO
ADMINISTRATIVO N'. 552t2022

ORGÂO GERÊNCIADOR: SEMEO

ORGAO INTERESSADO: SEMED / FUNDEF

lnforma, que diariamente, das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, o Edital e
seus anexos estâo à disposiÇâo no site oficial do MunicÍpio, página:
httos://www barradocorda. ma.qov. br, plataforma eleÍônica www.licitanet.com. br, Sistema de
Acompanhamento de ContrataÇÕes Públicas (SACOP) página:
httDS://www6 tce.ma oov. br/sacoD/muÍalsite/mural.zul ou na sede da CEL. no mesmo local. onde seráo
também fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobÍe a Licitação ou pelo e-mail
licitacaq@barradocorda. ma.qov. b(

PREGOEIR PONSÁVEL:

christoffy F Abreu Silva
Prêg Oficiâl

Portaria

Este instrumento contém: 92 (noventa ê
duas) páginas, edital e seus anexos.

Rua lsaac MaÍins. 371 Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www,baÍÍadocorda.mâ,gov.br / www.licitenet.com.br
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24 de matço de 2021 as 09:00 h

TIPO DE LICITAÇÀO:

. 33812021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD

CNPJ: 06.769.798/0001-17

EOITAL DE LICITAçAO
PREGÃO ELETRONICO N". 02312022

UASG N'.980731 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OO CORDA
(Processo Administrativo n". 55212022].

PREÂMBULO

O Municipio de BARRA DO CORDÁJMA torna-se público, para conhecimento dos interessados, por
meio da SecÍetaÍia Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educação, sediada na Rua lsaac Martins,
no.297, bairro.Centro, Barra do Corda- MA, CEP:65.950-000, realizará licitaÇão, na modatidade PREGÁO, na
forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por item, foráecimento parcelado, nos termos
da Lei no. 10.520, de 1710712002, do Decreto n". 10.024, de 20109t2019, do Decreto Municipal no. 01S de
2910412020, do Decreto n'.7.746, de 0510612012, da lnstruÇão Normativa SLTI/MP n". 01, de í9/01/2010, da
lnstruçáo Normativa SEGES/MP no.03, de 2610412018, da Lei Complementar n'. '123, de 1411212006 e alterada
pela Lei ComplementaÍ no. 147 de 0710812014, da Lei no. 1'1.488, de 1510612007, do Decreto n.. 8.538, de
0611012015, aplacando-se, subsidiariamente, a Lei no. 8.666, de 21106/1993, e demais normas especÍficas
aplicáveas ao objeto, ainda que náo citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus
anexos.

DADOS DO CERTAME
Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educaçáo / Fundo Municipat Oe gOucaçao Oe ga rra do
Corda/MA
Objêto: Registro de preço para futura e eventual contÍatação de empresa para Íornecimento de materiais
de constrüção diversos, elétricos e hidráulicos para manutençâo preventiva e corrêtiva em escolas

pal de educação de Barra do Corda/MAda rede munici
EsclaÍecimentos I Até 2310312022 às 09:00 h para o endereço de e-mail

licitacao@barradocorda .ma.gov.bÍ
lmpugnações: Até 03 (três) dias úteis anteriores a data de abertura da sessâo pública para o endereÇo
dg e-mail: licitacao@barradocorda. ma. gov. br

lnício da Sesseo Eletrônicai 2410312022 às 09:00 h - horário de BÍasília (DF)

Sistema EletÍônico Utilizado: LICITANET

Endereç o Elêtrônico: htto://www. licitanet.com. br/

UASG:980731

EndeÍeço paÍa retirada do Edital: Portal do Município: htto://barradocorda. ma. oov. br;
Acompanhamento dê ConÍataçóes Públicas (SACOP)
httos://www6.tce.ma-qqY-brtlsacoplmuralsite/mural.zul e h

Sistema de
página:

ttp://www. lÍcitanet.com. br

VALOR
ESTIMAOO,
MAXIMO, DE
REFERENCIA
OU SIGILOSO

NATUREZA DO
OBJETO:

PARTICIPAçÃO
-MEI / ME/ EPP

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
vyww.barradocoÍda.ma.gov.br / www.licltanet.com.bÍ
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Xvalor Total: R$ 6.749.864,93 (Seis milhões setêcentos e quarenta e nove mil,
oitocentos e sessenta e quatro rêais e noventa ê três centavos).

tr Estimado

X Máximo

trReÍerência

tr Orçâmento Sigiloso.

xAoursrÇÃo
nsERVrÇo

noBRAS E SERV|ÇOS DE ENGENHARTA

X Licitaçâo Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar no. 123/06

n Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art.
48, llt da Lei Complementar no. 123106

n LicitaÉo de Ampla ParticipaÉo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)

CNPJ: 06.769.798/0001-r7

PÍazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) HORAS

TNFORi/rAçOES

Pregoeiro: Christoffy Francisco Abreu Silva

Endereço: Rua lsaac Martins, no. 371, bairro centro, Barra da corda/MA. CEP: 65950-000
ReÍerência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obÍigatoriamênte o horário de Brasília -
DF,
OBS: Na hipótese de nâo haver êxpediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo site e hora , salvo as disposiÇôes em contrário

PARTE ESPECíFICA

As seguintes informaçÕes específlcas sobre a Liciteção deverão complementar, suplementar ou modificar
as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposiçôes aqui contidas
prêvalecem sobre aquêlas.
ReÍerências da Parte

Geral

FORMA DE
APRESENTAÇÃO

DA PROPOSTA
5e6

N POR GRUPO

X POR lTEi/l

tr POR GRUPO, para o(s) itens
para os itens:_, observadas as
condiçÕes definidas neste edital e ânexos.

tr GLOBAL

e POR ITEM,

XMENOR PREÇO: lntervalo de R$ 0,01
CRITERIO OE

JULGAMENTO E
INTERVALO DE

DIFERÊNçA
ENTRE OS
LANCES

7

nMAIOR DESCONTO: lntervalo de %

coNSoRcto 4

tr Poderáo participar empresas em consórcio, observadas as normas
constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

E Não poderão participar desta licitaÇão consorcio de empÍesas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedaÇão a participação de consórcio nêste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua
maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualiflcaÇão técnica e
econômico-financeira, não jmplicando em qualquer limitaÇão quanto a
competitividade.

6
A proposta comercial terá validade mÍnima de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da abertura da sessão pública.

MODO OE
OISPUTA 7.3

X ABERTO

N ABERTO E FECHADO

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO

LiOurDo:
10

X SIM - Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competentê, conforme o caso, do:

X Patrimônio líquido mínimo equivalente a lOo/o (dez por cento) do
valor total estimado da contrataçâo ou do item pertinente.

X Capital social mínimo equivalente a 10yo (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

n NÃO - Não haverá exigência quanto à comprovaçâo de capital social
minimo ou patrimônio liquido mÍnimo

5

Rua Isaac Martins. 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www,bãrradocorda,ma.qov,bÍ / www.licitanet.com.br
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e-mail: licitacao@barradocorda. ma. gov.br

DefiniçÕes da Parte Específica

VALIDADE OA
PROPOSTA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)

CNPJ: 06.769.798/0001-17 -ÊL

QUALIFICAÇÃO
TECNICA: 10.11

X SIM - Comprovaçâo de aptidão (Atestado e/ou Declaração de
Capacidade Técnica) paÍa o fornecimento de bens em câracterísticas,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaçâo de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
! NÃO

APRESENTAÇÃO
DE CATALOGO: 't0.12

n SIM - Todos os interessâdos devem apresentar juntamente com a proposta
catálogo ê/ou documentaÇão técnica pertinênte que seja capaz de suprir
quaisquer dúvidas refeÍente as especificaÇÕes técnicas do objeto conforme
prêvisto no subitem 6. 10 do Edital.

X NÃO

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS: 10.'t 3

n SIM - Pazo gaÍa entrega da amostra: 05 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item 03 do TeÍmo de Referência.
A NÃO

VISITA TECNICA: 10.14
I SlM, na forma do item

X NÃO

_ do Termo de Referência

ANEXOS 26

lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documenlos
ANEXO I - Termo de Referência:

ANEXO Il - Modelo de Carta Proposta;

ANEXO lll - Modelo de Declaraçâo Consolidadai

ANEXO lV - Minuta de Ata de Registro de PreÇos;

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO Vl - Proposta de preÇos com composição de preços unitários dos bens
(Arquivo em Excel versão XLS).

6
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ESTADo »o mantNHÁo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD

CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7

"oZ

1.2.2

1.2.3

1. DO OBJETO;

Constitui o objeto da presente licitaÇáo para Registro de preço para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de materiais de constÍução diversos, elétricos e hidráulicos para
manutenção preventiva e corÍetiva em escolas da redê municipal de educaçáo dê Barra do
Corda/MA, em regime de empreitada por preço unitário, conforme especificaçôes constantes do Anexo
| - Termo de ReÍerência.

1.2. A Parte Especifica Determinará o cratério de julgamento adotado será o menor pÍeço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiflcações do objeto:

1.2.1 MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta Íorma de apresentaÇâo das
propostas faculta-se ao lacatante a participaçâo em quantos grupos forem de seu intêresse,
devendo ofeíecer proposta para todos os itens que o compóem.
Ii/IENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse.
MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentaÇão de propostas
faculta-se ao licitante a participaÇão em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se
tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compôem.
MENOR PREçO GLOBAL: Para esta forma de apresentaçâo de proposta a licitante apresenta
proposta para todo o obleto ou serviço,

1.2.4

't.3.

1.4.

A Parte EspecíÍica detêÍminará o critério de julgamento empregado na seleçáo da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

1.3.1. A Parte Específice também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Em caso de discordância existente entre as especificaçÕes deste objeto descritas no sistema eletrônico
da LicitaÇôes On-line - LICITANET e as especificaçÕes constantes deste Edital, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboraçâo
da proposta.

z DA DESPESA E DOS RECURSOS O

A despesa total anual com a execuçâo do objeto desta licitação é estimada em R$ 6.749,864,93 (Seis
milhÕes setecentos e quarenta e nove mil oitocentos e sessenta e quatro e noventa e três
centavos), conforme o orçamento constante do Anexo | - Termo de Referência.

2.2 As despesas decorrentes da execução do presente ajuste correrão à conta das seguintes dotaÇôes
orçamentárias:

DOTAçÃO
ORçAMENTÁRN

PROJ.
ATIVIDADE DESCRTÇAO

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
RECURSO

ConstruÇão, AmpliaÇáo,
Adaptação e Reforma de U. E'S

da Educaçáo Básica.
4.4.90.51.00

Precatório do
FUNDEF

3 DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Credenciamento é o nível básico de registro como fornecedor na plataforma eletrônica do L
On-line - LICITANET e no Sistema de Cadastramento Uniícado de Fornecedores - SICAF,

Rua Isaac Martins. 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www.baÍradocoÍda.ma,gov,b. / www.licitanet.com.br

PARTE GERAL

..ÊL

1.1.

2.1.

12.361 .1 022.1 050.0000 1050
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)

CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7
L

isposto no art. 9o da lN SEGES/MP n'.3, de 20'18 que permite a participaçâo dos interess' os na

3.2.

modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítjo
www.comprasqovernamentais.gov. br, por meio de certiflcado digital conferido pela infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil e plataforma eletÍônica do Licitações On-linê - LICITANET.

3.3. O credenciamênto junto ao provedor do sistemã implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

3.4

3.5

3.6

3.7.

d

4 DA PARTICIP NA LICITAÇÃO:

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto
desta licitação, e que estejam previamente credenciados como fornecedor na plataforma eletrônica da
Licitações On-line - LICITANET e no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF,
conforme disposto no art. 9" da lN SEGES/MP n".3, de 2018.

4.1 .1

4.1.2

Os licitantes deverâo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema e/ou chave de acesso
e senha da plataforma.

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Licitações On-lane - LICITANET, até no mÍnimo uma hora antes do hoÍáÍio Íixâdo no edital
para o rêcebimento das propostas.

O custo de operacionalizaÇão e uso do sistema, flcará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagaÉ a LicitaçÕes OnJine - LICITANET, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informâÇâo, em conformidade com o
regulamento operacional da Licitações OnJine - LICITANEÍ.

lnformaçÕes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones:
Uberlândaâ-MG (34) 2512€500, ou através da Licitações On-line - LICITANET ou pelo e-mail:
contato@licitanet.com. br.

4.1.4

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n'. 11.488, de 2007 e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n". 123, de 2006.

8

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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o licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados Q
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por têrceiros.

É dê responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrajs no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tâo logo identifique incorreÇâo ou aqueles se tornem
desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento de
habilitaÇão

Qualquêr dúvida em relaÇão ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uma empresa associada ou pelos telefones: UbeÍlândia-Mc (34) 2512-6500, ou através da LicitaçÕes
On-line - LICITANET ou pelo e-mail: contato@licatanet.com. br

4.1.3.
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4.3

4.5
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Não podeÍão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitaÇÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Êdital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmentei

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo go. da Lei n'.8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçáo
ou liquidaçâo;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇáo
(Acórdão n" 7 461201 4-TCU-Plenário).

Caso a PeÉe Espêcííica deste Editâl permita a paÍticipação dê êmpresas êm consórcio, deverâo
ser observadas as sêguintes normas:

4.5.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituiÉo de
consórcio, após declareçáo do vencedoÍ, com indicação da empresa-líder que deverá atender
às condiçÕes de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas
perante a Administração;

4.5.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

4.5.3. A capacidade técnica do consó[cio será representada pêla soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

4.5.4. Para fins de qualificaÇão econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporÉo dê sua
respectiva participação.

4.5.5. O capital do consórcio será calculado da seguinle foÍma:
a) Cade percentual de participaÇâo será multiplicado pelo capital social mínimoi
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um

dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 4.5.4.

4.5.6. As empresas consorciadas não poderão participaÍ, ne mesme licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

4.5.7. As empresas consorciadas serâo solidariamente responsáveis pelas obrigagÕes do consórcio
nâs fases de licitação e durante a vigência do contratoi

4.5.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a lideranÇa caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 4.5,1 i

4.5.9. Antes da celebÍaÇáo do contrato, deverá ser promovida à constituiçâo e o registro do ,l /consórcio 
ÍlK
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Como condiçâo para participação no Pregão, a licitante assinalará sim" ou "náo" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo à seguintes declaraçÕes:

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'. da Lei Complementar n". 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo 'náo" impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.1.1.Em virtude da impossibilidade da divisão dos itens em quotas menores, nesta licitaÇâo não
será estabelecido cota reservada para l\/E e EPP.

4.6.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÇão do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o ljcitante nâo têr
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'. 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concoÍda com as condições contidas no Edital e sêus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitaÇão deínidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências do edital;

4.6.4 Que inexistêm fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriorês;

4.6.5 Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇâo de aprendiz, nos
termos do artigo 7", )qxlll, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de Íorma indêpendente, nos termos da lnstruÇão Normativa
SLTUMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10. e no inciso lll do art. 50. da
Constituição Federal,

Que os serviços sáo prestados por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei n". 8.213, de 24 dejulho de'1991.

4.7 A declaraÇão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistêma operacional, poderá ser esclarecido atrvés de uma
empressa associada ou pelos telêfones: Uberlandia-MG (34) 2512-6500, ou através da LicitaÇÕes On-
line - LICITANET ou pelo e-mail: contato@licitanet.com. br.

5 DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITA ÇÃo:

ct A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados
paÍa abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento
de propostas e dos documentos de habilitação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

q2

10

.214

4.8.

4.6.2.

4.6.3

4.6.6.

4.6.7 .

4.6.8.
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5.4

5b

5.7

-tsL

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçâo que constem do SICAF,
assegurado aos demais lacitantes o direlto de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaçáo de habilitaçâo,
ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1". da LC
n" 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitadas pelo sistema ou de sua desconexâo.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitaÉo anterioÍmente inseridos no sistema;

Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÇão dos procedimentos de negociaÇão e
julgamento da proposta.

Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliaÇáo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

\/ s.B

6 O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

O licitante deverá enviar sue proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

Valor unitário e total do item;
Marca i

Fabricante;
DescriÉo detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especificaçáo do Termo
de Referência:

6.2

6.3 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam djreta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇáo.

6.1.'t
6.1.2
6.1.3
6.1.4

65

6.6 O licitante deverá declarar, paê cade item, em campo próprio do sistema LICITANET, se o produto
oÍertado é manuÍaturado nacional beneflciado por um dos critérios de margem de preferência indicados
no Termo de Referência.

6.7 O prazo de entrega dos produtos depois de solicitado pelo Município, que não poderá ser superior a 05
(cinco) dias;

6.8 Os produtos a serem apresentadas deverão ter todas as características necessárias para produtos de
primêira qualidade;

6.9. O prazo de garantia dos produtos, após a entrega ao Municipao, que náo poderá ser inferior a 90

ll

6 'r.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Rua Isaac Martins. 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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6.10.2

6.10.3

-rL
(noventa) dias;

A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e Íubricadas todas as folhas pelo representante
legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e exequibilidade, acompanhada das
planilhas de custos e formação de preços, em meio eletrônico no formato PDF e XLS, contendo as
informaÇÕes e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

6.'r 0.1 Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento;
DescÍição detalhada dos itens da presente licitaÇão, em conformidade com as
especificaÇÕes constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital);
Proposta de preços com indicaÇáo do preço unitário e total de cada item, em algarismo e
total da proposta, êm algaÍismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois)
algarismos após a vírgula, sendo considerados flxo e irreajustável, já incluídos os lucros e
todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão;
Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de PreÇos e/ou
Contrato, números do CPF e Carteira de ldentadade e cargo na empÍesa;
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação,
Prazo de entrega: Conforme Edital e Termo de Referência (Anexo I do edital);
Local de entrega: Conforme Edital e Termo de Referêncaa (Anexo I do êdital);
Prazo dê garantia do objeto: Conforme Edital e Termo de Referência (Anexo I do edital);
Dêclaração expÍessa de que os preços ofertados englobam as despesas com material,
mâo de obra, adaptações, transformaçÕes, encargos sociais, Íabalhistas, fiscais,
previdenciários e comercaais, Íretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes,
isenÇÕes e quaisquer outras despesas que ancidam ou venham a ancidir sobre o objeto desta
licitaçáo, com ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita
execução do objeto desta licitaçâo será interpretada como nâo exastente ou já incluída nos
preÇos, náo podendo a licitante pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta,
DeclaÍação de que será ofertada garantia técnica, a ôontar da emissão do termo de
recebimento definitivo, de todas as garantias previstas no Termo de Referêncja.
As empresas participantes do procêsso licitatôrio deverão indicar na proposta de preços a
marca do(s) objeto(s).
A proposta impressa anexada na plataforma em formato PDF deverá constar todas as
informaçÕes acima referente ao item 06, acompanhada de catálogo(s), ÍoldeÍ(s), ou
impressoras da antêÍnet com a especificação técnica do(s) itens, numerados e
ldentificados de acordo com cada item, assinada pêlo representante legal (cursiva ou
eletÍônica).
Somente serâo considerados válidos catálogos impressos pêla anternet, desde que este
possibilite a averiguação completa e compatível com a descriçáo do ob.ieto requisitado e
conste a origêm do site oflcial do fabricante e que informe a FONTE (endereço completo, por
exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox. ) do respectivo documento possibilitando a
comprovação da autenticidade do documento propostoi
Será(ão) considerada(s) válida a(s) assinatura(s) cuÍsiva a identaca ao documento de
identificaçáo apresentado na fasê de habilitaÇáo;
Será(âo) considerada(s) válida a(s) assinatura(s) eletÍônica a efetuda via certificado digital.

6. '1 0.5
6.1 0.6
6.10.7
6.10.8
6. 1 0.9

6.10.13

6.10.14

6.10.15

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
conkataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalizaÇão do Município e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constatuição; ou condenaÇão
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre.iuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execuÇâo do
contreto

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sislema eletrônaco, na data,
horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio ht lo.llwww.licitanet.com.bí

7.1.1 Os fornecedores deverâo permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado pera início da sessão. Após esse
prazo não havendo início da sessão a mêsma deverá ser remarcada com ampla divulgaÇâo.
Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços seráo irretratáveis, não
se admitindo retificaçÕes ou âlteraçÕes nos preços ou nas condiçÕes estabelecjdas, salvo
quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
Após a abertura da sessáo pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
O licitante será responsável por todas as transaÇÕes que forem efetuadas em seu nome no
sistema êletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.1.2

72 o Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou náo apresentem as especificaçÕes técnicas exigadas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificaÇão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, lêvado a efeito na fase de aceitaçáo.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.2.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

=

t;

c
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7.1.3

7.1 .4

7. ABERTURA OA SESSÃO, CLASSIF DAS PROPOSTAS E FORMU O DE LANCES:

7.3. DA FORMULAÇÂO OE LANCES:

lniciada a etapa competitiva, os licitantês deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sêu recebimento e do valor consignado no
rêgistro.

7 .3.2. A Parte Especifica definiráo modo de disputa, que poderá ser:

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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7.2.3.

7 .2.4.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;
Os licitantes poderáo oÍerêcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessáo e as regras estabelecidas no Edital;
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos Iances inteÍmediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,0í (um) centavo.

7.3.1.1.
7.3.1.2.

7.3.1.3.

7.3.1.4.
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7.3.2.1.

7.3.2.1.1

7.3.2.1.2

7 .3.2.1.3

7.3.2.1.4

7.3.2.1.5

Modo de Disputa Aberto:

Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentaÇão de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogaçÕes.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogaÇâo automática da etapa de lances, de que trata o item ânterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogagão, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na Íorma estabêlecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automalicâmente
Encerrada a Íase compêtatava sem que haja a prorrogação automátjca pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

7.3.2.2. Modo de Disputa Abêrto e Fechado:

7.3.2.2.1

7.3.2.2.2

7.3.2.2.3

7.3.2.2.4

7.3.2.2.5

7.3.2.2.6

7.3.2.2.7

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licatantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Ínal e
fechado.
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores,
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
Não havendo pelo menos três ofertas nas condiÇÕes definidas neste item, poderáo os
autores dos melhores lances, na ordem de classificaçâo, até o máximo de três, oferecer um
lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
p(azo.
Após o término dos prazos êstabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
Nâo havendo lance flnal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na
ordem de classificaÇão, possam oÍertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o êncerramento deste prazo.
Poderá o pÍegoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, iustiflcadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classiÍicado na etapa de lance Íechado atender às
exagências de habilitação.

7.4

7.6

Não serão aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebldo e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexáo com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema
eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

Quando a desconexeo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÇáo.

7.7
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O Critério de julgamênto adotado será o mênor preço, conforme deflnido neste Edital e seus anexos

Caso o licitante não apresente lances, concorÍerá com o valor de suâ proposta.

7.8

7.9

I

7.10. DA FORi'ULA O DE LANCES:

7.10.1

7.10.2

7.10.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classaficado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à conírmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

7.10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento da proposta

7,11. DO BENEF|CIO ÀS MICROEMPRESAS E E TPRESAS DE PEQUENO PORTE:

Em Íelação a itens náo êxclusivos para participaÇáo de macroempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa dê lances, será efetivada e veriÍlcaçáo automáticâ, junto à Receita Federel,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de
aplicar-sê o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n". 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n'. 8.538,
de 2015.

Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da mêlhor pÍoposta ou melhor lance seráo consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.11.3 A melhor classiÍlcada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.

7.11.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7 .'t.1.6. Só podeÍá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances Íinais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.11.7. Havendo eventual empate êntre propostas ou lances, o critério de desêmpate será aquele previsto no
art. 30. § 2o. da Lei n'. 8.666, de 1993 e Decreto Munlcipal no. 67 de 0911212021, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.1 1 .7.1 . No país;

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes daferêntes das previstas nestê Edital.

A negociaçâo será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes.

l5

7 .11 .1.

7.11.2.

7 .11.4. Caso a microempresa ou a êmpresa de pequeno porte mêlhor classiÍlcada desista ou não se manifeste
no prczo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classlficação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabêlecido no subitem anterior.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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7 .11.7.2. PoÍ empresas brasileiras;
7.11.7.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimênto de tecnologia no País;
7.11 .7.4. PoÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçâo.
7 .11.7.5. Por emgresas que promovem o desenvolvimento econômico no âmbito local e regional.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

Nos termos da OecÍeto Municipal n". 67 de 09 de dezembro de 202'1, justiÍlcadamente, visando à
promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedido prioridade de
contrataÇão de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente nos itens
desta licitaÇão, até o limite de 10% (dez poÍ cento) do mêlhor preço válido, nos seguintes termos:

7.13.1 .2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em funÇão das empresas locais; em
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-á, entáo, às empresas regionais.

7.'13.1.3. A Mjcroempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou
regionalmente, em momento postêrior, êm caso de não haver empresa local, melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
etapa de disputa da licatação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o
objeto em seu favor.

7 .13 4. Ha hipótese da não aceitaÇáo da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada
local ou regionalmente com base no item 7.13.1.3, em razáo de desinteresse ou ausência à
sessáo, seráo convocadas as remanescentes que, presentes à sessão, porventura se
enquadrem na situaÇão do item 7.13.1 .í, na ordem classiflcatória, para o exercÍcio do mesmo
direito.

7.1 3. 1 .6. A aplicaÇão do direito de preferência náo autoriza a contratação poÍ preço acima da média de
mercado, apurada para fins de abertura da licitaÇão.

7 .13.1 .7 . A náo participação efetiva representaçáo da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na
sessâo da licitaÇão para concessâo do benefício relativo ao direito de preferência, tornará à
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo êxtra para apresentação de nova
ofertar, ainda que seja merecedora do benefício, na forma dos itens 7.30.1.3 e 7.30.1.4.

7.13.1.8. Para efeitos da aplicaÇâo do direito de preferência, considera-sê:
7 .13.1.8.1 . Âmbito local: Sede e limites geográÍicos deste MunicÍpio.
7 .13.1.8.2. Âmbito regional (Microrregião): Os municÍpios circunvizinhos, que pertecem a
microreqião de Alto Mearim e Graiaú , conforme definido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia
e EstatÍstica - IBGE e assim considerados, especificamente os municipÍos de Arame,

Rua Isaac Martins, 371 Centro Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
www,barradocoída.ma.qov.br / www.licitanet.com.br
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7.13.1.

7.13.1.1. Aplica-se o acima disposto nas situaÇões em que as ofertas apresentadas pelas
microemprêsas ê empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais
ou ate 10% (dez por cento) superiores ao menor preÇo, após a aplicaÇão do benefício geral.

7.1 3.1 .5. No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de
Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas
locais, na forma do ilem 7 .'13.1.2.

N
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7 .15

/ to

Fernando Falcáo, Formosa da Serra Negra, Grajaú, ltaipava do GraJaú, Jenepapo dos Vieiras,
Joselândia, Santa Filomena do Maranhâo, Sítio Novo e Tuntum.
7.13.1.8.3. Âmbito regional (Mêsorregião): Compostos pelos municÍpios que pertecem ao
Centro Maranhensê, conforme definido pelo lnstituto Brasileiro de Geografla e Estatística -
IBGE e assim considerados, especjficamente os municipíos do Médio Mearim (Bacabal,
Bernado do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, lgaraé Grande, Lago do Junco, Lago dos
Rodrigues, Lago VeÍde, Limacampos, Olho d 'Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio Xll, poção
de Pedras, Santo Antônio dos Lopes, São Luis Gonzaga do Maranháo, Sáo Mateus do
Maranhão, São Raimundo do Doca Bezerra e Sâo Roberto); Municipíos da Micro rregiáo do
Alto Meari e Graiaú e lvlunicipíos da Microrregião de Prêsidente Outra (Fortuna, Dom
Pedro, Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Eugênio Barros, Governador Luis
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, Seo Domingos do maranhâo, Sáo José dos Basílios
e Senador Alexandre Costa).

7.13.1 .9. Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empreses devidamente
cadastÍadas como Microemprese/Empresa de Pequeno porte àquelas sediadas local ou
regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até.lO% acima do
valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto ê
aplicar o direito de preferência previsto no item 7.30 deste Edital.

7.13.1.9.1. Não será adjudicado o item às MicÍoempresa/Empresa de pequeno porte Local
ou Regional, quando no uso do bênefÍcio de a preferência não apresentarem proposta de
preço inferior a àquela considerada vencedora dâ licitaÇáo, quando convocadas.
7.13.1.9.2. O prazo gara que a empresa local ou regional possa se maniÍestar, será de 1O
(dez) minutos, sob pena de preclusão.

É dever à licitante acompanhar as opeÍaçôes no Sistema Eletrônico durante a sessâo pública do Pregão
EletrÔnico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificaçâo das
propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última classiÍcada;

Caso o licitante não aprêsente lances, concorrerá com o preÇo de sua proposta inicial.

8. DA NEGOCIA o:

81

óz

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e êm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7". e no s
9o. do art. 26 do Decreto n". 10.02412019.

Será desclassiÍlcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdáo n" 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

9.2

t7

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PrêgoeiÍo deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, conlrapÍoposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negocaação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.1 .
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Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatórao da licitaçâo não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraÇâo.
A Proposta que dêscumprir o item 6.1 reÍerente apresentação da proposta impressa em
arquivo (PDF);

A ausência do comprovante do custo inicial do produto (NOTA FISCAL), não validará a
planilha referentê COMPoslçÃo DE PREçO uNtrÁntO do objeto, que será
automaticamente OESCLASSIFICADO.

o?

94

oÃ

9.6

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita,

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vastas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mêdiante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte ê quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata,

O Pregoêiro poderá convocar o licitante para enviar documênto digital complementar, por meio dê
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de náo aceitação da
proposta.

9.5.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dê solicitaçáo Íundamentada
feita no chat pelo Iicitante, antes de findo o prazo.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitaÇão pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as característicâs do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informaçÕes pertinentês, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem preluízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de nâo aceitaçâo da proposta.

9.5.3

9.5.4 Deverá apresentar planilha de composição de custo unitário do(s) item e com comprovaÇão
do custo inicial do produto (NOTA FISCAL) para garantir o eÍetivo fornecimento do objeto da
lacitaçáo;

9.5.5

Se a proposta ou lance vencêdor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Em cumprimento ao subitem 8.6, visando a celeridade no julgamento do certame, as demaia
licitantes classificadas que ofertarem seus lances com reduÇáo ao valor estimado de 50%
(cinquênta por cento) ou supeÍior (Redução de 50,01% à 1OO%l fica(m) TAMBÉíú
obrigada(s) APRESENTAR(EM) planilha de composaÇão de custo unatário do(s) item para
garantir o efetivo fornecimento do objeto (Anexo Vl), no mesmo horário e prazo êstipulado
para licitante vêncedoÍa, sob pena de desclassificaçâo ao descumprimento dos subatens
8.5.3 a 8.5.5 no momento oprtuno.

9.6.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaçâo indicada nesta

18

9.2.1.

9.2.2.

Para os itens que por sua vez a licitante apresentar em proposta de preços com rêdução ao
valor estimado de 50% (cinquenta por cento) ou superior (Redução de 50,01% à 100%)
fica obrigada APRESENTAR planilha de composiÇáo de custo unitário do(s) item para garantir
o efetivo fornecimento do objeto (Anexo Vl).

9 6 1.
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Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat a nova data e horário
para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, conÍaproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor prego, vedada a
negociaÇão êm condiÇões diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a pÍoposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificaÇão,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LO n'. 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaçâo indicada nesta seção, será
desclassiflcada e sujeitar-se-á às sançôes previstas neste Edital.

o-f

9.8

9.9

9. 10

9.í'l

10. DA HABILITA o:

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiÍo lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de
paíicipaÇáo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaÇâo no certame ou a
Íutura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);
c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, emissão

de Certidão Negativa de lmpÍobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiga endereÇo eletrônico.
(www.cnj. jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php);

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de CondenaÇóes por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU;

10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurÍdica poderá haver a substituiÇâo das consultas das
alíneas b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU
(httos://certidoesaof .aDos.tcu.oov. br).

10.1.2

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇáo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditavas lndiretas.

10.1 .2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhào - CEP: 65.950-000
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seção, será desclassiflcada e sujeitaÊse-á às sançÕes previstas neste Edital.

9.8.2.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócao majoritário, por forÇa do artigo '12 da Lea n". 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançÕes ampostas ao Íesponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

N
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'10.3

10.4

10.6
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similares, dentre outros

10.1.3. Constatada a êxistência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condiçâo de participação.

10.1.4. No caso de inabilitaÇáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, pÍevisto nos arts. 44 e 45 da Lei ComplementaÍ n". 123, de 2006, seguindo-se
a dascaplina antes estabelêcida para aceitaçáo da proposta subsequente.

Caso atêndidas as condições de participaçâo, a habilitação do(s) licitante(s) será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por elê abrângidos em relaçáo à habilitaÇâo jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, a qualificaÇão econômica financeira e habilitaçâo técnica, conforme o disposto na
lnstrução Normativa SEGES/MP n'. 03, de 2018.

O interessado, para efeitos de habilitaÇáo prevista na lnstruÇão Normativa SEGES/MP n' 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deveÍá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimênto
das propostas;

10.2.2

10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro logÍar êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3"., do Decreto 10.024, de2019.

Havendo a necessidade de envjo dê documentos de habilitação complementares, necessários à
conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edatal e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no pêzo de OZ (duas) horas, sob pena de inabilitaÇão.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇão dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitaÇâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmênte permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os doôumentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a
fllial, todos os documentos deveráo êstar em nome da fllial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

'10.6.1. Serâo aceitos registÍos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçôes.

a,
I
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10.8. HABTLTTAçÃOJURíD|CA:

10.8.1. Cedula de identidade (RG). (Lei n". 8.666/93 aft.28, inciso l)',
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10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.1 .

E dever do licitante atualizar previamente as comprovaÇÕes constantes do SICAF para que
estejam vigêntes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentaçáo da proposta, a respectiva documentação atualizada.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamanhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para frns de habilitaÉo:
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10.8.2. No caso de empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta ComeÍcial da respectiva sede; íLei no. 8.666/93 art.28, inciso I,

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÇão da
autenticidade no sÍtio www. portaldoempreendedor. gov. br;

10.8.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradorês;

10.8.5. lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍa, com averbação no Registro
ondê tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, ílial ou agência;

10.8.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Reglstro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sêde, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus
adminislradores,

1 0.8.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigoÍ, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n".
5.764, de 1971:

10 8.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaçáo. (Lei n'. 8.666/93 art. 28, inciso lV).

10.8.9. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÇâo respectiva.

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.9.1 Prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). (Le, n1 8.666/93 art.29, inciso U,

10.9.2. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo ão
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto
da licitaçâo. (Lei no.8.666/93 art.29, inciso I,

10.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Fedêral, do domicilio ou sede da l,citante, através
de (Lei n'. 8.666/93 art. 29, inciso lll):

a) Esta prova de regularidade, a partir de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a
expediçáo de certidão única, referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da Uniâo.1unto à ProcuradoÍia
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

'10.9.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sêde da licrtante,

atravês de (Lei n'.8.666/93 ad.29, inciso l l.

) Certidão Negativa de Débitos Fiscais,
) Certidão Negativa de lnscraçáo de Débitos na DÍvida Ativa

a
b
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10.9.4.'1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
l;citatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

1 0.9.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, relativa
a ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localizaçâo e
Funcionamento, através de (Lei no. 8.666/93 art. 29, inciso lll):

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b) Certidão Negativa de lnscriçâo de Débitos na Dívida Ativa.
c) Alvará de funcionamento e localização expêdido pelo setor responsável da sede do licitante;

10.9.6. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme
alÍnea "a", do atl. 27 , da Lei no. 8.036/1990, devidamente atualizado (Lei no. 8.666/93 art. 29,
inciso l);

Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei no

12.440, de 2011).

Caso o Iicitante detentor do menor preÇo sêja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÇão exigida para efeito de comprovaÇáo
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaÇão.

10.10. QUALIFICA O ECONÔMICO.FINANCEIRA:

10.1 0.'1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa flsica com data de emissáo não superior
a 60 (sessênta) dias ao recebimento dos envelopes (Lei no. 8.666/93 art. 31, inciso ll);

í0.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábêis do último exercicio social, já exigível e apresentado
na Íorma da lei, que comprovem a boa situação da empresa, vedada a sua substituiçeo por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta. (Lei no.8.666/93 art.31, inciso ll.

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanÇo
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3". do Decreto n'. 8.538, de 2015);

10.10.2.2. No caso de empresa constituÍda no exercício social vigente, admite-se a apresentaÇão
de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

10.10.2.3

10.10.2.4

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deveráo ser acompanhados da última
auditoria contábilflnanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n". 5.764, de 1971, ou de
uma declaraÇão, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo órgâo
fiscalizador;
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10.9.8.

10.10.2.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
DemonstraçÕes Contábeis assim apresentados:
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a) Sociedades regidas pela Lei n". 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e dê Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentei ou

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no. 123, de 14 de dêzêmbro
de 2006: por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

d) Sociedade criada no exercÍcio em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da lacitante:

e) A pessoa jurÍdica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano -
calendário mantiver Livro de Caixa nos termos da Lei Federal no. 8.981/95 deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de AbertuÍa e Encerramento
do Livro Caixai

f) As pessoas jurídicas obrigadas à EscrituÍação Contábil Digital - ECD deverâo apresentar
o BalanÇo Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital,
acompanhado do Termo de Autenticaçáo expedido pela Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante. Estes documentos dêvereo ser impressos dirêtamente do SPED.

g) O Balanço PatÍimonial ê as Demonstrações Contábeis deverâo estar assinados pelo
Proprietário/Sócio e por Contador ou por outro proÍissional equivalente devidamente
habilitado/registrado no Consêlho Regional de Contabilidade (CRC) e o com certificado de
registro no órgão competente (JUNTA COMERCIAL).

'í0.10.3. A comprovaÇão da sltuação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtençâo de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + R llzável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.10.4. As emprêsas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) emqualquerdos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverâo comprovar, considerados os riscos
para a AdministraÇão, e, a critério da autoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio líquido
mÍnimo dê 10% (de2 por cento) do valor estimado da contrataÇáo ou do item pertinente.

í0.1í. QUÂLIFICA CNICA:

10.'11.'1. Registro ou inscriÇão na entidade profissional competente; (Lei no.8.666/93 art.30, inciso l);

10. 1 í .2. Comprovação de aptidão (Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnicâ) para o fornecimento
de bens em características, quantidades e prazos compatívejs com o objeto desta licitaçâo, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

10.11.2.1. Um ou mais atestados ou declarações de capacidade técnica, expedidos por pessoa
jurídica de direato público ou privado, comprovando que a licitante executa ou executou contratos
em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da lacitação, que correspondam a 50%
(cinquenta por cento) do(s) quantatativo(s) previsto no edital. (Lei no.8.666/93 aft. 30, inciso
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10.11.2.2. Para fins de comprovação de capacitação técnico, a empresa licitante deverá apresentar
tantos atestados quantojulgar necessário, GRIFADOS COM MARCA TEXTO para o(s) item (ns)
pertinente que comprovem as exigências para melhor visualização quanto a análise por parte dos
membros da coMrssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO;

10.11.3. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

10.11.4. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informaçÕes dele constante.

10.1 I .5. Verificado que nâo se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabÍveis no

sentido de proceder a diligencia mais apuÍadas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de

aplicar puniçÕes ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

10.11.6. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ícando
vedada a apresentada com inÍormações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a

contendo. Essa exigência é necessâria para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da

proposta possa aferir efetivamente as condiçÕes de fornecimento eflciente da empresa para a execuÇâo

do objeto de maneira satisfatória.

10.11.7. PaÍa fins da comprovaÇâo de que trata este subitem, os atestados deveráo dizer respeito a contratos
êm exêcução ou executados.

10.11.8. Na Íase de habilitacão do certame, caso aia ouestionamento sobÍe a veracidade do (s) refeÍido(s)
Atestado(s) de Capacidade(s) Tecnica(s) fornecido(s) por Pessoa JurÍdica de direito Pública ou Privado.

10.1 1 .9. E Íacultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitaÇáo, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo só processo, vedada a inclusão posterior de
documentos ou informação que deveria constar originariamente da proposta (Lei no. 8.666/93 aft.43,
§ 30J;

'10.11.10

a)

b)

c)

d)

e)

A Administração Municipal estabelecê critério(s) que PODERÁ solicitar a se(em) utilizado(s) para a
certiÍicaçáo do(s) referido(s) documento(s) conforme relacionado abaixol

Atestado(s) de Capacidade(s) Técnica(s) fornecido(s) por Pessoa Juridica de direito Púbiica ou Privado
devidamente assinado(s) pela CONTRATANTE e com assinatura(s) reconhecida(s) em cartório ou por
meio digital;

Contrato de fornecimento, firmado com Pessoa Jurídica dê Direito Público e anexo a PublicaÇão do
extrato de contrato em Diário Oficial;

Contrato de fornecimento, flrmado com Pêssoa Jurídica de Direito Privado, com assinaturas
Íeconhecidas em cartório ou por meio digital (cONTRATANTE e CONTRATADA).

O(s) Atestado(s) e Contrato(s) de fornecimento(s) ambos devem estarem assinados pelo
CONTRATANTE, caso seja designado fiscal do contrato será aceito mediante a apresentaÉo em
anexo do referido ato de designação, sob pena nulidade do referido documento.

Apresentar em anexo ao Atestado de Capacidade Tecnica NOTA(S) FIScAL(ls) referente a
comprovaçáo da prestação dos serviÇos com a referida Pessoa Jurídica de Direito Público ou
Privado.

DO CA LOGO:
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í0.12.1. A exigência do catálogo será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

10,12.2. Todos os interessados devem apresentar juntamente com a proposta catálogo e/ou documentaçáo
técnica pertinente que seja capaz de suprir quaisquer dúvidas referente as especiÍicaçÕes técnicas do
objeto conforme previsto no subitem 6.10 do Edital.

í0.13. DA AMOSTRA:

10.í3.í. A exigência de amostra será aqueta discriminada na Parte Especifica deste Edital.

10.13.2. Por ocasiáo da entrega da proposta Ílnal, a mesma deverá conter as alÍneas contidas no item 6 do
Edital.

10.13.3. Será exigido da empresa, antes da CONTRATAÇÁo, que o licitante apresente amostra(s) dos item(ns)
que a Adminiskaçâo entênder necessário, para a verificaçáo da compatibilidade com as especificaÇões
deste Termo de Referência e consequente aceitaÇão da proposta, a ser entregue na sede dos órgãos
participantes, no endereço a ser informado num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

10.13.4. A(s) Amostra(s) deverá(ão) êsta(em) devidamentê identificada(s), conter os respectivos prospectos e
manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informaçÕes quanto às suas características, tais
como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência,
código do produto e modelo;

í0.13.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração todas as condiÇÕes protótipos, podendo ser
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como
conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários,

Í0.13.6. A empresa deveÍá colocar à disposiÇáo da Administração todas as condiçÕes indispensáveis à
realizaÉo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais ampressos em língua portuguesa, necessários
ao seu manuseio, quando for o caso;

í0.13.7. Será considerada aprovada a amostra que atender todos os critérios técnicos estabelecidos neste
termo, sobretudo no que tange às especificaÇÕes e descriçôes, inclusive concernentes aos critérios de
sustentabilidade ambiental;

í0.13.8. O prazo estipulado poderá ser prorrogado porigual período desde que solicitado pela empresa e aceito
pela Administração.

í0,13.9. Sea amostra for aceita, do quantitativo total a ser entregue pelo licitantê vencedor serão subtraídos os
produtos apresentados como amostra.

10.13.10.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entrega no prazo
estabelecido, ficando prejudicada a avaliaÇão dos requisitos de habilitaÇáo.

10.11. DA VISITA TÉCNICA:

10.14.1

10.14.2

A exigência de visita técnica será discriminada na Partê Específica deste Edital

O atestado de vjstoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaraçáo emitida pelo licitânte em
que conste, alternativamente, que conhece as condiçóes locais para execuçâo do objeto, ou que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerênles à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenÇas técnicas ou financeiras com a contratante.

íO.15.OUTRAS COMPROVAÇÔES, que consistirá em;
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í 0.15.'t. DECLARAçAO CONSOLTDADA.

> DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao dasposto no o inciso Vll, do artigo 4'da Lea n".
10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre plenamente os requisitos
para Habilitaçáo na licitação em refeÍência, estando, portanto, apto a participar do certame licitatório;

> DECLARA, para flns do disposto no inciso XXXlll do art. 7' da Constituição Federal de 1988, que nâo
emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatoee
anos, na condição de aprendiz.

I DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso ll, da Lei n". 8.666/93 de LicitaçÕes e Contratos,
vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREçOS
CONSTANTES EM SUA PROPOSTA, nos termos do Edital:

> DECLARA sob as penas da lei, que náo foi declarada |N|DÔNEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei no. 8.666/93 de Licitações e Contratos;

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da trcrtante é: Sjmples Nacional; Lucro Real; Lucro
Presumido; Outro,

> DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: Microempreendedor lndividual (MEl); Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos impedimentos prevastos nos
incisos do § 4" do art. 30 da Lei Complementar nô 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n' '10.403/2015;
Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3', § 4o, inciso Vl da Lei
Complementar n''123/2006, Normal.

, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no endereÇo
citado acima, sendo o local adequado e compatÍvel para o cumprimento do objeto, conforme Íotos em
anexo do prédio e suas instalações. Declaro aanda que a empresa dispÕe de escritório dotado de
instalaçÕes, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

> DECLARA quê não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Podêr Executivo Municipal
exercendo funÇôes técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisÕes, nos termos do inciso lll,
art. 9". da Lei n". 8.666/93.

, DECLARA sob as penas da Lei no. 6.938/'1981, na q ualidade de proponente do procedimento licitatório
em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambaental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentaÇão das declaraçóes e certidÕes pertinentes dos órgáos competentes quando solicitadas
como requisito para habilitaÇâo e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art.
60 e seus incisos, da lnstrução Normativa no 01, de í9 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestáo - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentaçáo do
registro no Cadastro Técnico Federal de Atavidades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais caso mjnha empresa exeÍça uma das atividades constantes no Anexo lde
lnstrução Normativa n" 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressáo da verdade,
firmamos apÍesente;

, DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) S(s).
inscrito sob o CPF n"... . ... . . .. ... . . .

, DECLARA, ainda, estar ciente ús SÀüôóÊó ;r; ih; ü;rá; ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaraçâo.

10.15.2. Realizada a habilitação parcial, será verificado eventual descumprimento das vedaçÕes elencadas no
item 02 Subitem 2.3 - Das Condições paÍa participação na Licitação, mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis),

b) Cadastro Nacional de CondenaÇÕes CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, emissão de
Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça endereço eletrônico
(www.cnj.JUS. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).

Rua Isaac Martins, 371 Centro Barra do Corda - Maraúão CEP: 65.950-000
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pelo Governo do Estado do Maranháo; (hüp://www.compras. ma.gov. brl - aba fornecedores
sancionados).

d) Nos casos das alÍneas "a" e "b" o prêgoeiro poderá a seu critério realizar a consulta por meio do
cadastro unificado do Tribunal de Contas da União; (httos://certidoes-aof.apps.tcu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realjzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritár,o, por força do a.tigo 12 da Lei n". 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
Íesponsável pela prática de ato de improbidade adminisÍativa, a proibiçâo de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
Constatada a existência de sanção, o P.egoeiro ê êquipe de apoio reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiÇão de participaÇão, conforme previsto no item 2.3 do Edital.

O Pregoeiro e equipe de apoio não se responsabiliza por eventual indisponibilidade dos meios
eleÍônicos no momento da verificação, podendo o mesmo suspender a sessão.

O licitante enquadrado como microempreendedoÍ individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no. 123, de 2006, estará dispensado:

a) Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municlpal;
b) Apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio

A existência de restriçáo relativamente à regularidade íscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaÇão

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularizaÇáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administraÇáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justificativa.

A não-regularizaÇão fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitêm anterior acarretará a inabilitaÇâo
do licitante, sem preluizo das sanÇÕes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaÇão dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo. Se, na ordem de classificaÇão, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçáo na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo pa.a regularização.

Havendo necessidade de analisaÍ minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

O(s) documento(s) rêferentê a HABILITAçÃO JÚR|D|CA deverá ser entregue em arquivo único
numerado(s) de forma SEQUENCIAL (Exemplo: 0í/'100; 02/100...100/100) conforme ato Convocatório
(EDITAL) e relacionados no ITEM 09 reÍerentes a HABILITAçÃO.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC n' 123, de 200ô, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da proposta
subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitaÇáo cumulativamente, isto é, somando as exigências do
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item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitaçâo, além da aplicaçâo das sanções cabíveis.

10.27.1. Não havendo a comprovaçáo cumulativa dos requisitos de habilitaÇão, a inabilitaçáo rêcairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.28 Constatado o atendimento às exigências de habilitação íxadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11. O ENCAMINHAÍIIIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas
a contar da solicitâção do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demaas rubricadas
pelo licitante ou sêu representante legal.

11 .1 .2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

11 .2 A proposta flnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo no decorrer da
execuÉo do contrato e aplicaÇão de evenlual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, taas como marca, modelo, tipo,
vinculam e Contretada

Os pÍeços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárao êm algarismos e o velor
global em algarismos e por extenso (art. 50. da Lei n'. 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os primeiros;
no caso de divergência entre os velores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

E para o(s) item que por sua vez a licitante apresentar em proposta e/ou na fase de lances
redução de preço(s) ao valor estimado de 50% (cinquenta por cento) ou superior (Redução
de 50,01% à 100%) deverá apresentar proposta com composição de custo unitário (modelo
Anexo) do(s) itêm, bem como justaÍicativa e demais esclarecimentos com a finalidadê de
garantir o efetivo Íornecimento do objeto, sob pena de desclassiÍicaçáo.

1 I .3.3 As demais licitantes classaÍicedas ficam obrigadas apÍesentar proposta com
composição de custo unitário (modelo Anexo) do(s) item, bem como justificatjva e demais
esclarecimentos com a finalidade de garantir o efetivo fornêcimento do objeto, sob pena de
desclassiÍcaçeo.

11 .4

11.5 A proposta deverá obêdecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela
que náo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenham a descriÇáo do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologaçâo.

11.3.

I Lé.2.

A oferta deverá ser flrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇâo que induza o julgamento a mais de um resultado
sob pena de desclassiÍcação.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65.950-000
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12. DO RECURSO:

12.1 Declarado o vêncedor e decorrida a fase de rêgularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorÍer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaÇáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.3

12.4

12.2.3. Uma vez admatido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ícando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros tÍês dias, que começarão a contar do término do pÍazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defêsa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereÇo constante
neste Edital.

't3 DA REABERTURA DA SESSAO P BLICA:

1 3.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçâo
da sessão pública precedente ou em que se.ia anulada a própria sessão pública, situaçâo em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houveÍ erro na aceitaçáo do preÇo melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o. Da LC n". 12312006.
Nessas hjpóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocaçáo feita por e-mail dar-sê-á dê acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.2

14, DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nâo
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

Rua Isaac Martins. 371 Centro Bana do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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12.2.2. A falta de manifestaÇâo motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer importará a
decadência desse diretto.
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14.2 Após a fese recursal, constatada a regularidade dos atos pÍaticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

í5. DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo:

15.1

15.2

1 5.3 A inobservância do gÍazo Íixado para a apresentaçáo da garantia acarretará a aplicaÉo de multa de
0,2% (dois décimos por cento) de valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento);

15.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a AdministraÉo a promover a retenção do(s)
pagamento(s) devido(s) à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrâto, â
tÍtulo de garantia;

A retenção efetuada com base no item acima não gera direito a nenhum tipo de compensaçáo
financeira à Contratada;

tc.o

15.7

15.8

A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigêncaa do Contrato,

Caso o valor ou o prazo da garântia seja insuÍiciênte para garantir o Contrato, a Contratadâ
providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários, até o término da
vigência do Contrato;

15.9 A Administraçáo poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisáo contratual ou a execuÉo da
garantia original prestada na hipótese de a garantia contratual não ser prorrogada por idêntico prazo
de prorrogaçâo do Contrato;

1510 A garantia do contrato ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, poderá ser restituÍda ou
liberada em favor da empresa uma vez veriÍicada a perfeita execuçáo Contrato, com o respectivo
recebimento flnal do bem, na forma do § 4' do art. 56 da Lei n'. 8.666/1993, medaante justificativa do
fiscal do Contrato;

15.1'.l Nâo haverá qualquer restituiçáo de caução em caso de dissoluÇáo contratual, hipótese em que a
caução reverterá e será apropriada pela Contratante.

15.12. Não haverá exigência de garantia de execuÇâo para a presente contratação

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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A exigência de garantia de execução será discriminada na Parte Específica deste Edital.

A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) das corridos, contados
da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento)
sobre o valor anual do contrato, mediante a opÇão por uma das seguintes modalidades:
15.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇáo e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, deínido pelo
Ministério da Fazenda, conforme Orientaçâo Técnica n". 040/201o/AGEi

15.2.1.1. A gaÍantia em apreço, quando em danheiro, deverá ser efetuada no banco da
Caixa Econômica Federal, em conta especifica, com correção monetária, em favor do
órgâo/unidade Contratante;
15.2.1.2. Segurogarantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e
do Prestador de Serviço"; ou
15.2.1.3. FiançabancáÍia.

A Contrateda, a qualquer tempo, poderá substituir a reÍerada retenção dos pagamentos por quaisquer
das modalidades de garantia;

W
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16.1.

16.1.1

A exigência de visita técnica será discriminada na Partê Específica deste Edital

O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condiçÕes locais para execuçáo do objeto, ou que tem
pleno conhecimento das condiÇÕes e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

16.2. Não exigiÊse-á vistoria técnica

17. DO REGISTRO DE PREÇOS:

17.1

\r fi.z

Os órgâos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de PreÇos, deverão consultar a CEL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a
possibilidade de adesâo.

17.3.1

17 .3.3

A CEL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo deste prazo, respeitado o prazo
de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgáo nâo participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou náo do Íornecimento decorrente de adesâo, desde que nâo
prejudique as obrigaÇÕes presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar
a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocaÇão.

17 .4

17 .5

t/.o

17.6.1 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após seÍ convocada, poderá
ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Comissão Especial de Licitaçáo.
E facultado a CEL, quando a convocada não assinar a Ata dê Registro de Preços no prazo e
condiçôes estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiícação,
para tazê)o em igual prazo, nos termos do art. 4.o, inciso XXlll, da Lei no. 10.520102.
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rrvww,barra docorda.ma..rov,br / www.licitanêt.com.bl

31

A Comissão Especial de Licitação - CEL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administraçáo pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Regastro de Preços.

17.3.

17.6.2.

As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais decorrentes da adesão à Ata _ de Registro de
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens regiskados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes.
O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de PrêÇos não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgáo gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos
náo participantes que aderirem.
Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar a aquisiçâo
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
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Publicada na lmprensa Oficial, a Ata de Registro de PreÇos implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de PreÇos é de 12 (doze) meses, contado da
data da sua assinatuÍa, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
pratrcados pelo mercado.

17.1 1 .1 . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÇão de pênalidade.

17 .11 .2. A oúem de classiflcação dos fornecedores que aceitarem reduzir sêus preços aos valores de
mercado observará a classificaçâo original.

Quando o preÇo de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador podêrá:

17 .12.1 . LtbeÍaÍ o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de Íornecimento, e sem aplicaÇão da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

17 .12.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.14. O registro do fornecedor será cancelado quando

17.7

't7 .8

17.11

17.12

17 .15

Descumprir as condiÇÕes da Ata de Registro de PreÇos;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável,
Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n." 8.666, de 1993, ou
no art. 7.o da Lei n.o 10.520, de 2002.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 15.24.1 a 15.24.4 seÉ
formalizado por despacho do óÍgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preÇos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

17.16.1. Pot razáo de interesse público, ou
17.16.2. A pedido do fornecedor.

17.16

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
dê licitaçáo especíÍlca para a aquisiçáo pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
êm igualdade de condiÇÕes.

,1 '7 0

17.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados seráo fixos e irÍeajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situaçôes previstas na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65
da Lei no. 8.666/1993.

17.10.1. Nessa hipótese, a Administraçáo, por razáo de interesse público, podêrá optar por cancelar
a Ata e iniciar outro processo licitatório.

17.13. Não havendo êxito nas negociaçôes previstas na Condição anterior, o órgáo gerenciador deverá
proceder à revogaçâo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
conÍatação mais vantajosa.

17.14.1.
17.14.2.

17.14.3.

17.14.4.
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17.17

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitaÇão, será cancelada, automaticamente, por decurso
do prazo de sua vigência.

17. 19.'1 . Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo
fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatívêl com os
termos deste Edital.

O prazo para a assinatura do contrato poderá seÍ prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão Contratante.

Por ocasiáo da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedoÍa mantém as condiçóes de habilitaçáo.

17.18

17.19

17 .20

17.21

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

Após a homologaÇão da licitaçâo, em sendo Íealizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento êquivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaÇão,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sançÕes previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÇão
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

1 8.3

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, êmitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇão de negócios ali
estabelecida as disposiçÕes da Lei n'. 8.666, de 1993;

18.3.2

1 8.3.3

A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração prêvistos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) mesês da assinatura contratual, prorrogável conforme
previsáo no instrumento contratual ou no termo de refêrência.

Rua Isaac Martins, 371 Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteraçáo da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CEL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informaÍá
aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

Depois de assinada a Ata de Registro de PreÇos, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocaçâo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prquízo das sanções previstas neste Edital.

18.1 .

18.2.

18.2.1

M

-



ÀL 0€ gc,?.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)

CNPJ: 06.769.798/0001-17

o
Lqq

-EL

I
{a

18.5

18.ô

Previamente à contrataçáo a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possÍvel
suspensão temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiÉo de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, obsêrvado o dispósto no
art. 29, da lnstrução Normativa n'. 3, de 26 de abril de 20.18, e nos termos do art. 61, lli, da Lei
n".10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prevja ao CADIN.

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contrataçáo.

18.5.2. Na hipótesê de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situaÇão perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaÇâo
das penalidades prêvistas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaÇâo das condiçôes
de habilitaÇáo consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo llcitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preÇos.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçÕes de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administraçáo, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classiflcaÇáo, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitaÇáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19. DO REAJUSTAÍI'IENTO EM SENTIDO GERAL:

19.1

20. DO RECEBIMENTO OO OBJETO E DA FISCALIZA çÃo:

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência.

21. DAS OBRIGA DA CONTR.ATANTE E DA CONTR.ATADA:

21.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

22. DO PAGAiTIIENTO:

22.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

23. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n". '10.520, de 2002, Decreto Municipal n . 01512020,
de o licitante/adjud icatário que:

23.1.1 Não assinar o teÍmo de contrato ou aceitar/retirar o
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
Náo assinar a ata de registro de preços, quando cabíveli
Apresentar documentaçáo falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ense.iar o retardamento da execuçáo do objeto,
Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;
Comportar-se de modo inidôneo;

instru mento equ ivalente, quando

23.1.2
23.1 3
23.1.4
23.1.5
23.1 .6
23.1.7
23.1.8

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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18.7.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

20.1.

23.1.

W



ÀLDêr4,r.

;L1s
ESTADo »o M.q,RAxgÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO.CORI)
CNPJ: 06.769.798/000r-l 7

=

l3_3

23.4.1

23.4.2

23.4.3

23.4.4

As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇâo falsa quanto às condições dê
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio êntre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lancês.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
slgnificativos ao objeto da contratação;
Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor êstimado do(s) item(s) preJudicado(s) pela
conduta do licitante,
Suspensão de ltcitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÇão Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;
lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

'v 23.9

23.6

23.7

23.8

23.10

DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Públjca, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pêlos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios dê prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n'. 12.846, de 1o. de agosto de 2013, como ato lesivo á administraçâo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÇão da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo AdministÍativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas náo consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'. 12.846, de 1o. de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os preluízos causados pela conduta do l,citante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n". 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n'. 9.784, de 1999.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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23.14
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23.5.

23.11.

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçâo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no TeÍmo de Referência.

N
35
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21. DA IMPU AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser Íealizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
licitacao@barradocorda.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lsaac
Martins, n0. 371, Bairro Centro, Barra do Corda- MA, CEP: 65.950-000.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data parc a Íealizaçeo do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório dêverâo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

\"/ 24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteas, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraÇâo.

25. DAS DTSPOSTÇÓES GERATS:

Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêça a realização do
certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicaçâo em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário dê
Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitaÇâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
elterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de
habilitaÇão e classiflcação.

A homologação do resultado desta licitação náo implicaÍá direito à contratação

As nolmas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa
entre os inteÍessados, desde quê nâo comprometam o anteresse da Administração, o princípio da
isonomia, a Íinalidade e a seguranÇa da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas pÍopostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

JO
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24.7. As impugnaçÕes e pedidos de êsclarêcimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoêiro, nos autos do processo de licitaÇâo.

25.1.

25.2.

25.6.

Da sessâo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do liôitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que
compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital e seus anexos está disponibilizado, na Íntegra, no site oficial do Municí pio, página
httô //barradocorda. ma. oov. br Sistema de Acompanhamento de ContrataÇÕes Públicas (SACOP)
pá9 ina: https://www6.tce. ma.qov. bísacoo/muralsate/mural.zul ou na sede da CEL localizada na Rua
lsaac Martins, n' 371, bairro centro, Barra do Corda/MA - CEp: 65.950-000, no mesmo local, onde
seráo também fornecidos elementos, informaçÕes e outros esclarecimentos sobre a LicitaÇão ou pelo
e-mail: licitacao@barradocoÍdama.oov br, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:OO horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

26, DO FORO:

26.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, seráo processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da comarca de Barra
do Corda/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos
da Constituição Federal.

27, DOS ANEXOS DO EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo de Carta Proposta;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Consolidada;
ANEXO lV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO Vl - Proposta de preÇos com composição de preços unitários dos bens (Arquivo em Excel
versão XLS).

Barra do Corda/MA, 09 de marÇo dê 2022.

27 .1
27 .2
27 .3

27 .5
ll .o

Maria Edivania P re ira da va
Corrd. de Receita e Oespesas

PoÉaria no. 02912021 -G AB

Christoffy F
Pregoeiro

co AbÍeu Silva
EL/PMBC/MA

Portaria 338/2021 - GAB
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25.8.

25.9.

25.10.

- Á^@N
Addiel Ramon do Nascimento Junior

Secretário de Educação
Portaria no. 017 12021-GAB
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,I. OBJETO:

1.1. O presentê Termo de RefeÍência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de matêriais de construção diversos, elétricos e hidráulicos
para manutenção preventiva e corretiva em escolas da rede municipal de educação de Barra do
Corda/MA.

1 .2. O uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado no inciso I e lll do art. 30 do Decreto no.7 .892
de23.01.2013, devido à necessidade de aquisiçÕes frequentes e atendimento a mais de um órgáo ou entidade,
ou a programas de governo.

2. JUSTIFIGATIVA:

3. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDAOES ESTIMADAS:

3.1 . A quantidade êstimada foi calculada com base em levantamento realizado pela Secretaria Municipal
competente:

PREGÃO ELETRONICO N". 023/2022 - SRP
ANEXO - I

ESPECIFICAçOES DO OBJETO DA LICITAÇÃO
(TERMO DE REFERÊNCIA)

REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL CONTRATAçÃO DE PESSOA(S) JURíDICA(S) PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, ELETRICOS E HIDRÁULICOS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BARRA DO CORDA/MA.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda/MA vem implementando açôes voltadas para a
qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino. Entende-se que propiciar um ambiente
escolar seguro e favorável às condições de ensino.

A permanencia do aluno na escola depende de diversos fatores, a melhoria da infraestrutura é condiÇão
necessária para o acolhimento do alunano em condiçÕes salubres que, verdadeiramente, fomentem o
desenvolvimento de suas potencialidades.

A escola pública, local de integração e de promoçáo da inclusão e da igualdade social, e coloca todos os
alunos em nível igualitário, acabando com as desigualdades causadas pelas diferenÇas sociais.

Partindo desse pressuposto a Secretaria Municipalde EducaÇão (SEMED), entende que a escola sempre
será reconhecida como uma das mais importantes instituiçÕes nas sociedades modêrnas, não só pelo papel
de formação de valores, mas também pelo padrão de convivência, aprendizagem de conteúdos e
desenvolvimento de habilidades. E de acordo com esse contexto, sabe-sê que a escola é influenciada poÍ
fatores externos e internos a seus muros. Nesse sentido, a realidade de cada escola precisa ser pensada e
plane.iada segundo as suas características específicas, pois, as mesmas constituem histórias pessoais e
coletivas, diante dos quais a vontade de ensinar e de aprender deve ser a vontade de todos os envolvidos na
educaÇâo.

A grande maioria das Unidade de Ensino, porém as mesmas não passam por uma reforma a anos, suas
estruturas e aparências já mostram sanais visíveis da necessidade de serem reformadas. Algumas não possui
um depósito, sendo assim os alimentos flcam próximos aos materiais de limpeza. As janelas são de madeiras
e estão em péssimo estado. A pintura encontra-se descascando, o quadro negro também está em péssimo
estado, dificultando o andamento do processo de aprendizagem. Com intuito de oferecer aos alunos um
ambiente adequado e organizado atendendo às necessidades dos mesmos será necessário a Íealização de
pequenas reformas e reparos das mesmas. Os materiais de construçóes diversos, elétricos e hidráulicos serão
destinados a manutençáo e pequenos reparos/reformas nas Unidades Educacionais, vlsando proporcionar
qualidade, conforto aos alunos, professores e profissionais das diversas áreas da Administraçáo Municipal na
rcalizaçáo de atividades administrativas, pedagógicas, sócia educativa, assistencial e de saúde no Município
de Barra do Corda/MA.

A aquisiÇão dos objetos visa o atendimento de demandas durante o perÍodo de 12 (doze) meses,
considerando que se trata de material, que terá grandes demandas durante o ano levito virgente.

N
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GRUPO/LOTE - O1

DESCRIçÃO I ESPECTFTCAÇÃO UND- QT. V. UNIT.
,|

UND 4.500 R$ 15,21 R$ 68.445,00

2
ARGAIIíASSA EXTERNA 20 KGS
PACOTE AC2 UND 2 500 R$ 32,78 R$ 81.950,00

CE MICA ESMALTADA PISO 51X5,t 1A
QUALIDADE PEI 4 POPULAR 4.000 R$ 162.960,00

4 CE MICA ESMALTADA PISO 61X61 1A
QUALIDADE PEI 4 POPULAR 3.00 0 R$ 45,11 R$ 135.330,00

5
CERÃMICA ESMALTADA PISO EXTRA íA
QUALIDADE 6OX6O PEI 4 RS 46,57 R$ í 39.710,00

6
CE MICA ESMALTADA PAREDE 32X57
íA QUALIDADE PEI 4 1000 R$ 42,98 RS 42 980,00

1000 R$ 37,16 R$ 37.160,00

UND 2.500 R$ 7.350,00

9 30.000 R$ 0,98

10
TIJOLOS BAIANO DE 08 FUROS - Bloco
Cerâmico Baianinho 8 Furos 9x19x1 9cm UND 30.0 00 R$ 1,12

1',|

TELHAS CERÂMICAS CAPA E CANAL
TIPO PLAN - CAPA: Tamanho: Largura:
14,3cm x Comprimento: 47,5cm; Rendimento
Médio: 30,5 T/m'; Galga ltrlinima: 39,6cm;
lnclinação Minima: 30%; CANAL: Tamanho:
Largura: 16,5cm x Comprimento: 47,2cm;
Rendimento lvlédio: 30,5 T/m'?; Galga
Mínima: 39 6cm; lnclina o Minima: 30%

UND 20.000 R$ I ,10 RS 22 000,00

REJUNTE P/ PISO - CORES VARIADAS 1.000 R$ 7 ,43 R$ 7.430,00
CIMENTO CP-l 50 KG - Cimento Portland
CP-lV-Z-32-RS, saco de 50

SACO R$ 577.440,00

14
AREIA GROSSA (PARA ASSENTAMENTO
DE BLOOUETES M" 3.000 R$ 57,00 R$ 171.000,00

M DIA
ASSENTAMENTO DE ALVENARIA
AREIA LAVADA

2500 R$ 57,00 R$ 142.500,00

16 AREIA LAVADA (DO RIO) í 000 R$ 7 4.33 R$ 74.330,00
17 AREIA PRETA (PARA JARDIM) 500 R$ 151,66 R$ 75.830,00
18 PEDRA BRITA N'. O 2000 R$ 102,66 R$ 205.320,00
't9 PEDRA BRITA N'. ,I '1800 R$ 256,66 R$ 461.988,00

20 PEDRA BRITA N'. 2 400 R$ 248,03 RS 99.212,00

250 R$ 'r 76,36 R$ 44 090,00
22 PEDRA CATETÉ 600 R$ 1 51 ,66 R$ 90 996,00

CATEGORIAMATERIAL DE
CASGALHO ROLADO 450 R$ 153,66 R$ 69.147,00

24
AçO CA-50 5/16"(7,94mm) - Vergalháo
soldável, em aço CA-50, conforme ABNT
7480.2007 , bitola 5/16" 8mm bafia de'l2m

BARRA 1300 R$ 1 19.1 58,00

25 850 R$ 'r 0'r ,50

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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ITEM V. TOTAL
ARGAMASSA INTERNA 20 KGS. PACOTE
ACl

3 R$ 40,74

3000

7
CERAMICA ESII/IALTADA PISO 43X43 2A
QUALIDADE PEI 3

8 LAJOTA P/LAJE 8X18X35 R$ 2.94
TIJOLOS BAIANO OE 6 FUROS - Bloco
Cerâmico Baianinho, 06 furos, dimensÕes
9x 14x19 cm.

UND R$ 29.400,00

R$ 33 600,00

12

13 12.000 R$ 48,12

15 PI

21 PEDRA BRUTA TIPO JACARÉ

23

R$ 91.66

AçO CA-50 'tlz (12,70 mm) - Vergalháo
soldável, em aço CA-50, conforme ABNT
7480:2007, bitola 112" (12,5mm), barra de
12m.

BARRA R$ 86.275,00
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26

AÇO CA-50 í/4 (6,35 mm) - Vergathão
soldável, em aço CA-50, conÍoÍme ABNT
7480:2007, bitola 1/4" (6,3mm), barra de
12m.

BARRA 930 R$ 30,43 R$ 28.299,90

27
AçO CA-50 3/8"(9,52 mm) - Vergathão
soldável, em aço CA-50, conforme ABNT BARRA 500 RS 66,26 R$ 33.130,00

28 BARRA 600 R$ 14,88 R$ 8 928,00

29
AçO CA-60 5,0 mm - Vergalhão nervurado,
em aÇo CA-60, conforme ABNT 7480:2007,
bitola 5.0mm barra de 12m

BARRA 400 R$ 21 ,88 R$ 8.752,00

30
ALAVANCA AçO LISA í,80 CM - Alavanca
redolrda lisa 1" x 1,80 m UND 20 R$ 185.82 R$ 3.716,40

31
ALICATE BICO 8' - Alicate de Bico lvleia
Cana Longo 8" UND R$ 35,36 R$ 1.414,40

32

ALICATE PRESSÃO 1O'' - AI|CAIE dE
Pressão Curvo - EspecificaçÕes Técnicas:
Mordentes Íorjados em aço cromo vanádio;
Corpo formado por chapas conformadas;
Acabamento cromado; Abertura regulável;
Alavanca para destravar; Mordentes com
perfil curvo, Capacidade de abertura: 20mm,
Tamanho: 10".

UND 20 R$ 72.60 R$ 1452.00

33

ALICATE REBITADOR - Alicate rebitador
proflssional; Bocal estendido; Ferramenta
robusta durável e de fácil manuseio,
Estrutura em aço de alta resistência com
tratamento térmico; Cabo emborrachado e
ergonômico e êquipado com mola ejêta a
haste do rebite; Melhore a produtividade de
seus processos de fixaçáo/montagem,
Comprimento: 10.5' (260 mm)i Acompanha:
04 Bicos para rebite: 2.4, 3.2, 4.0 e 4.8mm e
01 Chave para troca dos bicos.

UND 20 R$ 37 ,94 RS 758,80

34
SERRA MANUAL - Lâmina de Serra Manual
24 dentes '12". UND 100 R$ 11.34 R$ 1 134,00

35

Universal, feito com alta qualidade e ótima
performance de uso. Produto em
conformidade com a NBR 9699 e NR 10,
EspecificaçÕes Técnicas: Forjada e
temperada em aço carbono; Cabos
ergonômicos com isolamento 1000V;
Tamanho: 8".

UND 30 R$ 35,27 R$ 1 .058, 10

36
ANCINHO METAL CURVO 12 DENTES -
Dimensões 7 ,5 x 32 cm c/ cabo em madeira. UND R$ 1.110.30

37 UND R$ 9,46 R$ 378,40

38
FERROLHO CADEADO 700X5 - Ferrolho
chato zincado 700X5" c/porta cadeado. UND R$ 11 ,64 R$ 582,00

39
ARAME GALVANIZADO No 18 - Arame
Galvanizado no18, Fio 1,24mm Liso rolo de
'l ks

KG 500 R$ 38,17 R$ 19.085,00

40

7480:2007, bitola 3/8" (1omm), barra de 12m.
AçO CA-60 4,2mm - Vergalháo nervurado,
em aço CA-60, conforme ABNT 7480:2007,
bitola 4.2mm. barra de 12m.

40

30 R$ 37 .01

FERROLHO CADEADO 700X4 - Ferrolho
chato zincado 700X4" c/porta cadeado.

40

50

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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40

LUVA COURO CANO LONGO 20 cm -
Proteçáo lndividual Raspa com reforço. Cor
cinza: Punho de 20 cm: ConÍecção raspa:
Costura: linha de alqodâo, Tamanho: único.

PAR 200 R$ 16,18 R$ 3 236,00

41
ARAME RECOZIDO 18 - Arame Recozido
Torcido no 18 - 1 Kq

KG 1500 R$ 33,44 R$ 50.160.00

42

ARCO DE SERRA DE 300 mm - Arco de
serra fixo 12" com pintura eletrostática a pó
na cor preta, lâmana de serra e cabo anjetado
em polipropileno. ldeal para uso na
marcenaria, seÍralheria, esquadria,
carpintaria, hidráulica e outros.

UND 40 R$ 28,96 RS L 1 58,40

43
BARRA CHATA 112 X 118 - Bar.a Cf,ala 112

X1/8-6m BARRA 50 R$ 1.566,00

44 BARRA CHATA 2 X 3116 - Barra Chata 2 x
3/16 - 6m

BARRA R$ 117.28 R$ 5.864,00

45 BARRA 50 R$ 40,40 R$ 2 020.00

46
BROCA P/ FURADEIRA 15CM - Broca de
AÇo Rápido 1smm.

UND 50 R$ 12,41 R$ 620,50

CABO PARA PICARETA EM MADEIRA -
Cabo p/ picareta/chibanca 95 Cm

UND 80 R$ 16,í6 R$ L29?,80

48 UND 50 R$ 15,70 R$ 785,00

49
CADEADO 20 MM - Cadeado dê latão com
2 chaves 20mm

UND 30 R$ 17,59 R$ 527 ,70

50
CADEADO 25 MM - Cadeado de latáo com
2 chaves 25mm

UND R$ 18,55 R$ 556,50

5't
CADEADO 30 MM - Cadeado de latão com
2 chaves 30mm

UND 30 R$ 21,00 R$ 630,00

52
CAOEADO 45 MM - Cadeado de latáo com
2 chaves 45mm

UND R$ 38,27 R$ 1.530,80

53
CADEADO 60 MM - Cadeado de latão com
2 chaves 60mm

UND R$ 51,70 R$ 'r.551,00

CANTONEIRA í.1/4 - Cantoneira em aço de
1114x118-6m BARRA 10 R$ 91,38 RS 913,80

55
CANTONEIRA 3/4 - Cantoneira em aço de
3/4 - 6m

R$ 53.95 RS 539,50

56
CANTONEIRA "U" PORTÃO DE CORRER -
Guia Estanley Galvanizado no. 10 Chapa '16

(6m) 40x30 Emb.1 Pç.
BARRA 5 R$ 53,76 R$ 268,80

57

CARRINHO DE MÃO CAçAMBA 50 L
METALICA RASA - Especificação:
Acabamento com pintura eletrostática a pó,
que tem uma melhor apresentaçâo visual e
maior proteçâo contra oxidação, Eixo em aço
de alta resistência e bucha em nylon
autolubrificante; CaÇamba metálica redonda
rasa de 0,45 mm (chapa 26), com
capacidade para 50 litros; Bico arredondado
para facilitar a descarga dos materiais, Braço
metálico tubular de 1,06mm e Pneu com
càma'a 3.2518".

UND 50 R$ 289,82 R$ í4.491,00

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65.950-000
www.barradocoÍda,mâ.gqy.bf / www.lieitânet.com.bÍ
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{M

R$ 31.32

50

BARRA CHATA 314 X 118 - BaÍra CnaÉ 314
X1/8-6m

47

CABO REDONDO DE MADEIRA PARA
ENXADA

30

40

30

54

BARRA 10
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58

CONES PARA SINALIZAçÂO E
SEGURANÇA EM PVC - ALTURA 50 cm -
Especificação: Alturas do cone: 50 cm;
Medidas da base do cone: Cone de 50 cm
(28 x 28 cm). Altura das faixas: Cone de 50
cm (duas faixas de 8 cm); Cores: Preto e
Amarelo / Laran ja e Branco.

UND 50 R$ 41 ,28 RS 2.064,00

59

GoNJUNTO DE OOBRADTÇAS ZTNCADO
COM PARAFUSOS 2'- Conjunto de
Dobradiças de Pino Solto Loth 2" Zincado 3
PeÇas com ParaÍusos

UND 20 R$ 11.67 RS 233.40

60

CONJUNTO DE DOBRADIçAS ZINCADO
COM PARAFUSOS 2,5" - Conjunto de
Dobradiças de Pino Solto Loth 2,5" Zincado
3 Peças com Parafusos

UND 20 R$ 12,97 R$ 259,40

61

OISCO DE CORTE DIAMNATADO
SEGMENTAOO DE 7" (í80MM) E 3MM DE
ESP.PARA ESMERILHADEIRA - Disco
Diamantado Segmentado 'l80mm 7
Polegadas

40 R$ 20J9 R$ 807,60

62
DISCO LIXADEIRA 7" - Disco de lixa 7" Grão
36 VDF 12

UND 20 R$ 8.97

63
DOBRADIçA DE FERRO 3" - Dobradiça
Reíorçada Ferro 3" X3" cromo acetinado com
3 page.

PAR 100 R$ 4.67 R$ 467,00

64
DOBRADIÇA VAI E VEM LATÃO POLIDO
3" - Dobradiça Vai e Vem 3" 2.255 Laláo
Oxidado

40 R$ 69,01 R$ 2.760í0

65
ENXADA CANAVIEIRA C/ CABO DE
MADEIRA DE 145CM - Enxada Canavieira
com Cabo Madeira de 'l45cm

UND 50 R$ 44.34 R$ 2.217 ,00

66
ESCADA DE ALUM|NIO
EXTENSIVEL 9M

4,5X2
UND 4 R$ 1.136,42 R$ 4.545,68

67
FACÃO DE í8" - Facão para Mato em Aço
Carbono 18 Pol. com Cabo de Madeira.

UND 20 R$ 37,37 R$ 747,40

68 FECHADURA (CHAVE CADEADO) 10 R$ 80,89 R$ 808,90

69

FECHADURA EMBUTIR TP GORGES
(CHAVE GRANDE) P/ PORTÂ INTERNA
COIIíPLETA ACAB PADRAO MEDIO
INTERNA COMPLETA ACAB PADRÁO
MEDIO

UND 20 R$ 65,68 RS 1.313,60

70
FECHO CHATO SOBREPOR FERRO
ZINCADO/NIQUEL GALV OU POLIDO - 8' UND 20 R$ 8,99

71
FECHO CONCHA C/ALAVANCA P/PORTA
OU JANELA CORRER

UND 10 R$ 58,52 R$ 585,20

FERRO CA-50 1/4 6,3MM 3 kg 12 metros í00 R$ 43,25 R$ 4.325,00

73 FERRO CA-50 3/8 1oMM 7,5 kg 12 metros BARRA 100 R$ 90,59 R$ 9.059,00

74
FOICE COM CABO - Foice roçadeira, sem
ponta, com olho de 35 mm de diâmetro, com
cabo

UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00

JANELA ALUMINIO
vc/GRADE 1,20X1,00

DE CORRER R$ 549.7 3

76
LIXA DE FERRO N' 100 - Folha de Lixa de
ferro no 100 - lamanho 225x275mm UND 100 R$ 3,40 R$ 340,00

42
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R$ 179,40

UND

UND

R$ 179,80

72 BARRA

75 UND R$ 10.994,60
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LIXA DE FERRO No 36 - Folha de Lixa de
ferro no 36 - tamanho 225x275mm UND 100 R$ 3,88

78
MARRETA DE 3 KG COM CABO - MarÍeta
Oitavada com cabo de madeira de 3Kg UND R$ 59,82 R$ 5.982,00

79 MARRETA DE 2KG COM CABO - t\/arreta
Oitavada com cabo de madeira de 3Kg UND 50 R$ 55,16 R$ 2.758,00

80
MARTELO PARA SERVIÇOS DE
CARPINTARIA - Martelo de Unha 23mm
com Cabo em Madeira

UND 20 R$ 40,'16 R$ 803,20

UND 100 R$ 41 .62 R$ 4 162,00

82
PENEIRA DE AREIA FINA - Peneira circular
de aro plástico PPV 0850 p/areia 50 cm.

UND 50 R$ 27 .68 R$ í.384,00

83 aÇo,
UND 40 R$ 97 ,47 RS 3.898,80

UND 1000 R$ 0.47 R$ 470,00

85
PORCA DIVERSOS TAMANHOS E
ESPESSURAS - Porca Sextavada
tamanhos 08 a 12 mm.

UND 1000 R$ 0,47 R$ 470,00

86
PORTA DE FERRO 2,10 X 0,80 - Porta
Veneziana Esquerda e/ou direita 217x77cm
Cinza

UND 20 R$ 406,62 R$ 8132.40

87

JANELA ALUM|NIO CORRER 2 FLS
VENEZIANA LINHA POPULAR 1OO X 120
CM - Janela de Correr Direita com 2 Folhas
em Alumínio 100x120cm Branca.

UND R$ 373,57 R$ 9.339,25

88
PREGO 1.1/4X14 - Prego de Aço com
Cabeça 1.114x14 1kg Polido KG '100 R$ 19,42 R$ 1942.00

89
PREGO 2.1/2X10 - Prego de Aço com
Cabeça 2.112x10 'l kg Polido KG 100 R$ í 9,58 R$ 1.958,00

PREGO 3X8 - Prego de Aço com Cabeça 3x8
1 kg Polido KG 100 R$ 20,7I R$ 2 078,00

91
TELHA ZINCADA 4,50 - Telha fÍapézio 40
0,40 Gelvanizada 4,50 m x 1,00m UND 30 R$ 353,35

92 BARRA 20 RS 145,96 R$ 2.919,20

93
TUBO IND 2.112"" (P-120, - Tubo lndustriat
de 2.112" (P-120], BARRA 20 R$ 109,24 RS 2184,80

94
TUBO GALV.2' - Tubo Galvanizado com 6
metros de 2".

BARRA 20 RS 670,83 R$ 13 416,60

95 TUBO GALV.2.1/2" (P -'t 2Ol BARRA 80 R$ 828,18

96
CANO IND 1.'ll2 X 1,20 - Cano lndustrial de
1.112x1,20 20 R$ 1 19,68

97
ELETRODO 46-3MM 2,5 MM - Eletrodo para
solda Aco Carb 46 E6013 2,5mm Cx 1kg

UND 50 R$ 27 ,41 R$ 1370,50

98
FURADEIRA DE IMPACTO
PROFISSIONAL - Potência 750W; Tamanho
do Mandril 112"; Vollaaem. 220V

UND 5 R$ 607,51 R$ 3 037,55

99
TINTA APARELHO OXIDO ZARCÃO
GALÃO 3,6 L 10 R$ 52,17 R$ 521 ,70

www.baÍrado rda.ma.qov.bÍ / rvww.licitanet.com.br
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77 R$ 388,00

100

8'l
PA DE BICO C/ CABO No 04 - Pá de Bico no.
04 pesadas com cabo de madeira 71 cm

PICARETA - Picareta alvião em
tamanho 5 com cabo de madeira g0 cm

84
BUCHAS OE NYLON DIVERSOS
TAMANHOS E ESPESSURAS - Bucha de
Nylon sem Anel.

25

90

R$ 10.600,50

TUBO IND 2' (P-'lz0l - Tubo lndustrial de 2"
(P-120\

R$ 66.254,40

UND R$ 2.393,60

N
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100
PORTA PRONTA PINTURA 60 X 210 X 3,5
CM (MDF) - Porta de Madeira Lisa para
Pintura2í0x60x3 ,5cm

UND 20 R$ 27 0,27 R$ 5.405,40

101
PORTA PRONTA PINTURA 70 X 2.IO X 3,5
CM - Porta de Madeira Lisa para Pintura 210
x 70 x 3,5cm

UND R$ 273,61 R$ 8.208,30

102
PORTA PRONTA PINTURA 80 X 210 X 3,5
CM - Porta de Madeira Lisa para Pintura 210
x80x3 5cm

UND 30 R$ 8.018,10

103
TRILHO PAR PORT ES '1.1/2 - Cremalheira
lndustrial Trilho Portão De Correr Eletrônico
1m

UND R$ 208,21 R$ 1.041 ,05

104 VITRO DE ALUMiNIO 40 X 40 - Vitrô
basculante canelado em aluminio 40X40cm UND 30 R$ 76,53 R$ 2.295,90

105 UND R$ 114.07 R$ 2.281,40

106
VITRO DE ALUMíNIO 60 X 60 - VitrÔ
basculante canelado em alumÍnio 60x60 cm.

UND 20 RS 137 .25 R$ 2.745,00

107
vtTRo DE ALUM|N|O 60 X 80 - Vitrô
basculante canelado em alumínio ô0x80 cm.

15 R$ 204,01

108
VITRO DE ALUMíNIO 80 X 1OO - VitrÔ
basculante canelado em alumínio 80x100
cm.

UND 15 R$ 332.23 R$ 4.983,45

109
PORTA MADEIRA COMPENSADA LISA
PARA CERA OU VERNIZ 80 X21O X 3,5 CM

UND 20 R$ 231 ,04 R$ 4.620,80

1',to

SERRA MARMORE PROFISSIONAL
SIMILAR BOSCH GRANDE 14-40 - Serra
Mármore Profissional - Diâmetro do disco de
125mm cl potência de 1500W com 02 discos
diamantados; Tensáo 220V.

KIT R$ 657,16 R$ 1 .971 ,48

'111

SERRA CIRCULAR 7.1/4 1.500W - Serra
circular para madei,a 7.114" 1.500 w com 2
discos; 220V - Potência 1.500 Wi N" de
rotaÇôes (sem carga) 6.000 min-1;
Capacidade de corte 90' 64 mm; 45' 45 mm;
Disco de seÍê 7 114" (184 mm); Botáo{rava
do eixo; Placa-base Aço.

UND 2 R$ 1.408,86 R$ 2.817.72

112 TREL|ÇA 4.2 MM C/ 6 MTS UND RS 59,37 R$ 2.968,50

113 UND R$ 10,94 R$ 547,00

114
BOTAS DE BORRACHA BRANCA - Bota de
borracha cano longo cor branca em Pvc
limpeza.

UND 60 R$ 60,90 R$ 3.654,00

BROXA RETANGULAR CERDAS
MONOFILAMENTOS BICOLOR 18 X 8CM
P/ PINTURA

UND 80 RS 7.75 R$ 620,00

116 CAL EM Pó 5 KG PCT 800 R$ 11 ,97

117
COMPRESSOR - Compressor de Ar Elátrico
'101501 Bivolt Monofásico 2.5 hp 220V UND R$ 1013,35 R$ 1.013,35

118 FITA CREPE 25MM X 40 M - Fita adesiva
Crepe 24mm x 50m UND R$ 9,99 R$ 1.598,40

119 GESSO EM PÓ SC 40 KG - Saco de gesso
pronto em pó 40KG SC 250 R$ 29,03 R$ 7 .257 .50

44

L',

30

R$ 267 ,27

VITRO DE ALUMíNIO 50 X 50 - VitrÔ
basculante canelado em alumínio 50x50 cm.

UND R$ 3.060,15

3

50

BANDEJA P/ PINTURA - Bandeja para
pintura 2,7 litros para rolo de até 23cm 50

,tí5

R$ 9.s76,00

1

160
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120 FOLHA DE LIXA D'AGUA NO 220 UND 100 R$ 2,14 R$ 214,00
,| 2 1 MASSA ACR|LTCA - í8L (EXTERNO) LATA RS 137,80 R$ 13.780,00
122 MASSA CORRTDA - 18L (|NTERNO) LATA 100 R$ 57,80 RS 5.780,00

123

OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
INCOLOR - A curvatura lateral de suas lentes
aumenta a área de proteção e lentes que
flltram 99,9% da radiação UVA e UVB.

UND 60 R$ í1,19 RS 671,40

PINCEL 3" - Trincha média para pintura 3" -
76,2mm UND 100 R$ 11 ,02 R$ 1 102,00

125
PINCEL 2.1/2" - Trincha simples para pintura
2.112" - 63,5mm UND 100 R$ 7 ,77 R$ 777 ,00

126
PINCEL 2" - Trincha média para pintura 2" -
50,8mm

'100 E)q Ã oa R$ 593,00

'127
PINCEL 1.'t12" - Trincha média para pintura
1.1/2" - 38,1mm UND 100 R$ 4,71 R$ 471 ,00

128
PINCEL 1" - Trincha média para pintura í" -
25,4mm UND 100 R$ 4,37 R$ 437,00

129

PISTOLA P/ PINTURA . PISTOLA DE
PINTURA AR DIRETO ALUMíNIO COM 2
BICOS ESPALHADORES 1.2MM
ESPECIFICAÇÔES: Bico 1.2mm; Caneca
em aluminio; Agulha 1.2mm, FICHA
TECNICA: Tipo de alimentação: Pressão;
Bico original: 'l.2mm; Agulha original: 1.2mm;
Capacidade da caneca: 800m1; Entrada de
ar: 1/4"i Pressão de Íabalho: Máx 35 Lbs;
Compressor sugerido: Ar direto (TIPO
TUFAO),

UND 3 R$ 127 ,95 RS 383,85

130 UND 50 R$ 'r 8,89 R$ 944,50

13'l

ROLO DE LÃ 23 CM S/ CABO - ROIO dE Lã
Poliéster; Nâo Respinga 23cm branco ideal
para aplicação de tintas látex PVA, acrílica,
esmaltes sintéticos, óleos, veÍnizes, zarcáo ê
stain. em superfÍcies ásperas e lisas.

UND 100 R$ 20,95 R$ 2.095,00

't32 SELADORA P/ MADEIRA - GALÃO 3,6 L GL 30 R$ 106,25 R$ 3.187,50

133 SELADOR P/ PAREDE . LATÃO 18 L LATA 50 R$ 135,25

134 SOLVENTE COMUM - Solvente uso geral
900 ml.

LT 20 R$ 16.52 R$ 330,40

135
SOLVENTE DILUENTE BASE
AGUARRAZ - Solvente Aguarráz 900m1

DE
LT 20 R$ 19,62 RS 392,40

136
SOLVENTE THINNER GALÃO . ThinneT
Solvente 5L

GL 20 R$ 59,05 R$ 1.181,00

137 UND 30 R$ 546,00

138 GoRANTE LíQUTDO (BTSNAGA) 50 mt UND 150 R$ 4,58 R$ 687,00

139
ESTOPA BRANCA - Estopa Branca uso
qeral 400q UND R$ 6,39 R$ 1.278,00

140 LIXA DAGUA 100 - Folha de Lixa D'Agua no

1 00 - tamanho 23x28 cm UND 150 R$ 1,96 R$ 294,00

LIXA DAGUA 120 - Folha de Lixa D'Agua no

120 - tamanho 23x28 cm
UND 200 R$ 2,04 R$ 408,00

't42
LlxA DÁGUA 150 - Folha de Lixa D',Agua no

150 - tamanho 23x28 cm UND R$ 2,06 R$ 309,00

45

100

124

UND

ROLO DE ESPUMA 23 CM S/ CABO - Rolo
dê Espuma Poliéster 23cm sem Suporte

R$ 6.762,50

SOLVENTE THINNER LITRO - Thinner
Solvente 900m1.

R$ 18,20

200

141

í50
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GRUPO/LOTE - 02

V. TOTAL

R$ 506,40

R$ 614,00

R$ 1 .244,60

'143
LlxA DÁcuA 220 - Folha de Lixa D'Agua no

220 - tamanho 23x28 cm
UND 150 R$ 1,60 R$ 240.00

144 LIXA DÁGUA 400 - Folha de Lixa D'Agua no
400 - tamanho 23x28 cm

UND 200 R$ 2,05 R$ 410,00

145
MASSA PLASTICA 400G - Massa Adesiva
Plástica com catalisadoÍ 4009 Branca, cinza,
preta.

UND 30 R$ 15,10 R$ 453,00

146
MASSA RÁPIDA LT
Automotiva 900 ml

Massa Rápida
LT 30 R$ 28,56 RS 856,80

147
TINTA EM PÓ XAOREZ 250G - Pigmento em
Pô Xadrez 2509 (cores vanadas).

80 RS 10,45 R$ 836,00

148

SUPORTE PARA ROLO OE PINTURÂ -
Suporte para rolo de pintura 23cmi lvlaterial
em aço galvanizado; cabo e terminais feitos
de plástico, Suporte leve, resistente e de fácil
manuseio para qualquer tipo de rolo de
pintura nos tamanhos 23, 18 e 1ocm.

UND 50 R$ 12J4 R$ 607,00

149 TINTA ACRILICA FOSCA . LATA 18L LATA 250 R$ 137 ,29 R$ 34.322,50

150 TINTA ACRILICA PARA PISO - 3,6 L 250 R$ 170,29

15't TINTA ACRILICA PARA PISO - LATA 18 L LATA 350 R$ 324,62 R9 113.617,00

152
TINTA ESMALTE SINTETICO . GALÀO 3,6
L

GL 140 R$ 109,91 RS 15.387,40

153 LT 130 R$ 29.73 R$ 3 864,90

'154 TINTA LATEX . GALAO 3,6 L GL '150 R$ 32,98 R$ 4.947 .00

155 TINTA LATEX - LATA 18 L LT 400 R$ 206,04 R$ 82.416,00

156
TINTA SEMI BRILHO ACRILICA - LATA ,I8

L - Tinta AcÍílica Semi Brilho Base Água - 181
Branco

LATA 450 R$ 371 ,84 R$ 167 328,00

'157

TINTA SPRAY - Tinta Spray 350m1 uso geral
desenvolvido com resinas acrÍlicas de
secagem rápida e ótima resistência as
intempéries.

UND 80 R$ 26,92 R$ 2 153,60

158
TINTA TEXTURA LISA - LATA - Textura
Lisa Branco 25kq

LATA R$ 185,15 R$ 37.030,00

159
TINTA TEXTURA RUSTICA
Rústica Branco 25Kq

Textura
LATA 200 RS 213,88 RS 42 776,00

í60 VERNIZ - LITRO - Verniz Brilhante Natural
900m1

R$ 32,61 R$ 3 261,00

161
VERNIZ - GALÃO 3,6 L - VeÍniz Brilhante
Natural 3,6 litros

GL 100 R$ 98.24 R$ 9.824,00

Valor Total - Lote 01: R$ 4.052.314,73

UND. QT. V. UNIT.ITEM DESCRTÇÃO / ESPECTFTCAçÃO

80 R$ 6,33AOESIVO PVc 75G - Adesivo PVC bisnaga
75q

UND 50 R$ 1?,28
ANEL DE VEDAÇÃO P/ APARELHO
SANITARIO - Anel de vedação para bacia
sanitária com quia azul

163

20 R$ 62,23UND164
ARMÁRIO P/ BANHEIRO C/ ESPELHO
32X37X10 - Armário p/banheiro c/espelho
32X37X10.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www.barra docorda.ma.cov,br / www.licitanet.com'bl
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UND

R$ 42.572,50

TINTA ESMALTE SINTETICO - LITRO

200

LT '100

UND162
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,t65
30 R$ 41,70

166
BACIA SANITÁR|A - Bacia Sanitaria prcatxa

!çgplada branco. UND 30 R$ 214,09

,t67 BOIA CAIXA D'AGUA - Torneira de Boia
3t4" UND 15 R$ 'r 0,92 R$ 163,80

168
CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO 5OO

L - Caixa D'água Redonda Fibra De Vidro
500 Litros

UND 70 R$ 25.538,80

169
CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO 1.OOO
L - Caixa D'água Redonda Fibra De Vadro
1000 Litros

UND 70 R$ 588,35 R$ 41.184,50

170
cAIxA DÁGUA DE FIBRA DE VIDRo 2.ooo
L - Caixa D'água Redonda Fibra De Vidro
2000 Litros

UND 60 R$ 1.580,54 R$ 94.832,40

171
CAIXA D.ÁGUA DE FIBRA DE VIDRo
10.000L - Caixa D'água Redonda Fibra De
Vidro 10.000 Litros

UND 5 R$ 3.183,87

172
CAIXA OE DESCARGA 9L - Caixa de
Descarga Ajustável 6 a 9L Branco UND 30 R$ 42,7 8 R$ 1283,40

173

CoNJUNTO SAN|TARIO 3 PEçAS - Kit
Banheiro 03 Peças, 01 porta toalha duplo 45
cm 01 porta toalha de rosto 30 cm e 0'l porta
papel higiênlco.

UND R$ 364,90 R$ 14 596,00

174 ENGATE 50 CM - Engate FlexÍvel 50cm UND '150 R$ 8,54 R$ 1.281,00

175
ESPUDE DE BORRACHA P/ VASO
SANITARIO - Espude de borracha para vaso
sanitário 38mmx40DN.

UND 50 R$ 4,01 R$ 200,50

FITA VEDA ROSCA 50 M - Fita Veda Rosca
18mm x 50m 100 R$ 16,71 R$ 1.671,00

177
GRELHA PVC BRANCA QUADRADA
150X150 MM - Grelha Quadrada PVC branca
DN 150

UND 30 R$ 15,24 R$ 457 ,20

178 JOELHO PVC DE ESGOTO DN 1OO MM -
Joelho Esgoto 90x100mm UND '100 R$ 9,30 R$ 930,00

179 JOELHO PVC DE ESGOTO 45O DNlOO MM
- Joelho Esgoto 45x100mm UND 100 R$ 10.17 R$ 1 .017,00

180
JOELHO PVC DE ESGOTO DN 50 MM .
Joelho 90" para esqoto 50mm

UND 100 R$ 3,38 R$ 338,00

181
JOELHO PVC DE ESGOTO DN 75 MM -
Joelho 90' para esgoto 75mm UND 100 R$ 6,10 R$ 610,00

'182 JOELHO PVC DE ESGOTO DN í50 MM -
Joelho 90' para êsqoto 150mm UND 150 R$ 57,88 R$ 8.682,00

JOELHO PVC DN SOLOAVEL 20 MM -
Joelho 90" Soldável 20mm marrom UND 500 R$ 0,90

184 UND 400 R$ 1 ,26 R$ 504,00

JOELHO PVC DN SOLDAVEL 50 MM -
Joelho 90' Soldável 50mm marrom UND 200 R$ 5,83 R$ 1166,00

186
JOELHO PVD DN SOLDAVEL LR 2OMM X
1/2 - Joelho 90o Soldável LR PVC 20mm x
1t2"

UND 100 RS 2,99 R$ 299,00

187
LAVATORIO FUNCIONAL - Lavatório
Pequeno (Argila, feldspato, caulim, vidrados
e corantes inorqànicos) - 39x31x16,scm

UND 50 R$ 129,34 R$ 6.467,00

Rua Isaac Martins, 371 Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
rrvww.barradocorda.ma.qov,br / www.licitanet.com.br

ASSENTO OVAL ESPECIAL BR ALMOF -
Assento Sanitário Almofadado Oval Branco UND R$ 1.25'r,00

R$ 6.422,70

R$ 364,84

R$ 15.9í 9,35

40

'176 UND

183 R$ 450,00

JOELHO PVC DN SOLDAVEL 25 MM -
Joelho 90' Soldável 25mm marrom

,t85
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188
LINHA PARA PEDREIRO - Linha
pedreiro trançada 100 metros branca

para
UND 20 R$ 8,56 R$ 171,20

189
LUVA CORRER PVC SOLD P/ GUA FRIA
PREDIAL 20 MM - Luva de Correr Soldável
PVC 20mm

UND 50 R$ I 1,30 R$ 565,00

190
LUVA CORRER PVC SOLD P/ GUA FRIA
PREDIAL 50 MM - Luva de Correr Soldável
PVC 20mm

UND 30 R$ 31,15 R$ 934,50

19'l LUVA LATEX (PLASTICA) - Luva l\4uttjuso
Látex Ligth Amarela Tamanho P,M,G UND R$ 7 ,51 R$ 600,80

192 LUVA PVC SOLD P/ GUA FRIA PREDIAL
20 MM - Luva Soldável 20mm UND 120 R$ 0,86 R$ 103,20

193
LUVA PVC SOLD P/AGUA FRIA PREDIAL
LR 20 MM - Luva Soldável LR PVC 20mm x
1t2"

UND 120 R$ 1,65 R$ 198,00

194 LUVA PVC SOLD P/ÁGUA FRIA PREDIAL
50 MM - Luva Soldável PVC 50mm UND 40 R$ 5,75 R$ 230,00

195
LUVA REDUçÂO PVC SOLOAVEL
50MMX40 - Bucha Redução Soldável Curta
Agua Fria 50 X 40mm

UND 40 R$ 5,03 R$ 201 ,20

196
LUVA REDUçÃO PVC SOLDAVEL
50MMX20 - Bucha de Redução PVC Solda
Longa de 50mm X 20mm

UND R$ 4,96 R$ 198,40

197
MANGUEIRA 112 CRISTAL sOM
Mangueira Cristal de PVC 112 Pol. x 2,0 mm
50 metros

ROLO 100 R$ 118,27 R$ 11 .827 ,00

198
RALO QUAORADO FOFO C/REQUADRO
150X150MM P/PATtO UND 50 R$ 1.386,50

199
REGISTRO DE GAVETA í/2" - Base registro
de gaveta 1/2" UND 30 R$ 71 ,61 R$ 2.148,30

200 REGISTRO DE GAVETA 3/4" - Base registro
de gaveta 3/4" UND 40 R$ 77 ,24 R$ 3.089,60

201 REGISTRO DE PRESSÃO í/2'' - BASE
Registro de pressão 1/2" UND R$ 47 ,87 R$ '1.9'14,80

202 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4., - Base
Registro de pressáo 3/4" UND 100 R$ 55,66 R$ 5 566,00

UND 50 R$ 8,72 R$ 436,00

204 SIFÃO COPO EXTENSíVEL BRANCO -
Sifão flex branco simples c/copo. UND 10 R$ í 5,66 R$ 1 56,60

205 SIFÃO PLASTICO EXTENSIVEL - SifâO fIEX
branco simples. UND 30 R$ 9,77 R$ 293,10

206
TE ESGOTO 100 MM - Tê PVC para esgoto
100mm UND 50 R$ 18,79 R$ 939,50

207
TE ESGOTO 150 MM - Tê PVC para esgoto
150mm UND R$ 55,79 R$ 5.579,00

208 UND 60 R$ 6,74 R$ 404,40

209 TE SOLDAVEL 20 MM - Te soldável 20mm UND 110 R$ 'r,09 R$ 1 19,90

TE SOLDAVEL 50 MM - Te soldável 50mm UND R$ 8,88

211 TORNEIRA CLíNICA DE INOX . TOTNCiTA

Clínica de Mesa em Aço lnox UND 30 R$ 236,00 R$ 7.080,00

2',t2
TORNEIRA PLASTICA P/ JARDIM 1/2' .
Torneira de Jardim Plástico 1/2"

UND 60 R$ 3,87 R$ 232,20

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
www.barradoco rda.ma.qov.br / www,licitanet.com.br
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80

40

R$ 27.73

40

203 REGISTRO ESFERA SOLD 20 MM .
Reglstro plástico soldável c/esfera 20mm.

'100

TE ESGOTO 50 MM - Tê PVC para esgoto
50mm

210 30 R$ 266/0
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V. TOTAL

R$ 18.582,00

R$ 22.496,00

R$ 30.818,00

R$ 2.875,00

RS 10.269,00

R$ 10.881,00

R$ 12 375,00

R$ 21.890,00

R$ 22.352,00

R$ 878,00

R$ 956,00

c
§
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7

2'13
TUBO PVC ESGOTO '100 MM - Tubo Esgoto
PVC 100mm 6m

TUBO 400 R$ 84,32 R$ 33 728,00

214 TUBO PVC ESGOTO '150 MM - Tubo Esgoto
PVC 150mm ôm

TUBO 350 R$ 267 ,80

215 TUBO PVc ESGOTO 200 MM - Tubo Esgoto
PVC 200mm 6m

TUBO 200 R$ 516,17 R$ 103.234,00

216 TUBo PVC ESGOTO 50 MM - Tubo Esgoto
PVC 50mm 6m

TUBO 350 R$ 61.02

217
TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM - Tubo
Soldável PVC 20mm 6m

TUBO ô00 R$ 21 ,75 R$ 13 050,00

2',18
TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM - Tubo
Soldável PVC 25mm 6m

TUBO 500 R$ 34,55 R$ 17.275,OO

TUBO PVC SOLDAVEL 32 MM - Tubo
Soldável PVC 32mm 6m

TUBO 200 R$ 66,08

220 TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM - Tubo
Soldável PVC 40mm 6m

TUBO 150 R$ 52,84 RS 13.926,00

221
TUBO PVC SOLOAVEL 50 MM - Tubo
Soldável PVC 50mm 6m

TUBO 150 R$ 138.80

VÁLVULA DE DESCARGA P/VASO
SANITARIO 'l '112" - Válvula de Descarga
Docol Base 1.112" com Registro lntegrado
Cromada

UND 360 R$ 222,57 R$ 80 125,20

223

VASO SANITARIO C/ CAIXA ACOPLADA
LOUçA BRANCA - PADRAO MEDIO - Kit
bacia com caixa acoplada Net 3/6 litros
instalaÇáo vertical branco.

CJ 155 R$ 469,83 R$ 72.823.65

Valor Total - Lote 02: R$ 755.5s6,í0

V. UNIT.UND. QTITEM DESCRTçÃO / ESPECTFICAçÃO

3800 R$ 4,89224
CABO PP 2X1,50MM l2x14l - Cabo PP
Flexível 2 Vias (2 X 1,50mm)

I\4 3800 R$ 5,92CABO PP 2X2,50MM (2X121 - Cabo PP
Flexível 2 Vias ( 2 X 2,50mm)225

3800226 CABO PP 2x4,00MM (2x10) - Cabo PP
Flexível 2Vias (2 X4,00mm)

UND 250 R$ 1 1,50DISJUNTOR MoNoFASICO 254 - Disjuntor
Din Unipolar 25A Curva C

227

R$ 68,46UND 150228 DISJUNTOR TRIFASICO 304 - Disjuntor Din
Tripolar 304 Curva C

150229
DISJUNTOR TRIFASICO 354 - Disjuntor Din
Tripolar 354 Curva C

M 5.500 RS 2.25230 CABO FLEX 't,5 MM - Cabo Flexível 1,smm

M 5.500 R$ 3,98CABO FLEX 2,5 MM - Cabo Flexível 2,5mm231

3.500 R$ 6,61
4 00mm
CABO FLEX 4,00 MM - Cabo FlexÍvel

232

3.500 R$ 10,16233 CABO FLEX 6,00 MM - Cabo Flexível
6,00mm

R$ 223.52UND 100234 FITA DUPLA FACE 100M - Fita dupla face
espuma 12 mm x 100 m Branco

UND 100 R$ 8,78FITA ISOLANTE 19X20M - Fita lsolante
1gmm x 20m235

UND 400 RS 2,39236
Caixa de Luzcx.PLAST|CA 4X2

Retangular 4x2

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
www.barradocorda.ma.qov.br / www.licitanêt.com.br
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GRUPO'LOTE - 03

RS 23.135,00

RS 35.560,00

R$ 93 730,00

R$ 21 .357 ,OO

219 R$ 13.216,00

R$ 20.820,00

222

R$ 8.1 'lM

R$ 72.54UND

M
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237
CONECTOR PI HASTE DE
ATERRAMENTO - Grampo para Haste de
Aterramento 5/8".

200 R$ 8,55 R$ 1.710,00

238
HASTE DE ATERRAIIIENTO DN 112'X2,OO
M. UND 150 R$ 36,66 R$ 5.499,00

239
HASTE DE ATERRAMENTO DN 112" X 1,50
M

UND '100 R$ 31,61 R$ 3.16't,00

240 INTERRUPTOR COM TOiíADA - Conjunto
'l Interruptor Simples + Tomada 104- 250V.

UND 150 R$ 19,24 R$ 2.886,00

241
INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA .
Conjunto 2 lnterruptores Simples + Tomada
104- 250V

UND 150 R$ 30,40 R$ 4.560,00

242 INTERRUPTOR SIMPLES
Simples 10tu250V

lnterruptor
UND 150 R$ 9,09 R$ 1 363,50

243 INTERRUPTOR ÍRIPLO - lnterruptor Triplo
Simples 104,/250V

UND R$ 26,56

LAMPADA COMPACTA DE 25 W
Lâmpada Compacta Econômica 25W 220V

UND 550 R$ 18,53

245 LAMPADA COMPACTA DE 35 W
Lâmpada Compacta Econômica 35W 220V

UND 550 RS 34,24 RS 18.832,00

246 LAMPADA COMPACTA DE 45 W
Lâmpada Compacta Econômica 45W 220V UND 550 R$ 47 .19 R$ 25 954,50

247
LUMINARIA DE EII/iERGÊNCIA 30 LEDS -

Luminária de Emergência 30 LEDs
UND 350 R$ 37 ,42 R$ 13.097,00

248

MANGUEIRA CORRUGADA
ELETRODUTO DE 1/2 AMARELA sOM .
Mangueira Corrugada Amarela 1/2" Rolo
com 50M

UND 250 R$ 76,26 R$ 19.065,00

249

MANGUEIRA CORRUGAOA
ELETRODUTO DE 3/4 AMARELA sOM .
Mangueira Corrugada Amarela 25mm 3/4"
Rolo 50 mts

250 RS 79.26

250

II/IANGUEIRA CORRUGADA
ELETROOUTO OE 1" AMARELA 25M -

MangueiÍa Corrugada Amarela 1" Rolo com
25M

UND 250 R$ 68,16 RS 17.040,00

2s1 KIT MEDIDOR MONOFASICO
Padrão i/edidor Monofásico

UND 30 RS 58,43 R$ 1.752,90

252
KIT MEDIDOR TRIFASICO - CAiXA dE

l\redição Energia Trifásica Padrão Equatorial
MA

UND 30 R$ 189,50 R$ 5.685,00

PINO AOAPTADOR UNIVERSAL 3P+T UND 40 R$ 13,58 R$ 543,20

254 PINO FEMEA zP+T 20A - Plugue Fêmea
2P+Í 20A

UND 40 R$ 8.7 4 R$ 349,60

255 PINO FEMEA10A - Plug Fêmea 2P+T'104 UND 40 R$ 8,04 R$ 321,60

256 PINO MACHO'l0A - Plug Macho 2P+T 104 UND 40 R$ 4,98 R$ 199,20

257 PINO MACHO 204 - Plug Macho 2P+T 204 UND 40 R$ 6,36

258
Su

UND R$ 3,37 RS 168,50

259
PLAFON PLASTICO BRANCO - Plafon
plástico branco soquete E-27 porcelana UND 350 R$ 8, 16 R$ 2.856,00

260
FITA AUTA FUSÃO 19MMX 5M - Fita
lsolante Auto Fusão 1gmm x 5 metros

UND 60 R$ 17 ,34 R$ 1.040,40

www.baÍradocorda .ma.qov.br / www.licitanet.com.bÍ
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UND

50 R$ r.328,00

244 R$ 10.191,50

UND RS 19.8'15,00

Caixa

253

R$ 254.40

PLACA CEGA 4X2 - Placa 4x2 Cega com 50
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261
tsoLADoR louçA 72x72
Roldana 72x72

lsolador
UND 100 R$ 9,26 R$ 926,00

262 tsoLADoR LOUçA 56Xs6
Roldana 56x56

lsolador
UND 80 R$ 8.63 R$ 690,40

263 SOQUETE COM RABICHO - Soquete nylon
com rabicho para lâmpadas E-27

UND 350 R$ 4,22 R$ 1.477 ,00

264 DISJUNTOR DIN TRIFASICO 1254
Disjuntor Din Tripolar 125A Curva C

UND 50 R$ 265,32 R$ 13.266,00

265
TOMADA DUPLA 104 - Tomada Dupla
104/250V c/placa - Placa / Espelho 4x2 com
2 postos + 2 módulos Tomada 10N250V.

UND 750 R$ 18,73 R$ 14.047.50

266
TOMADA DUPLA 204 - Tomada Dupla
20N250V clplaca - Placa / Espelho 4x2 com
2 postos + 2 módulos Tomada 104J250V.

UND 550 R$ 1 1.544,50

267

TOMADA EMBUTIR TRIPLA - Tomada
Tripla 204250V c/placa - Placa / Espelho
4x2 com 3 postos + 3 módulos Tomada
104J250V.

UND 350 R$ 32,27

268
TOMADA SIMPLES í0A - Tomada Simples
104250V c/placa - Placa / Espelho 4x2 com
1 posto + 1 módulo Tomada 10tu250v.

UND 450 R9 I 1,00 R$ 4.950,00

269
TOíI/IADA SIMPLES 20A - Tomada Simples
20N25OV clplaca - Placa / Espelho 4x2 com
1 posto + 1 módulo Tomada 20N250V.

UND 150 R$ 11,í5 R$ 1672,50

270
TOMADA TELEFONE BRANCA EXTERNA
- Conjunto fomada 4x2 para telefone RJ45
Cat. 6 Branco

UND 60 R$ I 3,63 R§ 817,80

271
TUBO PVC ELETRODUTO 20MM - Tubo
Eletroduto PVC 20mm Rigido Soldável

UND 250 R$ 10,64 R$ 2.660,00

272
TUBO PVC ELETRODUTO 25MM - Tubo
Eletroduto PVC 25mm Rigido Soldável

UND 350 R$ '15,55 R$ 5.442,50

273 UND 350 R$ 32,65 R$ 11 .427 ,50

274 TUBO PVC ELETRODUTO 40íltlM - Tubo
Eletroduto PVC 40mm Rigido Soldável

UND 250 R$ 10.502,50

275
TUBo PvC ELETRODUTO 50MM - Tubo
Eletroduto PVC 50mm RÍgado Soldável

UND 150 R$ 51,83 RS 7.774.50

276 CURVA ELETRODUTO 20 MM - Curva
Eletroduto PVC 20mm 90o. Soldável

UND 30 R$ 3,60 R$ 108,00

277
CURVA ELETROOUTO 25 MM - Curva
Eletroduto PVC 25mm 90o. Soldável

UND 200 R$ 5,26 R$ 1.052,00

278 CURVA ELETRODUTO 32 MM - Curva
Eletroduto PVC 32mm 90". Soldável

UND 100 R$ 5,90 R$ 590,00

279
CURVA ELETRODUTO 40 MM - Curva
Elêtroduto PVC 40mm 90". Soldável

UND R$ 9,46 R$ 378,40

280
CURVA ELETRODUTO 50 MM - Curva
Eletroduto PVC 50mm 90". Soldável

UND 30 R$ 9,94 R$ 298,20

28',l
LAMPADA LED 30W - Lâmpada Led 30w
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco Frio

UND 400 R$ 71,16 R$ 28.464,00

282 LAMPADA LEO 20W - Lâmpada Led 20w
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco-Frio

UND 400 RS 44.55

283 LAMPADA LED 15W - Lâmpada Led 15w
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco-Frio

UND 400 R$ 26,32

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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R$ 20,99

R$ 11.294,50

TUBO PVC ELETRODUTO 32MM - Tubo
Eletroduto PVC 32mm Rígido Soldável

R$ 42,01

40

R$ 17.820,00

RS 10.528,00
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284 LAMPADA ESPIRAL 45W -
Compacta Espiral 45w 220v ô500k

Lâmpada
UND 190 R9 9.663,40

285 LAMPADA ESPIRAL 60W - Lâmpada
Compacta Espiral 60w 220v 6500k 190 R$ 80,60 R$ 15.314,00

286 SOQUETE LOUçA E27
Porcelana E27 4 A 250V

Soquete de
250 R$ 6,21 R$ 1552,50

287
SOQUETE LOUÇA E40 - Soquete de
Porcelana pesado E 40 164 500V UND 150 R$ 14,09

LUMINARIA TARTARUGA LED 5W .
Luminária LED Tartaruga 5W bivolt luz
branca lP65

UND R$ 34,93 RS 5.239,50

EXTENSÂO ELETRICA 1O M - EXTENSãO 03
tomadas 02 polos t terra 10A - 101\4

UND 20 R$ 46,93 R$ 938,60

290
FILTRO DE LINHA 5M - Filtro de linha
plástico 05 tomadas pp bivolt 104-250V cabo
de 01 metro.

UND 30 R$ 51,33 R$ 1.539,90

ARMACAO MONOFÁSICA 1 POLO
ArmaQão AÇo 'l Polo Vertical Média 20 R$ 1 9,40 R$ 388,00

292
CENTRO DTSTRTBUTÇÃO 3t4
Centro/Quadro de Distribuição Embutir para
3 a 4 disjuntores.

UND 20 R$ 34.45 R$ 689,00

293
cENTRO DTSTRTBUTÇÃO
Cêntro/Quadro de DistribuiÇão
Branco para 6 a 8 Disjuntores.

6/8
Embutir 20 R$ 58,93 R$ 1.178,60

cENTRO DTSTRTBUTçÃO 12t16
Centro/Quadro de Distribuição Embutir
Branco para 12 a 16 Disiuntores.

UND 10 R$ 120,27 R$ 1202,70

CX.PLASTICA 4 X 4 QUAORADA - Caixa de
Luz 4x4 quadrada UND 60 R$ 4,41 R$ 264,60

296
CX.PLASTICA 4 X 4 OCTOGONAL - Caixa
de Luz 4x4 octoqonal UND 40 R$ 9,28 R$ 371 ,20

297
CANALETA ADESICA 2 M - Canaleta
Adesiva Tampa Articulada Branca 9x5mm 2
metros

150 R$ 10,84 R$ 1.626,00

298 ARMAÇAO TRIFASICA 4 POLOS
ArmaÇão Rex 4x4 1/8

UND 20 RS 56,04 R$ 1.120,80

299
ARMAçAO MONOFASICA 2 POLOS
ArmaÇáo Rex 2x2 118

UND 50 R$ 30,26 R$ 1 .513,00

300
DISJUNTOR TRIFASICO 50A - Disjuntor
Tripolar Din Curva C 504 UND R$ 66,65 R$ 9.331,00

301
DISJUNTOR TRIFASICO 704 - Disjuntor
Tripolar Din 3p Curva C 70A UND 120 R$ 177 ,65

302
DISJUNTOR MONOFÁSICO 16A - Disjuntor
I\íonopolar 16A Din Curva C 230v 4. Ska

UND 160 R$ 1 'r,55 R$ 1.848,00

303
DISJUNTOR MONOFÁSICO 2OA - Disjuntor
lvlonopolar 204 Din Curva C 230v 4. Ska

UND R$ 1 1,55 R$ 1.848,00

304
DISJUNTOR MONOFÁSICO 32A - Disjuntor
Monopolar 324 Din Curva C 230v 4. 5ka

UND 180 R$ 12.26 R$ 2.206.80

305
CX.ELETR.DE PASSAGEM 20 X 20 - Caixa
de passagem de embutir PVC 20x20 Branco

UND 120 R$ 48,93 RS 5.871,60

306
CX.ELETR.DE PASSAGEM 15 X 15 - Caixa
de passagem de embutir PVC 15x15 Branco

UND 120 R$ 19,66 R$ 2.359,20

52

3

R$ 50,86

UND

UND

R$ 2.1 13,50

288 150

289

291 UND

UND

294

295

BARRA

140

R$ 21.318,00

í60

flRua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
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V. TOTAL

R$ 104.706,00

R$ 43 325,00

RS 45.689,00

R$ 315.953,00

R$ 166.587,10

R$ 170.650,20

R$ 148.020,00

R$ 8.145,00

R$ 6.543,00

§

307
PAINEL LED QUAD.18W - Painel Led
sobrepor 18w quadrado 21 x 21 cm 4000k
branca

30 R$ 47 .69 R$ 1.430,70

308
PAINEL LED REDONDO í8W - Painet
Luminária Led sobrepor Redondo 18w 21cm
4000k branca

UND 30 R$ 38,04

309
RELE FOTOELÉTRICO
Fotoelétrico Fotocelula
c/suporte.

- Rele Lâmpada
Sensor Bivolt UND 80 RS 41 ,67 R$ 3.333,60

310
LAMPADA VAPOR DE S
úMPADA vAPoR sóDto
56001M E27

oto 70w -
SON.E 7OW 200 R$ 49,7 0 R$ 9.940,00

3't 1 R$ 83,23 R$ 12.484,50

LAMPADA VAPOR DE S Dto 400w -
Lâmpadas Vapor de Sódio Ovoide 400w E-
40

UND R$ 107,98 R$ 5.399,00

313
REATOR V. SÓ DIO 70W - Reator Vapor
Sódio externo 70W 220V UND R$ 122,16 R$ 10.994,40

3'.14
REATOR V. SÓD|O 25OW - Rrdtor Vapor
Sódio externo 250W 220V UND 80 R$ 185,68 R$ 14.854,40

315
REATOR V. SÓD|O 4OOW - Reator Vapor
Sódio externo 400W 220V UND 70 R$ 89,60 R$ 6.272.00

R$ 683.819,80

ITEM DESCRTÇÃO / ESPECTFTCAÇÃO UND. QT V. UNIT.

31ô
BARROTE 6 X 6 CM - Madeira de lei
nativa/regional de 1o. Qualidade, dimensões
6x6cmxl m (Barrote).

900 R$ 116,34

317

CAIBRO DE MADEIRA
NATIVA/REGIONAL 5X5 CM NÃO
APARELHADO (P/REFORMA) - Madeira de
lei nativa/regional de Qualidade,
djmensões 5xscmx1m (Caibro para telhado).

M 2.500 R$ 'r 7,33

318
LINHA DE MADEIRA 14 X 7 CM - Madeira
de lei nativa/regional de 1". Qualidade,
dimensôes 7x14cmx1m (Linha para telhado).

t\4 700 R$ 65,27

319

PORTA DE MADEIRA OÉ 1,20 X 2,10 -
Madeira de lei nativa/regional de 1o.

Qualidade, dimensÕes 7x14cmx1m (Linha
para telhado).

UND

320 UND 410 RS 406,3'r

PORTA DE MADEIRA DE 80 X 2,10 UND R$ 406,31

322
RIPA DE MADEIRA - Madeira de lei
nativa/regional de 1o. Qualidade, dimensôes
4x1 ,5cmx1 m x '12 und (Ripa para telhado).

6.000 R$ 24,67

323

TABUA DE MADEIRA DE LEI 3 X 15 CM
NÃO APARELHADA TABEIRA. Made a de
lej nativa/regional de Qualidade,
dimensõês 3xí scmx1 m (Tábua).

M 250 R$ 32,58

324 TABUA DE MADEIRA DE LEI 3 X 20 CM
NÂO APARELHADA TABEIRA - I\íade a de

tvt 150 R$ 43,62

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
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GRUPO/LOTE . 4

UND

R$ 1.141.20

UND

LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 25OW .
Lâmpada Vapor de Sôdio Ovoide 250W E-40

UND 150

312 50

90

Valor Total - Lote 03:

I\í

550 R$ 57 4,46

PORTA DE MADEIRA DE 70 X 2,10

321 420

t\4
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lei nativa/regional de Qualidade,
dimensôes 3x20cmx1m (Tábua)

325

TABUA DE MADEIRA DE LEI 3 X 25 CM
NÃO APARELHADA TABEIRA - IÚadeira de
lei nativai regional de Qualidade,
dimensôes 3x2scmx1 m (Tábua).

M 150 R$ 8109,00

326
FORRA BATENTE P/PORTA MADEIRA
LISA - Batente para Porta 14x3cm l\il 50 R$ 221 .45 R$ 11 .072,50

327
MADEIRITE 14MM
PLASTIFICADO - Chapa
Plastificado 2,20x1 ,10m 14mm

2,20X1,10
Madeirite UND 50 R$ 168,95 R$ 8.447,50

328
MADEIRITE VERMELHO 12 MNN 2,20 X1,10
- Chapa Madeirite Resinado Cola Branca
12mm2,20x1j)m

UND 250 R$ 135,64 R$ 33.910,00

329
MADEIRITE VERMELHO 9 MM 2,20X1,10.
Chapa l\/adeirite Resinado Cola Branca gmm
2,20 x 1 j1m

UND 250 R$ 92,49 R$ 23j22,50

330
COMPENSADO í0 MM 2,20X1,60 - Chapa
Compensado 2,20 x 'l ,60 - 'lomm UND 450 R$ 158,52

331
COMPENSAOO 15 MM 2,20X1,60 - Chapa
Compensado 2,20 x 1,60 - 1smm UND 450 R$ 205,69 R$ 92.560,50

R§ 1.258.17,1,30

4.1. O(s) objeto(s)a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de bem comum para fins do disposto
no art. 30, do Decreto Municipal n'.01512020, de 29 de abril de 2020.

5. EXECUÇÃO OO Oe.JetO:

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pêla responsável pelo acompanhamento e fiscalização, a
qual será um servidor, designado pêlo contratante, para êfêito de postêrior vêrificaÇão de sua conformidade
com as especificaçôes constantês neste Termo dê Referência e na proposta.
6.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóês
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos imediatamente, a contar da
notiícaçáo da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
6.3. Os bens seráo recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento provisório,
após a verificaÇáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nâo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍnitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da contratada pelos

54

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/0001 -17

R$ 54,06

R$ 71 334,00

Valor Total - Lote 04:

RS 6.749.864,93

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

5. 1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, após
assinatura do contrato e conÍorme solicitação feita pelo setor de compras do municÍpio.
5.1 .2. A empresa contratada disponibilizar estrutara física/móvel e equipamêntos adequados para realização
da entrega do objeto, conÍorme a demanda apresentada.
5.2. Vencido o prazo para entrega sem o cumprimento da obrigação, será enviada à Contratada, notificação,
por escrito, para regularização do fornecimento ou apresentação de defesa prêvia.
5.3. Após prazo para fornecimento/defesa; estará sujeita às sanÇões cabÍveis na Legislaçâo vigente.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO:

Rua Isaac Martins, 371 Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www.baÍradocorda.ma.qov.b. / www.licitanet.com.bÍ
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prejuÍzos resultantes da incoÍreta execução do contrato.

6.6. Os produtos deverão seí da mesma marca e manter a mesma qualidade apresentada na proposta.

7. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE:

7.1. Receber o objeto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no contrato;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificaÇÕes constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo,

7 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que se.ja substituído, reparado ou coÍrigido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissáo/servidor
especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelêcidos neste termo'

7.6. A AdministraÇão náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrêncja de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda,

8.2. Efetuar a entrega do objeto em pêrfeitas condiÇões, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no. 8.078, de 1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.5. Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.6. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços / Contrato, sua detentora fica obrigada a
fornecer os produtos, nas quantjdades indicadas pela Secretaria Municipal da Educação em cada empenho
emitido;

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes assumidas, todas
as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.8. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços / Contrato, sua detentora Íica obrigada a
garantia de manter estoque mínimo para a reposiçáo dos uniformes em todos os tamanhos pelo perído de '12

(doze) meses;

8.9. Substituir o(s) objeto(s) que não atenderem aos padrÕes de qualidade exigidos para esta contratação,
sob pena de sinalizaçáo do náo recebimento do(s) objeto(s);

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
vyww.baÍradocorda.ma.cov.br / www.licitanet.com.br
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8.10. A empresa detentora da ata deverá agilizar a reparaÇão ou substituição do item defêituoso, por itens
novos, náo recondicionados, e disponibilizar todos os meios ao seu alcance, com o objetivo de reduzir o prazo
de devolução do item reparado ou entrega de um item substituto;

8.11. Correrâo por conta da empresa, todas as despesas com mão-de-obra e transporte (recolhimento e
devolução do objeto) relacionadas com a garantia e com substituiçÕes do(s) objeto(s) com defeitos de
fabricaçáo dentro do prazo da garantia.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO:

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei no. 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
flscalizara entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇâo
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalizaÇão de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n". 8.666, de í 993.

10. FONTE DE RECURSOS:

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente ajuste correráo à conta da seguinte dotaÇão
orçamentária:

1'1, PAGAMENTO:

I 1 .1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

'l 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o óÍgão contratante
atestar a êxecuçáo do objeto do contrato.

1 '1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no. 8.666, de
't993.

Rua Isaac MaÍins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000

DOTAÇÃO
ORçAMENTÁRIA

PROJ.
ATIVIDADE DESCRTÇÃO

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
RÊCURSO

12.361 .1 022.1 050.0000 1050
ConstruÇão, Ampliação,

AdaptaÇão e Reforma de U. E'S
da Educação Básica.

4.4.90.51.00
Precatório do

FU N DEF

www.barradoc orda.ma.qov.br / www,lacitanet.com.br
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I 1.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1 1 .5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no. 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

12.1. As sançôes administrativas serão aplicadas em conformidade ao disposto na Lei no. 8.666/'1993 e no
Decreto Municipal n'. 01512020.
12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666/93, a Contratada que:
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12.3
12.4

12.6
12.7

xecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaÇôes assumidas em decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execuÇáo do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal.

í3. DAS DTSPOS|ÇÔES GERATS:

13.í. Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços, e a previsáo de entregas parceladas, a Nota
de Empenho terá forÇa de contrato, conforme prevê o art. 62, da Lei n". 8.666/93.

Addiel Ramon do cimento Junior Maria Ed reira da Silva
Secretário de Educação

Portaria no. 017 1202'l -GAB
Cor.d. de Rêceita e Despesas

PoÍtaria no. 02912021-GAB

E

Christoffy F
Pregoeiro
Portaria no

o Abreu Silva
CEL/PMBC/MA
38/202í - GAB

Rua Isaac Martins, 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
www.bârradocorda.ma.qov.br,/ www.licitanêt.com.bÍ
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Barra do Corda/MA, 09 de marÇo de 2022.
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES-CEL
PREGÃO ELETRÔN|CO N..023t2022 - SRP - 24103/2022 as 09:00 horas
SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Senhor Pregoeiro,

Encaminhamos à essa Comissáo Permanente de Licitaçâo, nossa proposta em anexo, referente
à licitação em epigraÍe, objetivando o fornecimento de

Nossa Proposta tem preÇo global fixado em RS
irreajustáveis de acordo com exigências do Edital.

(.......), conforme citado baixo, composta e

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta

Prazo de início do fornecimento: lmediato após a assinatura do contrato .iuntamente com o
recebimento da ordem de fornecimento.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta

Dados Bancários: Agencia no. da conta _ Banco_
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta,

e que nos preços propostos estáo inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes
sobre os serviços/fornecimento, e que na hapótese de o processo licitatórao vir a ser suspenso, a validade da
proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

..Ú.a rr.,d&a

.)

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www.baÍradocorda.ma.qov.br,/ www.licitanet.com,bÍ
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PREGÃO ELETRÔNICO N". 023/2022 - SRP

ANEXO - [
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n". e CPF n".
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GRUPO/LOTE .01

ITEM DESCRTÇÃO / ESPECTFTGAçÃO MARCA QT.
v.

UNIT.
V. TOTAL

1
ARGAMASSA INTERNA 20 KGS. PACOTE
ACí UND 4.500 R$

2
ARGAMASSA EXTERNA 20 KGS. PACOTE
AC2

R$

3
CERAMICA ESMALTADA PISO 51X51 íA
QUALIDADE PEI 4 POPULAR 4.000 R$

4
CERÀMICA ESMALTADA PISO 61X61 1A
QUALIDADE PEI 4 POPULAR M' R$

5
CERAMICA ESMALTADA PISO EXTRA 1A
OUALIDADE 6OX6O PEI 4

3000 RS

6
CERÂMICA ESMALTADA PAREDE 32X57
1A QUALIDADE PEI 4 1000 Rs

CERÂMICA ESMALTADA PISO 43X43 2A
QUALIDADE PEI 3

R$

8 LAJOTA P/LAJE 8X18X35 UND 2.500 R$

9
TIJOLOS BAIANO DE 6 FUROS - Bloco
Cerâmico Baianinho, 06 furos, dimensÕês
9x'14x'19 cm.

UND 30 000 R$

10
TIJOLOS BAIANO DE 08 FUROS - Bloco
Cerâmico Baianinho 8 Furos 9xí 9x19cm

UND 30 000 R$

TELHAS CERAMICAS CAPA E CANAL
TIPO PLAN - CAPA: Tamanho: Largura:
14,3cm x Comprimento: 47,5cm; Rendimento
Médio: 30,5 T/m'?; Galga Mínima: 39,6cm;
lnclinação l\ilínima: 30%; CANAL: Tamanho:
Largura: 16,scm x Comprimento: 47,2cm,
Rendimênto Médio: 30,5 T/m', Galga Mínima:
39,6cm, lnclinaÇâo Minima: 30%.

UND 20.000 R$

't2 REJUNTE P/ PISO . CORES VARIADAS KG 1.000 R$

13
CltlíENTO CP-l 50 KG - Cimento Portland CP-
|V-Z-32-RS, saco de 50 kq

12.000 R$

14
AREIA GROSSA (PARA ASSENTAMENTO
DE BLOQUETES) 3.000 R$

15
AREIA LAVADA MÉDIA
ASSENTAMENTO DE ALVENARIA R$

16 ARE|A LAVADA (DO RrO) R$

17 AREIA PRETA (PARA JARDIM} 500 R$

18 PEDRA BRITA N'. O 2000 R$

19 PEDRA BRITA N". 1 1800 R$

20 PEDRA BRITA N". 2 400 R$

PEDRA BRUTA TIPO JACARE 250 R$

59
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MODELO DE PROPOSTA
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
coMrssÃo ESpECTAL DE LTCTTAÇÔES-CEL
PREGÃO ELETRÔNICO No.023t2022 - SRP - 24103/2022 as 09:00 horas
SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

1. ApresentaÇão da proposta:

UND,

UND 2.500

3.000

7 1000

'11

PI
2500

1000

21

MRua Isaac Martins. 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
vvww.barradocorda.ma,qov.br / www.licitanet.com.br
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t\4" 600 R$

,.zbã,à.. .. Údn. c.cle,,er..r,.,d.:Ml

23 450 R$

24
AçO CA-50 5/16"(7,94mm) - Vergalhão
soldável, em aço CA-50, conforme ABNT
7480:2007. bitola 5/16" (8mm), barra de 12m.

BARRA 1300 R$

25

AçO CA-50 112 l'12,70 mm) - Vergalhâo
soldável, em aço CA-50, conforme ABNT
7480:2007. bitola 112" (12,5mm), barra de
12m.

BARRA 850 RS

26
AÇO CA-50 1/4 (6,35 mm) - Vergalhâo
soldável, em aço CA-50, conforme ABNT
7480.2007 , bitola 1/4" (6,3mm), barra de 12m.

BARRA 930 R$

27
AÇO CA-50 3/8"(9,52 mm) - Vergalhâo
soldável, em aÇo CA-50, conforme ABNT
7480:2007, bitola 3/8" (1omm), barra de 12m.

BARRA 500 R$

AçO CA-6o 4,2mm - Vergalhão neÍvurado,
em aÇo CA€o, conforme ABNT 7480:2007,
bitola 4.2mm, barra de 12m.

BARRA 600 OQ

29
AÇO CA-60 5,0 mm - Vergalhão nervurado,
em aço CA-60, conforme ABNT 7480:2007,
bitola 5.0mm, barra de 12m.

BARRA 400 R$

30
ALAVANCA AçO LISA í,80 CM - Alavanca
redonda lasa 1" x 1.80 m

UND 20 R$

3í ALICATE BICO 8' - Alicate de Bico Meia
Cana Lonqo 8"

UND 40 R9

R$32

ALICATE PRESSÃO 10" - Alicate de Pressão
Curvo - Especificaçóes Técnicas: Mordentes
Íorjados em aço cromo vanádio; Corpo
Íormado por chapas conformadas;
Acabamento cromado, Abertura regulável;
Alavanca para destravar; Mordentes com
perfil curvo; Capacidade de abeÍtura: 20mm;
Tamenho: 10".

UND 20

33

ALICATE REBITADOR - Alicate rebitador
profissional, Bocal estendido; Ferramenta
robusta durável e de fácil manuseio; Estrutura
em aço de alta resistência com tratamento
térmrco; Cabo emboÍrachado e ergonômico e
equipado com mola e.ieta a haste do rebite;
Melhore a produtividade de seus processos de
fixação/montagem; Comprimento: 10.5' (260
mm); Acompanha: 04 Bicos paa rebite. 2.4,
3.2, 4.0 e 4.8mm e 01 Chave para troca dos
bicos.

UND 20 R$

SERRA MANUAL - Lâmina de Serra Manual
24 dentes 12".

UND 100 R$

UND JU35

ALICATE UNIVERSAL 8" - Alicate Universal.
feito com alta qualidade e ótima performance
de uso. Produto em conformidade com a NBR
9699 e NR 10; EspecificaçÕes Técnicas:
Forjada e temperada em aÇo carbono; Cabos
ergonômicos com isolamento 1000V;
Tamanho: 8" .

UND 30 R$36
ANCINHO II'IETAL CURVO í2 DENTES .
DimensÕes 7,5 x 32 cm c/ cabo em madeara.

Rua lsaac Martins. 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www,barradocorda.ma.qov,br / www.licitanet.com.br
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MATERIAL DE í' CATEGORIA CASCALHO
ROLADO

28

34

R$
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R$37
FERROLHO CADEAOO 700X4 - Ferrolho
chato zincado 700X4" c/porta cadeado.

UND 40

FERROLHO CADEADO 700X5 - Ferrolho
chato zincado 700X5" c/porta cadeado.

UND 50 R$

ARAME GALVANIZADO No 18 - Arame
Galvanizado no18, Fao 1 ,24mm Liso rolo de
1ks

KG 500 RS

40

LUVA COURO CANO LONGO 20 cm -
Proteçâo lndividual Raspa com reforÇo. Cor
cinza, Punho de 20 cm; Confecçâo raspa,
Costura: lanha de algodáo; Tamanho: único.

PAR 200 R$

ARAME RECOZIDO 18 - Arame Recozido
Torcido no 18 - 1 Kq

1500 R$

42

ARCO DE SERRA DE 300 mm - Arco de serra
fixo 12" com pintuía eletrostática a pó na cor
preta, lâmina de serra e cabo injetado em
polipÍopileno. ldeal para uso na marcenaria.
serralheria, esquadria, carpintaria, hidráu ca e
outros.

UND 40 RS

43
BARRA CHATA 112 X 118 - Bar.a Chata 112 X
1/8 - 6m BARRA 50 R$

44 BARRA CHATA 2 X 3/16 - Barra Chata 2 X
3/16 - 6m

BARRA 50 R$

BARRA CHATA 314 X 118 - BaÍa Chata 3/4 X
'll8 - 6m

BARRA 50 RS

46
BROCA P/ FURADEIRA 'lsCM - Broca de
AÇo Rápido 1smm. UND 50

47 CABO PARA PICARETA EM IIIIADEIRA .
Cabo p/ picaretâ/chibanca 95 Cm

UND 80 R$

48 CABO REDONDO DE MADEIRA PARA
ENXAOA

UND 50 R$

49 CADEADO 20 MM - Cadeado de latão com 2
chaves 20mm

UND 30

50 UND 30 R$

51
CADEADO 30 MM - Cadeado de latâo com 2
chaves 30mm

UND

52
CADEADO 45 MM - Cadeado de latáo com 2
chaves 45mm

UND 40 R$

53
CADEADO 60 irll,l - Cadeado de latâo com 2
chaves 60mm

UND 30 R$

54 CANTONEIRA í.1/4 - Cantoneira em aço de
1114x118-6m BARRA R$10

55
CANTONEIRA 3/4 - Cantoneira em aço de 3/4
-6m BARRA 10 R$

CANTONEIRA "U' PORTÃO OE CORRER -
Guia Estanley Galvanizado no. 10 Chapa 16
(6m) 40x30 Emb.1 PÇ.

BARRA 5 RS

Rua Isaac Ma(ins. 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000
www.baÍradocoÍda.ma.gov.br / www.licitanet.com.bÍ
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38

39

41 KG

45

R$

R$

CADEADO 25 MM - Cadeado de latão com 2
chaves 25mm

30 RS

56
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CARRINHO DE MÃO CAçAMBA 50 L
METALICA RASA - Especificação:
Acabamento com pintura eletÍostática a pó,
que tem uma melhor apresentaçâo visual e
maior proteção contra oxidaÇáo; Eixo em aço
de alta resistência e bucha em nylon
autolubrificante; Caçamba metálica redonda
rasa de 0,45 mm (chapa 26), com capacidade
para 50 litros; Bico arredondado para facilitar
a descarga dos materiais; Braço metálico
tubular de 1,06mm e Pneu com cámara
3.2518".

UND 50 R$

58

êottes PARA srNALtzAÇÃo E
SEGURANÇA EM PvC - ALTURA 50 cm -
EspeciÍicaçâo: Alturas do cone: 50 cm;
Medidas da base do cone: Cone de 50 cm (28
x 28 cm). Altura das faixas: Cone de 50 cm
(duas Íaixas de I cm); Cores: Preto e Amarelo
I Larunja e Branco.

UND 50 R$

59 UND ?0

60

CONJUNTO DE DOBRADIÇAS ZINCADO
COM PARAFUSOS 2,5" - Conjunto de
DobradiÇas de Pino Solto Loth 2,5" Zincado 3

s com Parafusos

UND 20 R$

61

DISCO DE CORTE DIAMNATADO
SEGMENTADO DE 7" (18OMM) E 3MM DE
ESP.PARA ESMERILHADEIRA . D|SCO

Diamantado Segmentado 180mm 7

Poleqadas

UND 40

62
DISCO LIXADEIRA 7" - Disco de lixa 7" Gráo
36 VDF 12

UND 20 R$

63
DOBRADIÇA DE FERRO 3" - Dobradiça
ReforÇada Ferro 3" X3" cromo acetinado com
3 é

PAR 100 R$

64
DOBRADIÇA VAI E VEM LATÃO POLIDO 3'
- DobradiÇa Vai e Vem 3" 2.255 Latão Oxidado

UND 40 R$

65
ENXADA CANAVIEIRA C/ CABO DE
MADEIRA DE 145CM - Enxada Canavieira
com Cabo Madeira de 145cm

UND 50 R$

66
ESCADA DE ALUM
EXTENSíVEL 9M

Nto 4,5X2 UND 4 R$

67
FACÃO DE 18" - Facão para Mato em Aço
Carbono 18 Pol. com Cabo de Madeira.

UND 20 R$

68 FECHADURA (CHAVE CADEADO) UND 10 R$

69

FECHADURA EMBUTIR TP GORGES
(CHAVE GRANDE) P/ PORTÂ INTERNA
COMPLETA ACAB PADRÃO MEOIO
INTERNA COMPLETA ACAB PADRÃO
MEDIO

UND ?0 R$

70
FECHO CHATO SOBREPOR FERRO
ZINCADO/NIQUEL GALV OU POLIDO - 8"

UND 20 R$

www.baÍradoco rda.ma.qov.br / www.licitanet.com.bÍ
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CoNJUNTO DE DOBRAOIÇAS ZINCADO
COM PARAFUSOS 2" - Conjunto de
DobradiÇas de Pino Solto Loth 2" Zincado 3

PeÇas com Parafusos

R$
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71
FECHO CONCHA C/ ALAVANCA P/PORTA
OU JANELA CORRER

UND 10 RS

72 FERRO CA-50'l/4 6,3MM 3 kg 12 metÍos BARRA 100 RS

73 BARRA 100 oê

74
FOICE COM CABO - Foice roçadeira, sêm
ponta, com olho de 35 mm de diâmetro, com
cabo

UND 20 R$

DE CORRER
UND 20 R$

76
LIXA DE FERRO N" 100 - Folha de Lixa de
ferro no 100 - tamanho 225x275mm

UND 100 R$

77
LIXA DE FERRO No 36 - Folha de Lixa de
ferro no 36 - tamanho 225x275mm

UND 100 R$

78
MARRETA DE 3 KG COM CABO - Marreta
Oitavada com cabo de madeira de 3Kg

UND 100 R$

79 UND 50 R$

80
Cabo em Madeira

UND 20 R$

81
PA DE BICO C/ CABO No 04 - Pá de Bico no

04 pesadas com cabo de madeira 71 cm
UND 100

82
PENEIRA DE AREIA FINA - Peneira circulaÍ
de aro plástico PPV 0850 p/areia 50 cm.

UND 50 R$

83
PICARETA - Picareta alviáo em aço, tamanho
5 com cabo de madeira 90 cm

UND 40 RS

84
BUCHAS OE NYLON DIVERSOS
TAMANHOS E ESPESSURAS - Bucha de UND 1000

85
PORCA DIVERSOS TAMANHOS E

ESPESSURAS - Porca Sextavada - tamanhos
08 a 12 mm.

UND 1000 R$

86
PORTA DE FERRO 2,10 X 0,80 - Porta

Veneziana Esquerda e/ou direita 217x77cm
Crnza

UND 20

87

JANELA ALUMiNIO CORRER 2 FLS
VENEZIANA LINHA POPULAR 1OO X 120

CM - Janela de Correr Direita com 2 Folhas
em Alumínio 100x120cm Branca.

UND la R$

88
PREGO 1.1/4X14 - Prego de AÇo com Cabeça
1.114x14 1 Polido

KG 100 R$

89
PREGO 2.'ll2X10 - Prego de Aço com Cabeça
2.112x10 1 Polido

KG 100

90
PREGO 3XB - Prego de Aço com Cabeça 3x8
I Polido

KG 100 R$

91
TELHA ZINCADA 4,50 - Telha ÍraPézio 40
0 40 Galvanizada 4 50 m x 1,00m

UND 30 R$

92
TUBO IND 2' (P-120) - Tubo lndustíial de 2"

P-120
BARRA 20 R$

93
TUBO IND 2.'ll2"" (P-120) -Tubo Industrial de
2 112" P-120

BARRA 20 R$

94
TUBO GALV.2" - Tubo Galvanizado com 6
metros de 2"

BARRA 20 R$

95 TUBO GALV.2.1/2' (P-í20) BARRA 80 R$

www.barradocoÍda .ma.qov.br / www.licitanet.com.bÍ
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FERRO CA-50 3/8 1oMM 7,5 kg 12 metros

75 JANELA ALUMiNIO
vc/GRADE 1,20Xí,00

MARRETA DE 2KG COM CABO - Marrêta
Oitavada com cabo de madeira de 3Kg

MARTELO PARA SERVIçOS DE
CARPINTARIA - Martelo de Unha 23mm com

R$

Nylon sem Anel.

R$

R$

RS
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96
CANO IND '1.112 X'1,20 - Cano lndustrial de
1.112x1,20

UND 20 R$

97
ELETROOO 46-3MM 2,5 MM - Eletrodo para
solda Aco Carb 46 E6013 2,5mm Cx 1kg

UND 50 R$

98
FURAOEIRA OE IMPACTO PROFISSIONAL
- Potência 750W; Tamanho do Mandril 1/2";
Voltaqem: 220V.

UND 5 R$

99
TD.ITA APARELHO OXIDO ZARCÃO
GALÃO 3,6 L

GL 10 R$

100
PORTA PRONTA PINTURA 60 X 210 X 3,5
CM (MDF) - Porta de Madeira Lisa para
Pintura 210 x 60 x 3,scm

UND 20 R$

10í
PORTA PRONTA PINTURA 70 X 210 X 3,5
CÍú - Porta de Madeira Lisa para Pintura 2'10
x 70 x 3,scm

UND 30 R$

102
PORTA PRONTA PINTURA 80 X 2íO X 3,5
CM - Porta de Madeira Lisa para Pintura 210
x80x3 5cm

UND 30 R$

'103
TRILHO PAR PO ES 1.'ll2 - Cremalheira
lndustrial Trilho Portáo De Correr EletrÔnico
1m

UND 5 RS

,t04 VITRO OE ALUiniNlO 40 X 40 - VitrÔ

basculante canelado em alumínio 40x40cm
UND 30 R$

105 UND 20 R$

106
VITRO DE ALUMíNIO 60 X 60 - VitTÔ

basculante canelado em alumínio 60x60 cm.
UND 20 RS

107
vtrRo DE ALUiâíN|O 60 X 80 - ViÍÔ
basculante canelado em alumínio 60x80 cm.

UND 15 R$

108
VITRO DE ALUMíNIO 80 X 1OO - VitTÔ

basculante canelado em alumínio 80x100 cm.
UND 15 RS

109
PORTA MADEIRA COMPENSADA LISA
PARA CERA OU VERNIZ 80 X21O X 3,5 CM

UND 20 R$

110

SERRA MARMORE PROFISSIONAL
SIMILAR BOSCH GRANDE 14.40 - Serra
Mármore Profissional - Diâmetro do disco de
125mm c/ potência de 1500W com 02 discos
diamantados Tensão 220V

KIT 3 R$

1',11

SERR.A CIRCULAR 7.'ll4 1.500W - Serra
circular para madeiÍa 7.1/4" 1.500 w com 2

discos; 220V - Potência 1.500 W; N" de
rotaçÕes (sem carga) 6.000 min-1,

Capacidade de corte 90' 64 mm; 45' 45 mm;
Disco de seÍ.a 7 114" (184 mm), Botão{rava
do eixo; Placa-base

UND RS

112 TREL|ÇA 4.2 MM C/ 6 MTS UND 50 R$

113
BANDEJA P/ PINTURA - Bandeia
pintúÍa 2,7 litros para rolo de até 23cm

pata
UND 50 RS

't14
BOTAS DE BORRACHA BRANCA - Bota de
borracha cano longo cor branca em Pvc UND 60 R$

115
BROXA RETANGULAR CERDAS
MONOFILAMENTOS BICOLOR 18 X 8CM P/
PINTURA

UND 80 RS

www,barrado coíd a,ma.qov.br / rf,ww'licitanet.com.bÍ
64

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65'950-000

VITRO DE ALUMíNIO 50 X 50 . VitTÔ

basculante canelado em aluminio 50x50 cm.

2

limgeza.
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1í6 CAL EM PÓ 5 KG PCT 800 R$

117
COMPRESSOR - Compressor de Ar Elétrico
10/501 Bivolt Monofásico 2.5 hp 220V UND 1 RS

118
FITA CREPE 25MM X 40 M - Fita adesiva
Crepe 24mm x 50m

160 R$

119
GESSO EM PÓ SC 40 KG - Saco de gesso
pronto em pó 40KG

SC 250 R$

120 FOLHA OE LIXA D'AGUA N'220 UND 100 RS

't21 MASSA ACR|L|CA - 18L (EXTERNO) LATA 100 R$

't22 MASSA CORRTDA - 18L (TNTERNO) LATA 100 R$

123

OCULOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL
INCOLOR - A curvatura lateral de suas lentes
eumenta a área de proteção e lêntes que
filtram 99,9% da radiaÇão UVA e UVB.

UND 60 R$

124 PINCEL 3" - Trincha média para pintura 3" -
76,zmm

UND 100 RS

125
PINCEL 2.1/2" - Trincha simples para pintura
2.1t2" - 63,5mm

UND 100 RS

't26
PINCEL 2" - Trincha média para pintura 2" -
50,8mm

UND 100

127
PTNCEL 1.1/2' - Trincha média para pintura
1.112" - 38,1mm

UND R$

128
PINCEL 1" - Trincha média para pintura 1" -
25,4mm

UND 100

129

PISTOLA P/ PINTURA . PISTOLA DE
PINTURA AR DIRETO ALUMINIO COM 2
BICOS ESPALHADORES 1.2MM
ESPECIFICAÇÔES: Bico 1.2mm; Caneca em
alumínioi Agulha 1.2mm, FICHA TÉCNICA:
Tipo de alimentação: Pressáo; Bico original:
1.2mm; Agulha original: 1.2mm; Capacidade
da caneca: 800m1; Entrada de aÍ. 114";

Pressão de trabalho: Máx 35 Lbs; Compressor
SU do: Ar direto TIPO TUFÂO

UND 3 R$

130
ROLO OE ESPUMA 23 CM S/ CABO - Rolo
de Espuma Poliéstêr 23cm sem Suporte

UND 50 R$

131

nolo oe LÃ 23 cM s/ cABo - Rolo de Lá
Poliéster; Náo Respinga 23cm branco adeal
para aplicaçáo de tintas látex PVA, acrílaca,
esmaltes sintéticos, óleos, vernizes, zaÍcáo e
stain, em superfícies ásperas e lisas.

UND 100 R$

132 SELADORA P/ MAOEIRA - GALÂO 3,6 L GL 30 R$

133 SELAOOR P/ PAREDE - LATÀO 18 L LATA 50 R9

134
SOLVENTE COMUM - Solvente uso geral 900
ml.

LT 20 R$

135
SOLVENTE DILUENTE BASE DE
AGUARRAZ - Solvente uarráz 900ml

LT 20 R$

136
SOLVENTE THINNER GA
Solvente 5L

O - Thinner
GL 20 R$

137
SOLVENTE THINNER LITRO
Solvente 900m1.

Th in ner
UND 30 R$

't 38 GoRANTE LÍQUTDO (BISNAGA) 50 ml 150 R$

139
ESTOPA BRANCA - Estopa Branca uso geral
40

UND 200 RS
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Valor Total - LOTE 01 :

't40
LIXA DAGUA 100 - Folha de Lixa D'Agua no

100 - tamanho 23x28 cm
UND 150 R$

141
LIXA OAGUA 't20 - Folha de Lixa D'Agua no

120 - tamanho 23x28 cm
UND

142 LlxA oÁGUA í50 - Folha de Lixa D'Agua no

150 - tamanho 23x28 cm
UND R$

143
LIXA DAGUA 220 - Folha de Lixa D'Agua no

220 - tamanho 23x28 cm
UND 150 R$

1M LIXA DAGUA 400 - Folha de Lixa D'Agua no

400 - tamanho 23x28 cm
UND

145
MASSA PLASTICA 400G - Massa Adesiva
Plástica com catahsador 4009 Branca. cinza.
preta.

UND 30 R$

146
MASSA RAPIDA LT
Automotiva 900 ml

Massa Rápida
LT 30

147
TINTA EM PÓ XADREZ 250G - Pigmento em
Pó Xadrez 2509 (cores variadas).

UND 80 R$

148

SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA .
Suporte para rolo de pintura 23cm; Material
em aÇo galvanizado, cabo e terminais feitos de
plástico, Suporte leve, resistente e de fácil
manuseio para qualquer tipo de Íolo de pintura
nos tamanhos 23, 18 ê'locm.

UND 50 R$

LATA 250 R$

TINTA ACRILICA PARA PISO - 3,6 L GL 250 R$

151 TINTA ACRILICA PARA PISO - LATA 18 L LATA 350 oc

152 TINTA ESíIIIALTE SINTETICO. GALÃO 3,6 L L,L 140 R$

153 TINTA ESMALTE SINTETICO - LITRO LT 130 R$

1s4 TINTA LATEX - GALAO 3,6 L GL R$

155 LT 400

156
TINTA SEMI BRILHO ACRILICA . LATA 18 L
- Tinta AcrÍlica Semr Brilho Base Água - 18L
Branco

LATA R$

157

TINTA SPRAY - Tinta Spray 350m1 uso geral
desenvolvido com resinas acrÍlicas de
secagem rápida e ótima resistência as
intempéries.

UND 80 R$

158
TINTA TEXTURA LISA . LATA - TextuTA LiSA

Branco 25kq
200 R$

159
TINTA TEXTURA RUSTICA - Textura Rústica
Branco 25Kg

LATA 200 RS

160
VERNIZ - LITRO - Verniz Brilhante Natural
900m1

LT 100 R$

1 6 1
VERNIZ - GAúO 3,6 L - Vêrniz Brilhante
Natural 3,6 litros

GL R$

RS

GRUPO/LOTE .02

ITEM DESCRTçÃO' ESPECIFICAçÃO MARCA UND. QT
v.

UNIT
V. TOTAL

162 ADESIVO PVC 75G - Adesivo PVC bisnaga
75s

80 R$

www,barradoc orda,ma.qov.bÍ / www.licitanet.com.br
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200 R$

150

200 R$

R$

149 TINTA ACRILICA FOSCA . LATA I8L
1s0

150

TINTA LATEX - LATA í8 L R$

450

LATA

100

UND
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R$50163
ANEL DE VEDA O P/ APARELHO
SANITARIO - Anêl de vedaçáo paÍa bacia
sanitária com uia azul

RSUND 2A164
ARMARIO P/ BANHEIRO C/
32X37X10 - Armárao p/banheiro c/espelho
32X37X10.

ESPELHO

RSUND 30ASSENTO OVAL ESPECIAL BR ALMOF -

Assento Sanitário Almofadado Oval Branco165

R$UND 30166
RtA - Bacia Sanatária p/caixaBACIA SANIT

ada branco
R$15UNDBOIA CAIXA O'AGUA - Torneira de Boia 3/4"167

R$UND 70
CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO 5OO L
- Caixa D'água Redonda Fibra De Vidro 500
Litros

168

R$70UND
CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO 1.0
L - Caixa D'água Redonda Fibra De Vidro

00

1000 Litros
169

RSUND 60170
GUA OE FIBRA DE VIDRO 2.OOO

L - Caixa D'água Redonda Fibra De Vidro
CAIXA

2000 Litros

R$5UND
GUA DE FIBRA DE VIORO

í0.0OOL - Caixa D'água Redonda Fibra De
CAIXA D'

Vidro 10.000 Litros
171

R$UND 30DESCARGA 9L - Caixa de
ustável 6 a 9L BrancoDesca

CAIXA DE
172

R$40UND173

CONJUNTO SANITARIO 3 PEçAS - Kit
Banheiro 03 Peças, 01 porta toalha duplo 45
cm 01 porta toalha de rosto 30 cm e 01 porta

I hi iênico
R$UNDENGATE 50 CM - Engate Flexível 50cm

R$50UND175
ESPUDE DE BORRACHA PI
SANITARIO - Espude de borracha para vaso
sanitário 38mmx40DN

VASO

R$UND 100
18mm x 50m'176

30UND177
GRELHA PVC BRANCA QU
150x150 MM - Grelha Quadrada PVC branca

ADRADA

DN 150

R$100UND178
JOELHO PVC DE ESGOTO DN 1OO MM -

oto 90x100mmJoelho Es

100UNDJOELHO PVC DE ESGOTO 45O DNlO
oto 45x100mm

OMM-
Joelh o179

R$100180
JOELHO PVC DE ESGOTO DN50MM.
Joelho 90" ara e oto 50mm

R$100UNDJOELHO PVC DE ESGOTO DN 75 MM.
Joelho 90' ta oto 75mm181

R$UNDJOELHO PVC DE ESGOTO DN 1s0 MM -
Joelho 90" ata oto 1 50mm't82

R$500183
JOELHO PVC DN SOLDAVEL

ho 90" Soldável 20mm marrom
20MM.

Joel
R$400UND.toelxo Pvc DN SOLOAVEL 25

Joelho 90" Soldável 25mm marrom
MM-

184

RS200UND185
JOELHO PVC DN SOLDAVEL 50 MM -

Joelho 90' Soldável 50mm marrom

Rua lsaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65

www,barrad ocoída.ma.qov.br / www'licitanet.com.bÍ
950-000

67

UND

't7 4 150

FITA VEDA ROSCA 50 M - Fita Veda Rosca

R$

R$

UND

150

UND

W
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100 KüUND186
JOELHO PVD DN SOLDAVEL LR 2OMM X
Í/2 - Joelho 90" Soldável LR PVC 20mm x 1/2"

R$UND
LAVATORIO FUNGIONAL - Lavatório
Pequeno (Argila, feldspato, caulim, vidrados e
corantes ino 5cmnrcos - 39x3'l x16

187

R$20UND
reiro tra

PEDREIRO - Linha para
a 100 metros branca

LINHA PARA

UND 50189
LUVA CORRER PVC SOLD P/ AGUA FRIA
PREDIAL 20 Milt - Luva de Correr Soldável
PVC 20mm

R$30UND
LUVA CORRER PVC SOLD P/
PREOIAL 50 MM - Luva de Correr Soldável
PVC 20mm

GUA FRIA
190

R$UND 80LUVA LATEX (PLASTICA) - Luva Multiuso
Látex Ligth Amarela Tamanho P,M,G't91

R$120192
LUVA PVC SOLD P/ GUA FRIA PREDIAL
20 MM - Luva Soldável 20mm

R$UND 1?0193
LUVA PVC SOLD P/ GUA FRIA PREDIAL
LR 20 MM - Luva Soldável LR PVC 20mm x
1t2"

40UNDLUVA PVC SOLD P/ÁGUA FRIA PREDIAL
50 MM - Luva Soldável PVC 50mm194

aq40UND195

O PVC SOLDAVEL
5OMMX4O - Bucha Redução Soldável Curta
LUVA RED

ua Fria 50 X 40mm

R$40UND
O PVC SOLDAVEL

SOMMX2O - Bucha de Redução PVC Solda
a de 50mm X 20mm

LUVA REDUç

Lon
196

RS100ROLOMANGUEIRA 112 CRISTAL 50M - Mangueira
Cristal de PVC 1/2 Pol. x 2,0 mm 50 metros'197

RSUND 50RALO QUADRADO FOFO C/REOUAORO
150X150MM P/PATIO198

R$30UND199
neCtSfRO DE GAVETA 1/2" - Base registro
de avela 112"

R$40UNDREGISTRO DE GAVETA 3/4" - Base regis tro

de avela 314"
200

R$40UNDREGISTRO DE PRESS Base1t2"o
R istro de ressão 'l12"201

RSUND202
DE PRESSAO 3/4'
ressão 3/4"

Base

R istro de
REGISTRO

R$50REGISTRO ESFERA SOLO 20 MM - Registro
lástico soldável c/esfera 20mmp

203

R$UND204
O COPO EXTENS EL BRANCO - Sifâo

flex branco sim
SIF

es c/co
RS30UNDPUaST|CO EXTENSIVEL - Sifáo flexSIF o

branco sim es.205

RS50UNDTE ESGOTO 'IOO MM - Tê PVC para esgoto
100mm

206

R$100UND207
TE ESGOTO 150 MM . Tê PVC para êsgoto

150mm
R$ô0TE ESGOTO 50 MM - Tê PVC para esgoto

50mm208
R$UNDTE SOLDAVEL 20 MM - Te soldável 20mm209
R$30UNDTE SOLDAVEL 50 MM ' Te soldável 50mm2'10

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhào - CEP: 65.950-000
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Valor Total - LOTE 02:

o
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ü

21',|
rOnNetú CLíNlcA DE lNox - Torneira
Clínica de Mesa em AÇo lnox

30 RS

212 TORNEIRA PLASTICA P/ JARDIM 1/2".
Torneira de Jardim Plástico 1/2"

UND 60 R$

213 TUBO PVC ESGOTO 100 MM - Tubo Esgoto
PVC 'l00mm 6m

TUBO 400 R$

TUBO 350 R$

TUBO PVC ESGOTO 200 MM - Tubo Esgoto
PVC 200mm 6m

TUBO 200 R$

TUBO PvC ESGOTO 50 MM - Tubo Esgoto
PVC 50mm 6m

350 R$

217
TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM - Tubo
Soldável PVC 20mm 6m

TUBO 600 R$

218 TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM - Tubo
Soldável PVC 25mm 6m

TUBO 500 R$

219
TUBO PVC SOLDAVEL 32
Soldável PVC 32mm 6m

MM - Tubo TUBO 200 R$

220
TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM - Tubo
Soldável PVC 40mm 6m

TUBO 150 R$

22'.1
TUBO PVC SOLDAVEL 50
Soldável PVC 50mm 6m

MM - Tubo TUBO 150 R$

222

LVULA DE DESCARGA P/VASO
SANITARIO 1 112" - Válvula de Descarga
Docol Base 1.112" com Registro lntegrado
Cromada

UND 360 RS

223

VASO SANITARIO C/ CAIXA ACOPLADA
LOUçA BRANCA - PADRAO MEDIO - Kit

bacia com caixa acoplada Net 3/6 litros
insta o vertical branco

CJ R$

RS

GRUPO/LOTE - 03

V. TOTALQT
v

UNITUND.MARCAITEM DESCRTÇÃO / ESPECIFICAçÃO

R93800CABO PP 2X1,50MM l2x14l - Cabo PP

FlexÍvel 2 Vias 2 X 1.50mm224

R$3800tvlCABO PP 2X2,50MM l2x12l -

Flexível 2 Vias
Cabo PP

2 X 2,50mm
OQ3800226

CABO PP 2X4,00MM (2X10) - Cabo PP

Flexivel 2 Vias 2X4 00mm

R$UND
olar 25A Curva CDin Uni227

R$150UND
lar 304 Curva CTri

RSUND 150DISJUNTOR TRIFASICO 35A - Disjuntor Din

olar 35A Curva CTri229
R$5.500CABO FLEX 1,5 MM - Cabo FlexÍvel 1,smm230
R$l\ilCABO FLEX 2,5 MM - Cabo Flexível 2,5mm23',|
R$3.500M232 CABO FLEX 4,00 MM - Cabo Flexível 4,00mm

3.500CABO FLEX 6,00 MM - Cabo Flexível 6,00mm233
R$UND 100234

FITA DUPLA FACE 1001ú - Fita
uma 12 mm x 100 m Branco

du pla face
ES

Rua lsaac Martins, 371 Centro Barra do Corda - Maranhão CEP: 65 95

aÍradocorda.ma.qov.br / www.licitanet.com.bl
0-000

69

UND

214 TUBO PvC ESGOTO í50 MM - Tubo Esgoto
PVC 150mm 6m

215

2',t6 TUBO

225

250DISJUNTOR MONOFASICO 25A - Disjuntor

SlsJUl'tToR TRIFASICO 3OA - Disjuntor Din
228

M

5.500

R$
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R$UND 100FITA ISOLANTE 19X20M - Fita lsolante
1gmm x 20m

235

400 R$236
CX.PLASTICA 4X2 - Caixa de Luz Retangular
4x2

R$UND 200237
CONECTOR P/ HASTE DE ATERRAMENTO
- GÍampo para Haste de Aterramento 5/8".

R$í50UND238
HASTE DE ATERRAMENTO DN 1/2" X 2,OO

M.
R$UND '100239

HASTE DE ATERRAMENTO DN 1/2'X 1,50
M

RSUND 150INTERRUPTOR COM TOMADA - Conjunto 1

lnterruptor Simples + Tomada 10A- 250V240

R$150UND
INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA .

Conjunto 2 lnterruptores Simples + Tomada
10A- 250V

24',|

R$UND 150?42
INTERRUPTOR SIMPLES lnterruptor
Sim 1 0ÂJ250V

50UND243
INTERRUPTOR TRIPLO - lnterruptor Triplo
Sim les 10êJ250V

R$UND 550LAMPADA COMPACTA DE 25 W - Lâmpada
Compacta Econômica 25w 220v244

R$550UND245 LAMPADA COMPACTA DE 35 W - Lâmpada
Compacta EconÔmica 35W 220V

R$550LAMPAOA COMPACTA DE 45 W - Làmpada
Compacta EconÔmica 45W 220V246

R$UND 350I-UUII,IIRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS .
Luminária de Emergência 30 LEDs247

R$250UND
MANGUEIRA CORRUGADA EL
DE 1/2 AMARELA 50M - Mangueira

da Amarela 'l12" Rolo com 50M

ETRODUTO

Cor a

RS250UND249
TTTETICUEIM CORRUGADA ELETROD
DE 3/4 AMARELA 50M - Mangueira

Amarela 25mm 3/4" Rolo 50 mts

UTO

Corru ada

R$250
MANGUEIRA CORRUGADA EL
DE 1" AMARELA 25M - Mangueira

ada Amarela 1" Rolo com 25M

ETRODUTO

Cor
R$UND 3025',|

xtr tl,leotoon MoNOFASICO
Padrão Medidor Monofásico

Caixa

R$30252
xtr meotoon TRIFASICO -
Mediçáo Energia Trifásica PadÍâo Equatorial

Caixa de

OQ40UND253
RS40UNDPINO FEMEA 2P+T 20A - Plugue Fêmea

2P+Í 20A'
R$40UND2s5 PINO FEMEA 10A - Plus FêMCA 2P+T l OA

R$UNDPINO MACHO 104 - Plug Macho 2P+T 104256
R$40UND257 PINO MACHO 204 - Plug Macho 2P+T 204

R$UND 50PUCA Ceel 4X2 - Placa 4x2 Cega com
SU

258

RSUND 350PLAFON PLASTICO BRANCO - Plafon
lástico branco soquete E-27 porcelanap

R$60UND260
FITA AUTA FUSAO 1gMMX 5
Auto Fusâo 1gmm x 5 metros

M - Fita lsolante

Rua Isaac MaÍins, 37t Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65
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248

UND250

UND

PINO ADAPTADOR UNIVERSAL 3P+T

254

40

259

M
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26',|
tsoLADoR LOUÇA 72X72
Roldana 72x72

lsolador
UND 100 R$

262 rsoLADoR LOUÇA 56Xs6
Roldana 56x56

lsolador
UND 80 R$

263 SOQUETE COM RABICHO - Soquete nylon
com rabicho para lâmpadas E-27

UND 350 R$

264 DISJUNTOR OIN TRIFASICO 125A
Disiuntor Din Tripolar 1254 Curva C

UND 50 R$

265
TOMADA DUPLA 10A - Tomada Dupla
104,/250V c/placa - Placa / Espelho 4x2 com2
postos + 2 módulos Tomada 10N250V.

UND RS

266
TOMADA DUPLA 204 - Tomada Dupla
20N25OV clplaca - Placa / Espelho 4x2 com 2
postos + 2 módulos Tomada 104/250V.

UND 550

267
TOMADA EMBUTIR TRIPLA - Tomada Tripla
20N250V clplaca - Placa / Espelho 4x2 com 3
postos + 3 módulos Tomada 10ÊJ250V.

UND 350 R$

268
TOMADA SIMPLES'l0A - Tomada Simples
10ÁJ250V c/placa - Placa / Espelho 4x2 com 1

posto + 1 módulo Tomada 104'/250V
UND 450 R$

269
TOMADA SIMPLES 204 - Tomada Simples
20N250V clplaca - Placa / Espelho 4x2 com 1

posto + 1 módulo Tomada 20N250Y.
UND 150 aq

270
TOMADA TELEFONE BRANGA EXTERNA -
Conjunto Tomada 4x2 para telefone RJ45 Cat.
6 Branco

UND 60

271
TUBO PVC ELETRODUTO 20MM - Tubo
Eletroduto PVC 20mm Rigido Soldável

250 R$

272
TUBO PVC ELETRODUTO 25MM - Tubo
Elêkoduto PVC 25mm Rígido Soldável

UND 350 R$

TUBO PVC ELETRODUTO 32MM - Tubo
Eletroduto PVC 32mm Rígido Soldável

UND 350 RS

274
TUBO PVC ELETRODUTO 401úM - Tubo
Eletroduto PVC 40mm Rigido Soldável

UND 250 R$

275
TUBO PVC ELETRODUTO 50MM - Tubo
Eletroduto PVC 50mm Rígado Soldável

UND 150 R$

276
CURVA ELETRODUTO 20 MM
Eletroduto PVC 20mm 90'. Soldável

Curva
UND 30 R$

277
CURVA ELETRODUTO 25 MM
Eletroduto PVC 25mm 90". Soldável

Curva UND 200 RS

CURVA ELETRODUTO 32 MM
Eletroduto PVC 32mm 90". Soldável

Cu rva UND 100 R$

279
CURVA ELETRODUTO 40 MM
Eletroduto PVC 40mm 90". Soldável

Curva UND 40 R$

280
CURVA ELETRODUTO 50 MM - Curva
Eletroduto PVC 50mm 90". Soldável

UND 30 RS

28',|
LAMPADA LED 30W - Lâmpada Led 30w
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco Frio

UND 400 R$

LAMPADA LED 20W - LâmPada Led 20w
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco-Frio

UND 400 R$

283
LAMPADA LED 15W - Lâmpada Led 15w
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco-Frio

UND 400 R$

www,barra docorda.ma.qov.br / www.licitanet.com.bÍ
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284 LAiIiPADA ESPIRAL 45w - Lâmpada
Compacta Espiral 45w 220v 6500k

UND 190 RS

285 LAMPADA ESPIRAL 60W - Lâmpada
Compacta Espiral 60w 220v 6500k

UND 190

286
SOQUETE LOUçA E27
Porcelana 827 4 A 250V

Soquete de
UND 250 R$

287
SOQUETE LOUÇA E40 - Soquete de
Porcelana pesado E 40 164 500V

UND '150 R$

288
t-ulvtttrtÃnt,q ranrenuca LED 5w -
Luminária LED Tartaruga 5W bivolt luz branca
tP65

UND 150 R$

289
EXTENSÃO ELETRICA íO M . EXTENSâO 03
tomadas 02 polos + terra 'l0A - 10M

UND 20 R$

290
FILTRO DE LINHA 5M - Filtro de linha plástico
05 tomadas pp bivolt 10A-250V cabo de 01

metro.
UND 30

291
ARMACAO MONOF SICA 1 POLO
Arma o í Polo Vertical lvledia

UND 20 R$

20 R$292
CENTRO DrsrRrBUrÇÃo 314

Centro/Quadro de Distribuiçâo Embutir para 3
a 4 disjuntores.

UND

UND 20 R$293
CENTRO DISTRIBUIÇ o 6/8

EmbutirCentro/Quadro de Distribuiçâo
Branco ra6aSDis untores

294
cENTRO DTSTRIBUIÇ o '12116

Centro/Ouadro de Distribuição Embutir
Branco ra '12 a 16 Dis untores

10 R$

295
CX.PLASTICA 4 X 4 QUADRADA - Caixa de
Luz 4x4 uadrada

UND R$

296
CX.PLASTICA 4 X 4 OCTOGONAL - Caixa
de Luz 4x4 o onal

UND 40 R$

297
CANALETA ADESICA 2 M - Canaleta
Adesiva Tampa Articulada Branca 9x5mm 2

metros

BARRA 150 R$

298 Rex 4x4 1/8
UND 20 R$

299
ARMA O MONOFASICA 2 POLOS

o Rex 2x2 'l18
UND 50 R$

UND 140 R9300
D|SJUNTOR TRIFÁSICO 50A - Disiuntor
Tripolar Din Curva C 504

UND 120 R$301
DISJUNTOR TRIF SICO 704 - Disjuntor
Tri lar Din Curva C 704

302
DISJUNTOR MONOFASICO 16A - Disjuntor
Monopolar 16A Din Curva C 230v 4. Ska

UND R$

303
D|SJUNTOR MONOFÁSICO 20A - Disjuntor
Monopolar 20A Din Curva C 230v 4. 5ka

UND 160 R$

304
DISJUNTOR MONOFÁSICO 324 - Disjuntor
Monopolar 32A Din Curva C 230v 4. ska

UND 180 RS

305
CX.ELETR.DE PASSAGEM 20 X 20 - Caixa
de passag em de embutir PVC 20x20 Branco

UND 120 RS

306
CX.ELETR.DE PASSAGEM 15 X 15 ' Caixa
de passagem de embutir PVC 15x15 Branco

UND 120 R$

ul44illqIêCgg9lCa.!!e.S,qy.bI / www.licitanêt.com.bÍ
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Valor Total - LOTE 03:

I

-ÊL

307
PAINEL LED OUAD.18W - Painel Led
sobrepor 18w quadrado 21 x 21 cm 4000k
bra nca

UND 30

308
PAINEL LED REDONDO 18W - Painel
Luminária Led sobrepor Redondo 'l8w 21cm
4000k branca

UND 30 R$

309
RE FOTOEL co Rele Lâmpada

Sensor BivoltFotoelétrico Fotocélula
c/su orte

UND R$

LAíI'PAOA VAPOR
úMPADA VAPOR
56001M E27

DE oto 70w -
SON.E 7OWSÓDIO UND 200 R$

311
LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 25OW .
Lâmpada Vapor de Sódio Ovóide 250W E40

150 R$

3',12
LAMPADA VAPOR OE SÓOIO 4OOW .
Lâmpadas Vapor de Sódio Ovoide 400w E-40

UND 50 R$

313
REATOR V DIO 70W - Reator Vapor
Sódio externo 70W 220V

UND 90 R$

314
REATOR V. DIO 250W - Reator Vapor
Sódio externo 250W 220V

UND 80

315
REATOR V DIO 400W - Reator Vapor
Sódio externo 400W 220V

UND 70 R$

R$

GRUPO/LOTE . 04
v

UNIT
V. TOTALQT.MARCA UN D.DESGRTçÂO' ESPECIFICAçÁO

RS900
BARROTE 6 X 6
nativa/regional dê 1o

CM - Madeira de lei

Qualidade, dimensoes
6x6cmxl m Barrote

316

R$2.500tvl

CAIBRO DE MADEIRA NATIVA/RE
5X5 CM NÃO APARELHADO (P/REFORMA)
- Madeira de lei nativa/regional de 1o.

Qualidade, dimensões 5x5cmx1m (Caibro

GIONAL

ra telhado

317

R$
LINHA DE MADEIRA 14 X 7 CM - Madeira
lei nativa/regional de Qualidade,
dimensóes 7x14cmx1m

de

Linha ra telhado
318

R$550

PORTA DE MADEIRA DE 1,20 X 2,1O -
Madeira de lei nativa/regional de
Qualidade, dimensóes 7x14cmx1m (Linha

ara telhado

319

RSUND 410PORTA DE MADEIRA OE 70 X 2,'IO320
R$420UND321 PORTA DE MADEIRA DE 80 X 2,10

R$6.000M
RIPA DE MADEIRA - Madeira de lei

nativa/regional de 1'. Oualidade, dimensÓes
4x1.5cmx1m x 12 und Ri ra telhado

322

RS250
TABUA OE MADEIRA DE LEI
NÀO APARELHAOA TABEIRA . MAdEiÍA dE

lei nativa/regional de Qualidade,

3X15CM

dimensões 3x15cmx1m Tábua

323

R$150l\,1TABUA DE MADEIRA DE LEI 3

O APARELHADA TABEIRA - Madeira de
x20cM

NÃ324

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65.950-000
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lei nativa/regional de Qualidade.
ábua

Valor Global:

Valor global da propostai

tDE ôe+.

em proposta de preços com reduçâo ao valor

Redução de 50,0í% à 100%) deverá aDresentar
para garantir o efetivo fornecimento do objeto

2 Designaçáo do número desta licitaçâo;

A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) vie datilograÍada ou digitada (ltem 06), com a

inciicaçao do preço unitário e total do item, em moeda nacional, com indicaçâo da marca, fabricante,

datadá, rubricada(s) por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

conter prazo de validade não inferioÍ a 50 (sessenta) dias, contado da data de abertura;

lndicaroprazodeentregadosprodutosdepoisdesolicitadopeloMunicipio,quenãopoderáSersuperior
a 05 (cinco) dias;

Declarar,nocorpodaproposta,ouemescritoàparte,deque.nospreçosmantidos.na.propostaescrita
ã naquetls qu" porventura vierem a ser ofertados através de lances verbaas, êstão incluídos todos os

ãn""igo" trabalhistas, previdenciários, íiscais, comerciais e outros de quaisquer naturêzas que

se Íiz;em indispensáveis à perfeita aquisiÇão do objeto da licitaçáo;

Valor de cada item;

4

6

7.

8

9.

o

Dados bancário.

BSERVAÇÃO:
Para os itens que por sua vez a licitante apresentar
estamado de 50% (cinquenta por cento) ou supeÍior (

olanilha de com ca de custo un itário do(s ) itemo

2
(ANEXO Vr).
ÀfeNCÃO na descriçâo do(s) produto(s) e a(s) unidade(s) de medida(s)

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022'

(Nome e assinatura do Declarante/Representan
RG no. e CPF n'.

te Legal)

R$Ívl 150325

TABUA DE MADEIRA DE LEI 3 X 25 CIU
NÃO APARELHAOA TABEIRA - Made a de
lei nativa/regional de Qualidade,
dimensôes 3x25cmx1m (Tábua).

R$50l\,4326 LISA - Batente ara Porta 'l4x3cm
FORRA BATENTE P/PORTA MAOEIRA

R$UND327
MADEIRITE 14MM
PLASTIFICADO - Chapa

2,20X1,10
Madeirite

Plastificado 2 20x1 10m 14mm

R$UND 250
MADEIRITE VERÍUELHO 12 MM 2,20 X'I,10 .
Chapa MadeiÍite Rêsinado Cola Branca 12mm
2 20 x 1 ,10m

328

R$250
MADEIRITE VERMELHO 9 MM 2,20X1,10 -
Chapa Madeirite Resinado Cola Branca gmm

2 20 x 1,10m
329

R$450UND330
CoMPENSADO '10 MM 2,20x'.Í ,60 - Chapa

ensado 2,20 x ICom 60 - 1omm

RS450UNDCOíI,IPENSAOO 15 MM 2,20X1,60 - Chapa
20 x 'l ,60 - 15mmCo ensado 2331

RSValor Total - LOTE 04:

RS

Rua Isaac Martins, 37'l - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CE
rradocoÍda .ma.qov,br / www.licitanêt.com.bl

P: 65.950-000
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50

UND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/M
I

A empresa (razão social do licitante) com endereço na ......
no......... .... .... ....... ... ......., vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

cédula de identidade no.... .......... . ...... . . .. ... .. e do CPF no. ................ .'. """ "

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso Vll, do ârtigo 4' da

Lei n'. 10.520 de 17 dê julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre plenamente os requisitos

para HabilitaÇão na licitaÇâo em referência, estando, portanto, apto a participaÍ do certame licitatório;

DECLARA, para flns do disposto no inciso XXXlll do art. 7' da Constituição Federal de '1988, que

não empregâ menores com menos de 1ti (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer

"Ãpi"gãao- 
menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na

condiÇáo de aprendiz. ( ).

DECLARA Sob aS penas da lei e do art.48, inciso ll, da Lei n", 8,666/93 de LicitaçÕes e

contratos, vem, respeitosam"ntã, perante Vossa Senhoria, coMpROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS

PREçOS CONSTAÀiTES EM SUA PROPOSTA, nos termos do Edital;

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada lNlDÔNEA paÍa licitar ou contratar com

a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n". 8.666/93 de LicitaçÕes e contratos,

DECLARA que o REGli,tE TRIBUTÁR|O da licitante é;

) Simples Nacional;( ) Lucro Real;( ) Lucro Presumido;( ) Outro

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

) Microempreendedor lndividual (MEl);

iúi"ro"rpr"." (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), náo havendo nenhum dos impedimentos

;;;;i.d; 116; i;"lio, oo § 4" do;rt. io d, L"i compremêntar 
^. 

123t20O6 e art. 14 da Lei Estadual n'

CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 023/2022 - SRP
ANEXO - lll

DECLARAçÃO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES.CEL
PREGÃO ELETRÔNICO N'.02312022 - SRP - 24103/2022 as 09:00 horas

SR, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

inscrita no CNPJ sob o
portado(a) da

10.403/2015i
( )Cooperativa (COoP), somente as de consumo' em conÍormidade com o art. 3', § 4", inciso Vl da Lei

Complementar n' 12312006,
( ) Normal.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000

DEcLARA,sobaspenalidadesdaLei,queaempresaestáemplenofuncionameltonoendereço
citadoacima,sendoolocaladequadoecompatíVelparaocumprimentodoobjeto,conformeÍotosemanexo
ào frCOio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa dispôe de escritório dotado de instalaçÕes'

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades'

DEGLARAquenáopossuiemseuquadrodepessoalservidorespÚb|icosdoPoderExecutivo
Municipal exercendo funçÕes tecícaq áomerciais, de gerência ou tomada de decisÕes, nos termos do inciso

lll, art. 9". da Lei no. 8.666/93.

DECLARAsobaspenasdaLeino'6'938/1981,naqualdadedeproponentedoprocedimento
licitatório em referêncra, que ãténdemos aos critérios de qualidade ambientat e. sustentebilidade

socioambiental, respeitando ". 
nãtr"ãáá ptoteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatorlêdade da

ápiesentaçao das declaraçÕes e certidÕes pertiÁentes dos órgãos competentes quando solicitadas como

ãqrülto pãr, habititaçáo é oa oongatárieoade do cumpÍimentó integral ao que.estabelece o art. 60 e seus

iÀJi."., ,i" lnstruçâo ttormatiúa'n" O'1, de 19 de ianeiro. de 2010. do Ministério do Planeiamento'

ô;o",;"1" e Gestáo - Mpoc. eito, ci"Áte da obrigaioriedade da apresentaçáo do registro no Cadastro

www.barrado coÍda.ma.qov.bÍ / www.licitanet.com'br
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2-

-ÊL

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso

minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da lnstrução Normativa no 6, de í5 de

março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressâo da verdade, Írmamos apresente;

DECLARAqUealicitante(PeSSoaJurídica)possuicomoSÓcio(S)Majoritário(s)o(s)S(s),
inscrito sob o CPF n"...... ... . .

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÓES que lhe poderâo ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do CÓdigo Penal, na hipÔtese de falsidade da presente

declaraçáo.

(Nome e assinatura do Declarante/Representan te Legal)
RG no. e CPF no

Obs.: Modelo de DeclaraÇáo a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da

empresa licitante

Rua lsaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000

lrww.barradoc .ma. .br / www.licitanet.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/M
CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7

A
*o

Aos .... dias do mês de..... de 2022, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO i FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO CORDA,/MA, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada na Rua lsaac

Martins no. 371, Centro, Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no'

06.769.798/0OO 1-17, neste ato Íepresentado pelo Pregoeiro, Sr. . ..... .................""e membros da Equipe

de Apoio..................... e .........................,designados pela Portaria n'.33812021' de 08/09/2021, com base na

Lei nô. 10.520, de 17 de Julho de 2OO2 e na regulamentaçáo feita pelo Decreto Municipal no. 015/2020, em face

das propostas vencedoras apresentadas no Éregão EletrÔnico n" 12022, c!j9 9!a 9-qtelal: atos foram

homblogados pela autoridade administrativa, RE-SOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

1, Cláusula primeiÍa - o objeto desta ATA é o Registro de PÍeÇo das PROMITENTES CONTRATADAS,

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 023/2022 - SRP
ANEXO - lV

MINUTA DA ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N", XXX2O22, PARA
AOUSIÇÃO DE XXXXXXXXXXXX, que atendam as
condiçÕes, quantitativos, e especificaçÕes mínimas
êstabêlêcidas no ANEXOI deste Edital

EIVPRESA
Nomê:
CNPJ:
Fone:
E-mail:
Representante Legal
Nome:
RG:
CPF:

Visando a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS para Íutura e eventual contÍatação de empresa

para fornecimento dã materiais de construção diversos, elétricos e hidráulicos para manutenção

preventiva e corretiva em êscolas da rêde municipal de educação de BarÍa do corda/MA' conforme

iuantidades e especificaçôes constantes da-cláusula quarta desta ATA, conforme condiçÓes e especiflcaÇÕes

constantes do eáitat do PREGÃO ELETRÔNICO No.023t2022, bem como das propostas comerciais das

PROMITENTES CONTRATADA,

parágrafo único - A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional

às partes, com característica de compromisso para Íutura contrataçáo'

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS:

2. Cláusula Segunda - São obrigaçÕes dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

Assinar o contrato de Íornecimento com o MUNICíP|O e/ou com os Órgãos participantes no prazo

máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitaçáo Íormal.

Entrêgar o(s) objeto(s) nos Almoxarifados da secretaria Municipal de Educação ou em local

Jà=igí"ao'í"f" mesma (escolas da sede e zona Íural do município) em prazo não superior a 05

t"ir"ãlÍ"i, ;ontados a partir da data da ordem de fornecimento, de segunda-feira à sexta1eira, nos

àorários de oB:OO às 12:oo e 14:oO as 17:ooh, assim como em outro endereço fornecido pela

Contratante, especificado na Ordem de Fornecimento

Rua lsaac MaÍins. 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão CEP: 65 950-000
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contados da sua assinatura.

OO REGISTRO DOS PREçOS:

4. Cláusula Quarta - o preÇo registrado, a quantidade e o fornecedor dos equipamentos constantes desta'

encontram-se contidos na tabela abaixo

Parág raÍo único - As contrataçÕes adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por Órgão ou

entidad e interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registÍados na Ata de Registro de PreÇos

lll. Providenciar a imediata substltuiçáo dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo

MUNlClplO, na foÍma de fornecimento do(s) objeto(s)e ao cumprimento das demais obrigaçÕes

assumidas nêsta ata.

lV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentaÉo
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍicação

exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N". 02312022.

V. prover condiçÕes que possibilitem o atendimento das obrigaçÕes Íirmadas a partir da data da assinatura

da presente Ata de Registro de Preços.

Vl. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes

contratuais, acréscimos ou sr]pressóes ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial

atualizado do Contrato. Nas supressÕes, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo

celebrado entre a ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL e a CONTRATADA

Vll. Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao MUNIC|PIO, aos Ôrgãos participantes e/ou a terceiros,

provocados por ineficiênciá ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçÕes assumidas na

presente ARP.

Vlll. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,

encargos sociais, íscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem dê classe, indenlzaçÕes e quaisquer

outrajque forem devioas áos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os Ôrgãos Participantes

isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

lx. Paqar, oontualmente, o(s) seu(s) fornecedor (es) e as obrigaçôes fiscais com base na presente ata,

"rã*iJú" " 
frrf UNlCiptO e os'ôigãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal

Pagamento.

x. Manter o prazo de garantia de í2 (doze) meses, contado da data da entrega d.efinitiva dos bens, na

forma prevista no Aiexo t - lermo àe Referência, do edital do PREGÂO ELETRONICO N'. 02312022'

DA VIGÊNCIA DESTA ATA OE REGISTRO OE PREçOS:

3. Cláusula Terceira - o prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de í2 (doze) meses,

5. Cláusula Quinta - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizadê por qualquer

órgão ou entidade da administra'ção que náo tenha_ participado do certame, medaante prévia consulta e

áuiórizaçao Oo Município e do Íoráeceàor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

DAS OBRIGAÇÔES DO MUNICíPlO:

Cláusula Sexta - São obrigaÇões da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, entre outras

e(

MENOR
PREÇO UNIT.QT ESPECIFICAÇAOUNDITEM

6.

www,baÍrad ocorda, ma.qov. br / www.licitanêt.com.bl
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Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, esta Ata de Registro de
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
nêcessidadês da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contrataçáo
defnidos pelos participantes desta Ata;

Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçÕes de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÇão, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas:

lll. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da Comissão
Especial de Licitaçáo - CEL;

lV. Publicar o preço, o fornecedor e as especiÍicaçÕes do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgãÇão, inclusive pela rede mundial de
computadores - lnternet, durante a vigência da presente ata;

V. Encaminhar o processo do Pregâo Eletrônico e a Ata de Registro de Preços, devidamente publicada, a

SECRETARTA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO, para fins de anotaçâo dos valores

registrados, visando aferir os valores das aquisiçÕes a serem realizadas.

DA CONTFTATAçÃO:

7. Cláusula Sétima - Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO

ELETRÔN|CO No.023t2022, o MUNICÍP|O e/ou órgáos participantes, visando alcançar a quantidâde de
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenhâm seus
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de
classiflcaçáo das propostas e os preços registrados.

L C|áusula Oitava - O Registro de PreÇos efetuado não obriga o MUNICÍP|O a flrmar as contrataçÔes nas
quantidades eslimadas, podendo ocorrer licitaçÕes específicas para o objêto, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

g. Cláusula Nona - A contratação junto a cada fornecedor registrado será Íormalizada pelos Órgãos

integíantes da AdministraÇâo Direta ou lndireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

íO.Cláusula Décima - A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis

da empresa, referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades pÚblicas concedentes

e dos órgãos de controle interno e externo.

OO PAGAMENTO À CONTRATEOI:

í1.G|áusula Décima Primeira - O MUNICíP|O ou os órgâos municipais pagará à CONTRATADA, pelos

fornecimentos dos bens de valor registÍado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue

em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo.

12.C|áusula Décima Segunda - O pagamento será efetuado através dê transferência eletrÔnica (Ordem

Bancaria), mediante apresentação do documento Íiscal competente, iuntamente com os documentos
pertinentes.

parágrafo Primeiro - O documento fiscal deverá seÍ emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos os

documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

parágÍaÍo Segundo - O documento Íiscal nâo aprovado pêlo MUNICíP|O ou pelos órgáos municipais será

devoúido à C-ONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta

Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequentê aprovação.

Rua Isaac Martins, 371 - Centro Barra do Corda - Maranhão CEP: 65.950-000
www.barradocgÍda.ma .qov.br / v\n rw.licitanêt.com.bÍ
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DAS ALTERAçOES DA ATA:

13.C|áusula Décima Terceira - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedecido o disposto
no Art. 65 da Lei no. 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderâo seÍ revistos em decorrência de eventuel redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do(s) objeto(s)registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, órgão gerênciador desta ATA, promover as negociações
junto aos ÍornecedoÍes registrados.

Parágrafo Segundo - Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA deverá:

l. Convocar o fornecêdor registrado para negociaÇão de redução de preÇos e sua adequação ao praticado

no mercado,

ll. Frustrada a negociaçáo, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

lll. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que náo tiveÍam

seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociaÉo.

parágÍafo Têrceiro - Quando o valor de mercado se tornâr superior ao preço registrado e o fornecedor,

mediãnte comuniceÇâo e comprovação formal, nâo pudêr cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador da Ata

poderá:

l. Libêrar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas

nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;
ll. para o disposto no subitem anterior, a comunicaçâo deverá ser feita antes do pedido de fornecimento

dos materiais;
lll. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão EletÍônico, os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociação.

paÍágrafo euarto - O MUNICÍP|O revogará a Ata de Registro de Prêços sempre que não houver êxito nas

negociaçÕes, na forma da legislaÇão vigente.

í4.C1áusula Décima Quarta - O Registro de PreÇos dos fornêcedores registrados será cancelado quando:

L Houver interesse público, devidamente fundamentado;

ll. O fornecedor descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;

lll. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo

MUNICIPIO;

lV. Se constataÍ a existência de declaração de anidoneidadê do fornecedor;

V. O fornecedor nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados

no mercado;

Vl. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta

nÉP, tenOo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

1S.Cláusula Décima Quinta - Os preços da presente Ata serâo irreajustáveis durante a validade desta Ata;

parágraÍo único - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso ll, alinea "d", da Lei n'. 8.666/93, o MUNICÍPlO

podeiá promover o equilíbiio económico-Íinânceiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

80
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DAS PENALIDADES:

16.C1áusula Oécima Sexta - Pêla inexecuÇão total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICíPlO poderá,
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicaí à CONTRATADA as seguintes
sanÇÕes:

t.

il.
ill

Rua Isaac Martins. 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000

í7.C|áusula Décima Sétima - A penalidade de adveÍtência poderá ser aplicada nos seguintes cesos,

independentemente da aplicaçâo de multas:

L Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuÍzos para

o MUNIcÍPloi
ll. ExecuÉo insatisfatóíia ou inexecuÉo da entrega do material, desde que a sua gravidade não

recomende o enquadramento nos casos de suspensâo temporária ou declaração de inidoneidade;

lll. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do

MUNICíPlO ou dos órgâos municipais.

l8.Cláusula Décima Oitava - Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham

sido apresentadas justiÍicativas plausiveis, estará caracterizado o descumprimento total ílas obrigaÇÕes

assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no Inciso ll da Cláusula Décima Quinta, poderá

o MUNICíP|O optar pela rescisão do Contrato.

parágraÍo Primeiro - As multas a que se refere o inciso ll da Cláusula Décima Quinta não impede que o

MUNICÍPlO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda

aplique as outras sanÇÕes previstas na Ctáusula Décima Quinta, em seus incisos l, lll e lV, facultada o

devido processo legal, a ampla defêsa e o contraditório da PRoMITENTE e/ou CONTRATADA.

,lg.Cláusula Décima Nona - As multas aplicadas serâo descontadas dos pagamentos eventualmente devidos
pelo MUNICÍPlO.

parágrafo primeiro - lnexistindo pagamento devido pelo MUNICIPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à

CONÍRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data

da comunicaÇâo de confirmaçâo da sanção;

parágrafo Segundo - Náo se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICíP|O poderá, se

houvãr, valer-Je do valor dado em garantia e, nâo sendo este suflciente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

2o.Cláusula Vigésima - A penalidade de declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ e contratar com a

AdmintsÍaÇâó Pública será proposta se conslatada má fé, aÇáo maliciosa e premeditada da CONTRATADA

em prquízó do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acarretêm prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicaÇôes sucessivas das outras penalidades anteriormente

descritas.

parágraÍo único - A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiv-a do-MU.NlCÍPlO, facultada

à conlratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (kês) dias Úteis, contados

da data da abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DrsPosrÇoEs FrNAls:

www.barradocorda. ma.qov.br / www.licitanet.com'br
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Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado,
Suspensáo temporária do direito de participar em licitaçâo e impedimento de contralar com o
MUNICíPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a AdministrâÇâo Pública pelo prazo de âté 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seia promovida a

sua reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade.
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MUNIGiPIO - Gestor MuniciPal

Pregoeiro da CEL

2í.Cláusula Vigésima PÍimeira - As omissões dêsta ATA e as dúvidas oriundas-de sua interpretaçâo seráo
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÂO ELETRÔNICO No. 023/2022 e as
propostas apresentadas pelas CoNTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposiçÔes do

Editel sobre as das propostas.

22.C|áusula Vigésima Segunda - O presente registro decorre de adjudicaçâo às PROMITENTES

CONTRATADAS dos objetos, cuJas descriçô-es, quantidades e especiÍicaÇões constam no Termo de

ReÍerência - Anexo t, dô PREGÃO ELETRÔNICO N'. 02312022, conforme decisão do Pregoeiro do

MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologaÇão feita pelo senhor Gestor Municipal.

23.Ctâusula Vigésima Terceira - caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA o

gerenciâmento da presente Ata de Registro de PreÇos nos termos da legislaçâo vigente'

24.C1áusula Vigésima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para darimir quaisquer dÚvidas

decorrentes-da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) via de igual teor e ÍoÍma.

Barra do Corda/MA, de de 2022'

CONTRATADA:

Empresa:
CNPJ:
Representante Legal
CPF no.

V
Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65.950-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N'. 023'2022 - SRP
ANEXO - V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N". 022
Processo Administrativo no. 55212021

CONTRATO No xxxxxxx/2022 - PE QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA E

A EMPRESA..,,..,.,,,.,,.,,,,.,,,,.,,,PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

1

Aos .... dias do mês de..... de 2022, de um ladoo Município de Barra do Corda/MA, com sedena Rua

lsaac Martins no. 371, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.769.798/0001-17, através

da Sêcretaria Municipal de Educação / Fundo illunicipal de Educação, inscrita no CNPJTMF sob o
no. '18.172.388/OOO1 -73, neste ato representado pe|o................. ........... ....... ..Senho(a)

àã,i"iri"J" J .... . .. . : ::"::'"'l"i1';0"?""00"' 3']X;,,1'"tl"itio"l:iJ:::t" .:
..... expedida pela . . . . . . . . . . / . . . . . . . . , CPF n." .........., doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa"

. .. ";ài;J; 
á Pes::a Ju:id c" 

:." 
on"n: 

::':oi;.i,i""1?, "l"rt!5j.àl[" J";
.........., portador do RG no ., residente e domiciliado à
............, doravante denominada simplesmente CONTRATADA' resolvem celebrar o

presente contrato, a ser regido pela Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alteraçÔes posteriores,

mediante as seguintes cláusula e condiçÕes:

cúUsutÁ PRIHEIRA - OA FUNDAiIENTÂçÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:

o prêsente contrato fundamenta-sê nas Leis Federais no.'l|0.52012002 e n". 8.666, de 21 de-junho de

1.§i93, e suas alterações e vinvula-se ao Edital e anexos da licitaÇâo modalidade PREGÃO forma

ELETRôNICO, sob ô Sistema de Registro de Preço, Edital n'. 02312022, através do Processo
Administrativo n'. 55212022, bem como à proposta da CONTRATADA.

1.1

2. CúUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos..........dias do mês de............
PREFEITURA DE BARRA DO CORDA _ MARANHÁO

do ano de dois mil e vinte dois, na sede da2.1

3.

J. I

4, CúUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO:

GúUSULA TERCÊIRA - DO OBJETO:

constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o foÍnecimento pela coNTRATADA ao município

dos itens licitadbs no pÍeâmbulo do presente edital e devadamente homologado no processo em_tela, a

saber: contratação de empresa para fornêcimento de materiais de constÍução diveÉos, elétricos
e hidráulicos pára manutànção preventiva e corÍetiva em êscolas da rede municipal de educação
de Barra do iorda/MA, conforme descriçÕes e especificaçÕes no Termo de Referência - (ANEXO l)

e solicitaÇão efetuada pela Secretaria Municipal de acordo com a sua necessidade

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND OTD
MENOR
PREÇO
UNIT.

PREçO
TOTAL

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão CEP: 65'950-000
www.barrado coÍda.ma.qov.bÍ / www.licitanet.com.bÍ
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4.1

4.2

pela aquisiçâo/ formecimentos do(s) objeto(s) do contratado fica estabelecido o preço global o valor de

R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que representa o montante

da proposta da coNTRATADA, de acordo com a proposta apresentada independente da transcriçáo:

Nos preços êstâo incluÍdos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas de

materiai;, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer

encargos que incidam ou veÀham a incidir sobre o(S) fornecimento(s), bem como despesas de

conservaçáo até o seu recebimento deínitivo pelo Município de Barra do Corda/MA'

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contrato,

o valor do presente contrato será pago, conforme a execuçâo e fiscalizados pelo Municipio de Barra do

Corda, através de servidor designado.

cúUsULA QUINTA. FONTES DE RECURSOS E DOTAçÂO ORçAMENTÁRN:

os objetos deste lnstrumento de contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da

Lei Oçamentária para o exercício de 2022, assim classificada:

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP

4.3

4.4

5

6.

o. I

b)

6.6

6.7

6.8

ô.2

b.J

6.4

6.5

a)

CúUSULA SEXTA - OAS CONDçÓES DE ENTREGA E REGEBIi'ENTO DO OBJETO:

os pedidos serão feitos conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educaçâo/_SEMED por meio

da ôrdem de Fornecimento emitida pelo setor de compras e serviÇos da Prefeitura Municipal de Berra

do Corda/MA;
op'".odeentregadosbensédeaté05(cinco)dias,contadosdorecebimentodaordemde
Fornecimento, em remessa única;
Oi produtos seráo recebidos conforme agendamento junto à Secretaria Municipal de EducaÇão -

SEMED;
o armazenamento e o tÍanspone dos produtos deverão atender às especificaçÕes têcnicas.do fabricante

e ástai aconoicionados em embalagens de fábrica, compativeis e lacradas pelo próprio fabricante;

ó 
"oÊtã ""^irãúoo 

sera receoiào 
-conforme 

disposto nô art 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei n'

8.66ó/1993, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:

Éràrisoriar"ntà, pelo (a) pelo acompanhamento e Íisaalizaçáo do contrato, no prazo de até 03 (tÍês)

áiÀ corriaos a [ártir do iecebimenio material, mediante lêrmos próprios, para efeito de_posterior

uerúcaçao dâ conformidade do material com a especiícaÇão prevista no 
-Contrato 

e Termo de

ReÍerêÁcia, observado o disposto nos artigos 69, 73,74 e76 da Lei n'' 8 666/1993;

Oãfinitivamente, no prazo àe até 10 1Oei1 aias corridos a partir do recebimento provisÓrio, mediante

átesto Oe nota fiscal, após a verificaçáà da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitaçáo,

observados os artigos 69, 73,74 e76 da Lei n'. 8.666/1993

frt, nipOt"." de a vãriícação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

Rxãàá, reputar-se-á comó realizada, consumando-se o recebimento definitivo no daa do esgotamento

do prazo;
Ém caso de nâo conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e DevoluÇão, no qual s-e consignarão

asdesconformidadescomasespeciícaçÕes.NestahipÓtese,oitem.objetodesteContrato,Será
rejeitado, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias;
N-áità Àipot""e, os bens poderáo ser iejeitados, no todo ou em parte, quando em desacoÍdo_ com as

esúifiiaçoes constantes deste ConÍató e da proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco)

ã-iá,il áó"t", o" notificação da contratada, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades'.

Casá a substituição não ocorra em até no máximo 0á (cinco) dias, ou caso os novos materiais também

ié1am releitados, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicaÇão das sanções

previstas em Lei;

DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRN

PROJ.
ATIVIDADE

DESCRTÇÃO
ELEMENTO

DE
DESPESA

12.361 1023 2131 0000 2131
ManutenÇâo e Desenvolvimento

do Ensino - MDE
3.3.90.30.00

Precatório do
FUNDEF

6.9

www,baÍrado corda.ma.qov.bÍ / www'licitanet'com.bÍ
65.950-000
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6.10

6.1 I

À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento deÍinitivo, submetendo a etapa
impugnada à nova verificaçáo, flcando sobrestado o pagamento atê a execuÇão do saneamento

neceisário, sem prejuizo da aplicaçáo das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituiçáo

do bem rejeitado correrão exclusivamente às expensas da Contratada;
O recebimento provisórao ou deínilivo do objeto não exclui a responsabilidade cavil nem a ético-

profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais a serem utilizados nas

unidades escolarês ou disparidades com as especificaçóes estabelecidas no Contrato, cabendo à

Contrâtada sanar quaisquer irrêgularidades detectadas quando da utilizaçâo;
Os fornecimentos, objeto deste Contrato, deverão fazer-se acompanhar da Nota Ílscal/fatura

discriminativa para efetivação de sua entrega.
Nenhum dos materiais e produtos nâo devêrão serem entregues sem autorizaçâo da(s) Secretaria(s)

Municipal, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular.

O MUNICÍp1O se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA e

obrigada a atender esta solicitaçáo conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando

o diã da entrega, nas quantidades solicitadas, flcando sujeita as penalidades e multas na cláusula
oitava, câso náo atenda.

GLÁUSULA §ÉTI]UIA - LOCAL DE ENTREGA:

A Contratante deverá Íornecer os materiais nos quantitativos e datas previamente informada pela

Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED / Setor de Compras e emitir nota fiscal de acordo com a

Ordem de Fornecimento,
Toda prorrogaÉo do prazo de enkega deverá ser justificada poÍ escrito e píeviamente autoÍizada pela

AutoÍidade õompetente, devendo a solicitaçâo ser encaminhada à Secretaria Municipal de Educação -

SEMED em até 24 (vinte e quatro) que antecede a entrega;
Os materiaas poderáo ser entregues no AlmoxariÍado da Secretaria de EducaÇáo, localizado na Rua

lsaac Martins s/no, bairro centro,-Barra do Corda/MA - CEP: 65.950-000, de segundaJeira à sextajeira,
nos horários de 08:00 às '12:00 e '14:OO as'17:OOh, assim como em outío êndereÇo fornecido pela

Contratante, especiÍicado na Ordem de Fornecimento,
O transporte e a entrega dos materiais objeto deste Contrato sáo de rêsponsabilidade da Contratada e

deverâo ser entreguea conforme quantitativos e endereços estabelecidos pelo destinatário a serem

fornecidos à Contrãtada, pela Contratante, por ocasião da Ordem de Fornecimento;

Fica assegurado à Contiatante o direito de rejeitar os materiais entregues em desacordo- com as

esjecificaiOes e condiçÕes neste Contrato, seus anexos e do instrumento contratual, Ílcando a

Contratadá obrigada a substituir e/ou Íeparar os itens irregulares, no prazo de 05 (cinco) dias.

cúusur-A otrAvA - oBRIGAçÔES DA col,lrRATADA:

Sáo obrigaÇôes da CONTRATADA:

Entregar o objeto licitado, conforme especificaçÔes do contrato e em consonância com a proposta de

preÇos;
iiilanter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualiícação exigidas na licitação;
providenciar aimediata coÍreÇão das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas pelo

CONTRATANTE;
Ãpiásentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito

de crédito de pagamento das obrigações.
Assumir total ;e;ponsabilidade poi qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venhem

a causar ao patrimÔnio da CoNTRATANTE ou a terceiros quando da execuçáo dO Contrato;

o substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida, danificados e/ou que nâo estejam

em conformidade com o Termo de Referéincia e proposta de preços, com as mesmas especificaçÔes;

Comunicar à Administraçâo, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossi6ititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

Não iiansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes assumidas,

nemsubcontratarqualquerdasprestaçÔesaqueestáobrigada,excetonascondiÇÕesautorizadasno
Termo de Referência ou na Minuta de Contrato,
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i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato.

8.2. A Contratada também Íica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigaçôes constantes no

Termo de Referência.

8.3. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e rêgistros contábeis da empÍesa,
reÍerente ao objeto contratado, para servidores dos órgáos e entidades públicas concedentes e dos

órgàos de controle inteÍno e externo

9, CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.
a)
b)

c)

d)

e)
0

s)

L?.

10.

10.1.

São obrigaçÕes da CONTRATANTE:
Prestar as informaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CoNTRATADA;
Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condiçÔes

estabelecidas no Processo Administrativol
Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especiflcaçÔes do

Termo de Referência:
Comunicar à CONTRATADA após apresentaçeo da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo

recebimento dos produtos adquiridos;
Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

Efetuar o pagameÁto da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive,

no contrato;
Notificar, por escrito à CoNTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeiÇôes no curso de execução do

objeto, flxando ptazo paÍa a sua correçáo.

A Contratante também íca obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigaçÕes constantes no

Termo de Referência.

CLAUSULA DÉC]MA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:

Pela inexecução totat ou parcial das obrigaçÕes assumidas, a Administraçáo, observada a gravidade e

garantida a defesa prêvia, podeÍá aplica-se as seguintes penalidades:

Advertência escrita;
Multa de mora de: 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

Multa compensatória de: 50% (cinquente poÍ centol sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução totâl do objeto.
No caso dé inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de ÍoÍma proporcional à obrigaçáo inadimplida;

Suspensão áe licitar e impedimento dê contrataÍ com o Órgão, entidade ou unidade

admlnistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até 02 (dois) anos;
lmpedimenio de licitar e contÍatar com o Município e/ou com a União com o consequente

deicredenciamento no CadastÍo de Compras Públicas do Município e no SICAF pêlo prazo

de ate 05 (cinco) anos;
Dectaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquantó perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos preiuÍzos causados'

10.1.7

10.2

1 0.3

As sançÕes previstas nos subitens 10.1.1, 10.'1.5, 10.1.6 e 10.1.7 poderá(ão) ser aplicada(s)

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
Ai penalidades seáo ãbrigatoriamente registradas no Portal de Compras Públicas do MunicíPio e/ou

SICAF,
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I

10.4. Vinculam-se ao presente Contrato as demais disposiçÕes constantes no Termo de Referência relativas
às penalidades contratuais.

cúusULA DÉGmA PRIUEIRA - GARANTIA DO CONTRATO:

A Contratada deverá apresentâr ao Contratanle, no prazo máximo de 10 (dez) das corridos, contados
da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestaçáo de garantia de 5% (cinco por cento)
sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

1í.

11 1

Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÇão e de custÓdia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econÔmicos, deínido pelo

Ministério da Fazenda, conforme Orientaçâo Técnica n". 040/201o/AGEI
A garantia em apreÇo, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no banco da Caixa Econômica

Feieral, em conta específica, com correçáo monetária, em favor do órgâo/unidade

Conkatante;
Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador

de SeNiço"; ou
Fiança bancáÍia.

11.1.2

11.1.3

11.1.4

.,\to

11.1.1

11.2. A inobservância do prazo fixado para a epresentaçáo da garentia acarretará a aplicaçáo dê multa de

0,2% (dois décimos por cento) dê valor do contrato por dia de aúaso, até o máximo de 5% (cinco por

cento);
11.3. O atáso superior a 25 (vante e cinco) dias autoriza a Administração a promoveÍ a retenÉo do(s)

pagamento(s) devido(s) à Contratada, ate o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, e

tÍtulo de garantia;
1 

.l .4. A retenção efetuada com base no item acima não gera direito a nenhum tipo de compensaÇão financeira

à Contratada,
1 1.5. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a reÍerida retenÇão dos pagamentos por qualsquer

das modalidades de garantia;
1 1 .6. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contratoi 

-
1.1.7. Cáso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o Contrato, a Contratada

providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários, até o término da

vigência do Contrato;
11.8. A'AdministraÇão poderá, a seu exclusivo critério, perpetrar a rescisão contratual ou a execuçáo da

garantia origiÁal p;estada na hipótese de a garantia contratual não ser prorrogada por idêntico prazo de

prorrogaÉo do Contrato;
1.S. À garátã do contrato ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, poderá ser Íêstituída ou

liberada em favor dâ empresa uma vez verificada a perfeita execução Contrato, com o respectivo

recebimento Íinal do bem, na Íorma do § 4' do art. 56 da Lei n'. 8.666/1993, mediante iustiÍcativa do

fiscal do Contrato;
1 1 .10. Não haveÍá qualquer restituiÇão de caução em caso de dissolução contratual, hipÓtese em que a cauÇâo

reverterá e seÍá apropriada pela Contratante

12. CúUSULA DÉCITIA SEGUNDA - DO PAGATEilTO:

12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a

partir- da efetiva entrega ào material, com aceitaçâo, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal,

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;

12.2. As Notas Fascais deverão ser emitidas a favor do CNPJ constante na Nota de Empenho e no Contrato;

12.3. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,

sejam eles sociais, trabalhistai, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natuÍeza

resultantes da execução do Contrato;
12.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreçÕes serão devolvidas à contratada e seu pagamento- 

d'(
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A/M

12.5

12.6

12.7

12.8

12.8.3

12.8.4

12.8.1
12.8.2

Os pagamentos seráo feitos por meio de depósito/transferência bancário na Conta Corrente da

Contraiada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que se.ia

feito o critério correspondente. Ressalta-se que essas informações devem constar da Nota

Fiscal/Fatura, sendo que estas estarâo su.ieitas às retençôes previdenciárias e tÍibutárias na forma da

leii
O pagamento só será efetuado se a Contrãtada estiver inscrita no Cadastro de Fornecedores do

Município;
A Coniratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçÕes que tenham sido

impostas em virtude de penaiidádes ou inadimplementos. Cessadas estas causas, os pagamentos seráo

retomados sem que haja qualquer direito à atualizaÉo monetária;
para efe,to de pagamento, a Contratada deverá apresentar todos os documentos de regularidade Íiscal

e trabalhista abaixo relacionados:

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de inscrição no cadastro de contribuintês estadual ou Municipal, se houver, relativo ao dômicílio

ou sede do licitánte, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da licitaçãoi

Prova de regularidade para com a Fazenda FedeÍal, do domicilio ou sede da contratada:
12.8.3.1. Es'ia prova dê regularidade, a partir de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a

expedição de certiáâo única, referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da

Receitá Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da contratada:
'12.8.4.1 . Certidâo Negativa de Débitos Fiscais;

12.8.4.2. Cenidáo Negativa de lnscriÇão de Débitos na Divida Ativa'

Rua Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão CEP: 65'95

CLÁUSULA DÉCIT,A TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALUAçÂO:

o acompanhamento e a fiscalizaÇão referente a prestação do(s) serviço(s)/ fornecimento do(s) objeto(s)

Jeiia ficitaçao serâo exercidoi pela servidora a Sra. Karyna Feitosa dê Moraes, nomeada pela

Portaria n.. ilgtZOZl designada Fiscal de ContÍatos da Secretaria Municipal de Educaçáo.de Berra

do Corda/MA, aos quais cõmpete acompanhar, flscalizar, conferir e avaliar a execuçâo do objeto, bêm

como dirimir e desembaraçar quaisquei dÚvidas e pendências que surgirem, determinando o quê Íor

náóessarro à regularizaçáó das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo

darâo ciência à óONTRÂTADA, conforme deteÍmina o art.67, da Lei no. 8.666/1993, e suas alteraçÕes.

A fiscalizaçáo de que trata item 13.1 , não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive

p"rãni"l"i"áiro. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeiçÕes têcnicas ou vícios

1"OiOltOrio., e, na ocorlência destalnão implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n" 8 666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JUR|DICA:

12.g.5. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Contratada, relativa a

lssQN - lmposto sobre serviÇos de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:

12.8.5.1. Alvará de funcionamento e localização expêdido pelo setor responsável da sede do

licitante;
'12.8.5.2. Certidão Negativa de Dêbitos Fiscais;

12.8.5.3. Certidão Negativa de lnscriÇâo de Débitos na Dívida Ativa'

12.8.6. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela caixa Econômica Federal, conforme alínea "a",

do arl.27, da Lei no. 8.036/1990, devidamente atualizado;

12.8.7. Prcva dê inexistência de débitos anadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

termos do Tí ulo Vll-A da Consolida ao das Leis do Trabalhoapresenta
aorovada

çáo de certidão negativa, nos

oe lo Decreto-Lei no 5.452, de 1Ô de maio de 1943 lnclu ido la Lei no 12.440 de 2011

13.

13'1

t5 z

14.
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14.1. A rcalizaçáo de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao CadasÍo Municipal de
lnadimplentes - CMI e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da
União para veriÍicação da situação da CONTRATADA em relação às obrigaçôes pecuniárias e não
pagas;

14.2. Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CMI e no Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da Uniâo, o CONTRATANTE náo realazará os atos previstos
nesta Cláusula.

15. cúusulA DÉcltA QUINTA - DA SUBCONÍRATAçÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIRE]TOS DE OBRIGAçÔES CONTRÂTUAIS:

15.1. A CONTRATADA náo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transÍeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisáo e aplicaçáo das sançÕes

administrativas cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS ACRÉCIiirOS E SUSPENSOES:16.

16.1

17.

17.1

í8.

1 8.1

20.

20.1

,t9.

19.1

19.2

19.3

A CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de

acordo com o constante no art. 65, §'l', da Lei Federal n'. 8.666/93.

cúUsULA DÉCI]IA SÉNTA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL:

Este contraio pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n". 8.666/1993, desde que

ha.ia inteÍesse da CONTRATANTE, com a aprêsentaçáo das devidas justificativas.

cúusulA DÉcttrA onAvA- DA lNExEcuçÂo CoNTRATUAL:

A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais ê

as previstas em lei ou regulamento, nos termos do aíl.77 da Lei n' 8.666/1993.

CI.ÁUSULA DÉCITA NONA - DA RESCISÃO:

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os enumerados no artago 78, da Lei

Federal no. 8.666/93, e ocorrêrá nos teÍmos do art. 79, do mesmo diploma legal

Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivedos nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acaÍrctaÍá a retenção dos créditos

decorrentes ào Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sançÕes

previstas neste instrumento.

GúUSULA UGÉSII,A - VIGÊNCIA:

o presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de í2 (doze)

meses, contados da sua assanatura.

cúusulA vrcÉsliâA PRIilEIRA - DAs corruNlcAçÓEs:

eualquer comunicaçâo entre as partes a respeito do presente Contrato só produzirá efeitos legais se

processada por esciito, medaante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivaçâo,

não sendo considêradas comunicaÇÕes verbais.

GúUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - DA HABILITAçÂO:

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumidas, as condiçôes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas na licitação.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Bana do Corda - Maranhão - CEP: 65'950-000
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BaÍra do Corda/MA. de de 2022

P/ Contratante

P/ Contratada
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23.

a1 I

GúUSULA V|GÉSIUA TÉRCEIRA - DA PUBLICAçÃO:

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial EletrÔnico do

Município (DOEM), obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo Único, da Lei Federal n' 8.666/93,

sendo a publicaÇâo condiçáo indispênsável à sua eficácia.

CúUSUI.A VrcÉSIi'A QUARTA - ÍX) FORO:

Fiôa eleito o foro da Comarca de Barra do Coída/MA com renÚncia de qualquer outra, por mais

privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

As partes declaram estar de pleno acordo com as condiçóes do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias

de iguat teor e forma, na presença de 02 (duas) testêmunhas que abaixo se identificam e assinam.

u.
24.1

24.2

Nome:
Rg no.:

CPF no

Testemunhas

Rua Isaac Martins. 371 Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65

.barradocoÍda' mê.S99.!l / \.r\.rw.l i c ita net.co m. b Í
950-000

90

Nome:
Rg no.:

CPF no.:

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)
CNPJ: 06.7ó9.798/0001-17

L

OBSERVAçÃO:

1. Será fornecido no ato da retirada do Edital;
2. Apresentação e entrega em Envelope no.0í (Proposta) e,

3. Entregar na apresentação da proposta final após fases de Iances.

Í!

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65 950-000
rradocorda.ma.qov.br / www.licitanet.com.bl

9l

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 02312022
ANEXO - VI

PROPOSTA COM COMPOSIÇÃO DE CUSTO
UNITARIO

,ú
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